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DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8324/2023.

ASSUNTO - TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 022/2018 - BANCO 

BRADESCO S/A
%

BASE LEGAL - Art. 57, Inc. II C/C § 4o, da Lei Federal 8.666/93.

OBJETO - Contratação de Instituição Bancária, autorizada pelo Banco Central, 
para prestação de serviços de processamento e administração da folha de 
pagamento de todos os servidores ativos (efetivos e comissionados), 
vereadores, inclusive aqueles que vierem a ser admitido futuramente pela 
Administração, centralização financeira, crédito consignado, pagamento de 
fornecedores para atender a demanda da Câmara Municipal de Simões Filho.

PERÍODO DA PRORROGAÇÃO - 13/07/2023 a 12/10/2023

CONTRATADA: BANCO BRADESCO S/A

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

Edição 1.957 | Ano 2023
28 de agosto de 2023

Página 40

TERMOADITIVONº 001-2023 BANCOBRADESCO S.A REFMÊS JULHO-2023.

Certificação Digital: U2CWPOET-DPEFJG87-MY1EBEOG-O0UJOU4M
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Capa do Processo r \PAL Gg-

.0 -/ri&

f5PROTOCOLO N° 8324/2023 
Data: 27/06/2023 16:30:22 n-r r2

<
o

Tipo do Solicitação: Açào Administrativa
Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EM CARÁTER DE 
EXCLUSIVIDADE PARA O PROCESSAMENTO DE CRÉDITOS DAS FOLHAS DE PAGAMENTOS DOS 

_ . „ PARLAMENTARES MUNICIPAIS. DOS SERVIDORES E PAGAMENTOS AOS FORNECEDORES DA CÂMARA
Descrição. MUN|C|PAL DE SIMÕES FILHO (CMSF), E SEM EXCLUSIVIDADE AS CONSIGNAÇÕES EM FOLHAS DE

PAGAMENTOS E DEMAIS SERVIÇOS BANCÁRIOS REGULAMENTADOS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CMSF.

Criado Por: IANA FEITOSA DE SOUSA BISPO / CM - PROTOCOLO GERAL

1o Tramitação
DestinoOrigem
COMPRAS E LICITAÇÕESCM - PROTOCOLO GERAL

■’artes Envolvidas:
Código Nome.po

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORESÓrgão 01

Comprovante

N° Protocolo: 8324/2023 
Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Descrição: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM CARÁTER 

DE EXCLUSIVIDADE PARA O PROCESSAMENTO DE CRÉDITOS DAS FOLHAS DE PAGAMENTOS 
DOS PARLAMENTARES MUNICIPAIS, DOS SERVIDORES E PAGAMENTOS AOS FORNECEDORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO (CMSF), E SEM EXCLUSIVIDADE AS 
CONSIGNAÇÕES EM FOLHAS DE PAGAMENTOS E DEMAIS SERVIÇOS BANCÁRIOS 
REGULAMENTADOS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA CMSF.

ÍÃNAFcITCSA DE SOUSA BISPO / CM - PROTOCOLO GERAL
criado por
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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Simões Filho- BA, 07 de julho' .3.

Processo Administrativo: n° 8324/2023 

Origem: Diretor Administrativo
Destino: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho
Assunto: Prorrogação da vigência contratual referente ao contrato n° 022/2018 firmado
com a instituição bancária BANCO BRADESCO S/A.

Senhor Presidente,

Esta Casa Legislativa realizou o Pregão Presencial n° 002/2018 e firmou o Contrato 
022/2018 com a instituição bancária BANCO BRADESCO S/A por 60 (sessenta) meses, 
com vigência de 13.07.2018 a 12/07/2023, tendo por objeto a contratação de instituição 
bancária, autorizada pelo Banco Central, para prestação de serviços de processamento e 
administração da folha de pagamento de todos os servidores ativos (efetivos e 
comissionados), vereadores, inclusive aqueles que vierem a ser admitido futuramente pela 
Administração, centralização financeira, crédito consignado, pagamento de fornecedores 
para atender a demanda da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

Diante da proximidade do término contratual, foi iniciado o Processo Administrativo n° 
6335/2023 para o objeto supracitado, porém a contratação ainda não foi finalizada, estando 
o edital em fase de readequação para publicação o mais breve possível e por isso, 
considerando os procedimentos e prazos legais, não é possível a conclusão antes do 
término fixado no contrato vigente.

Diante do exposto, existe a iminência da descontinuidade contratual, o que ocasionará 
graves transtornos a esta Casa Legislativa, com a impossibilidade de processamento do 
pagamento da folha e de fornecedores, ensejando descumprimentos contratuais e ainda, 
multas e juros. Assim, o contrato em questão deve ser analisado com URGÊNCIA para o 
fim de promover instrumento aditivo de prazo, tendo em vista a necessidade de não 
interrupção dos serviços prestados, que é de natureza continuada e necessária ao bom 
andamento das atividades precípuas desta Administração.
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Ressalto que, em que pese decorridos os regulares 60 (sessenta) meses previstoTro-artT 
57, II da Lei n° 8.666/93, as circunstâncias atuais justificam o enquadramento no caráter 
excepcional do §4° do art. 57 da supracitada lei e existe previsão contratual que autoriza a 
realização de instrumento aditivo excepcional, conforme transcrito a seguir:

3.1.4 A CONTRATANTE poderá exigir que a CONTRATADA, em caráter excepcional, 
prossiga na execução dos contratos pelo período de até 90 (noventa) dias a fim de 
se evitar brusca interrupção dos serviços, desde que a prorrogação não ultrapasse 
os limites previstos no artigo 57. § 4o da Lei 8.666/93.

Isto posto, cabe salientar que a referida instituição bancária nos encaminhou, no dia 
04.07.2023, uma carta com manifestação de intenção na prorrogação do Contrato por mais 
03 (três) meses, em anexo. Nesta, mantém inalteradas as demais cláusulas pactuadas 
inicialmente, os valores serão pagos mensalmente e proporcionalmente à proposta 
apresentada pela instituição bancária BANCO BRADESCO S/A no contrato firmado e 
requer cláusula resolutiva no aditivo em caso de licitação no período de vigência do aditivo. 
Diante disso, mantidas todas a condições e valores contratuais originários e não havendo 
despesa a correr em dotação própria, possibilita-se a execução contratual até o término do 
processo em andamento, a renovação em apreço não ocasiona transfiguração do objeto 
contratado e se preservam os princípios administrativos, bem como o pleno funcionamento 
e eficiência dos serviços públicos.

Resta deixar consignado que a instituição bancária demonstrou sua habilitação jurídica e 
regularidade fiscal, bem como a fiscal do referido contrato, Sr.a Maize Santana dos Santos, 
Portaria n° 048/2023, atestou a regularidade da execução, com cumprimento de todas as 
cláusulas e que as folhas de pagamento estão sendo processadas normalmente até o 
presente momento, conforme documentos constantes nos autos.

Dessa forma, solicito a Vossa Excelência às providências necessárias e autorização para 
realização do aditivo em caráter de excepcionalidade por 03 (três) meses para o período de 
13/07/2023 a 12/10/2023, encaminhando a Minuta de Termo Aditivo a ser firmada, se 
assim entender conveniente.

Atenciosa mente,

Rogério de^sus dos Santos
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO õí
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2018
Regido pelos seguintes dispositivos legais: Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; 
Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal 123 de 1*1 de dezembro de 
7006 e pelo Decreto Municipal n° 1.078 de 08 de janeiro de 2007.
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1?PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0/8/2018.
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i ?OBJETO A CONTRATAR: ■ ü~
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o
5 =Instituição bancária para a prestação de serviços, em caráter de exclusividade para o 

processamento de créditos das folhas de pagamentos dos parlamentares municipais, dos 
servidores e pagamentos aos fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho (CMSF) e 
sem exclusividade as consignações em folhas de pagamentos e demais serviços bancários 
regulamentados pelo Banco Central do Brasil, para atender ás necessidades da CMSF.
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£SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME ;n
i-E -5Horário inicial do Certame: 09h30mln 

(horário local)
DATA DE ABERTURA DO CERTAME 
06/07/2018. IIu :■

Pregoelro: Jusair Gonçalves Silva (Portaria n° 002/2018)
Ç SI
!■!

LOCAL: Câmara Municipal dc Simões Filho. Praça da Bíblia, s/n. - Centro - Simões Filhu-Ba. 
CEP:
http://ha ■□ortaldatransparenria.rom.hr/camarasimoesfilho/
E-rnail Entidade: copeU^camarasirncesfilhu.ba.gov.br

43.700-000 telefax.: (71) 2108 7200/7236 Site de Publicação:
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1 - DO OBJETO

1.1 - Contratação de Instituição Bancária, para a prestação de serviços, em caráter de 
exclusividade paro o processamento de créditos das folhas de pagamentos dos parlamentares 
municipais, dos servidores e pagamentos aos fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho 
(CMSF) e sem exclusividade os consignações em folhas de pagamentos e demais serviços 
bancários regulamentados pelo Banco Central do Brasil, para atender às necessidades da CMSF, 
em conformidade com o Termo de Referência - ANEXO I, parte integrante e inseparável deste 
Edital, independente de transcrição.

2
1
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c1.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 
que dele são parte integrante.

>

1*a 31.3 - Não havendo expediente na data marcada, para abertura da Licitação, ficará adiada para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário.

U o

si
f s2 - DA REGENCIA LEGAL DA LICITAÇAO
o

C 3
- Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal n° 10.520 de 17 de 

julho de 2002; Lei Federal n0 8.666 de 21 de junho de 1S93; Lei Federal n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e pelo Decreto Municipal n° 1.078 de 08 de janeiro de 2007, no que for 
pertinente.
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?!3 - DOS PRAZOS '= $
3- o

3.1-0 prazo de vigência do contrato que decorrer desta licitação será de 60 (sessenta) meses na 
forma do artigo 57, item II da Lei 8.666/93, a partir da assinatura dos Termos de Contrato c 
publicação do Extrato no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal. 8£M

a; «j
L -i3.2 - O prazo para implementação e início da prestação do serviço será de até 10 (dez) dias, a 

contar da assinatura do termo de contrato, prorrogável pelo mesmo período. IIt;n
4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO c m

H2 5
4.1 - Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas 
as exigências contidas neste edital e nos seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado.

5?I!si
- Somente poderão participar deste Pregão às instituições financeiras devidamente 

autorizadas pelo BACEN a prestar os SERVIÇOS, de acordo com a legislação aplicável.
4.2

2
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• Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 
temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas 
inidôneas, na forma da Lei 8.666/93.

1,
a
(O- É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 

condição, celebrar contratos com a Administração direto ou indireta, por si ou como representante 
de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais.

<1.4 a.

1

I :
4.5 - Não será permitida a participação de instituições financeiras cujos dirigentes do seu quadro 
técnico sejam servido,-es do Município ou de suas fundações e autarquias, ou que o tenham sido 
nos últimos 180 (cento c oitenta) dias anteriores a data deste edital, em consonância com o 
disposto no artigo 9o, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93.
4.6 - Não poderio participar desta licitação os interessados que se encontrarem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedidos de contratar com a Câmara Municipal de 
Simões Filho ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
4.7 - Os documentos necessários a habilitação poderão ser apresentados em original (inclusive os 
extraídos via internet) por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração, ou publicações em órgão da imprensa oficial, ou em cópias não 
autenticadas desde que acompanhados dos originais.
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ál:rs > •Para que documentos dos licitantes sejam autenticados por servidor da 

ADMINISTRAÇÃO, ncccssónu será o comparecí mento do interessado na sala da Comissão de 
Licitação munido de originais e cópias, PREFERENCIALMENTE, até o penúltimo dia útil 
anterior à realização da sessão de abertura.
4.9 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.

4.8
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4.10 - Não será permitida o participação de empresas que cueiram ou tenham enviados seus 
ENVELOPES {Credenciamento, Proposta de Preços c Habilitação) via Correios/Sedex/VIação 
Aérea.

4.11 - As empresas interessadas em participar deste procedimento, poderão se fazer representar 
junto a Câmara Municipal de Simões Filho na Comissão de Licitações, no dia, horário c local 
indicado neste Edital por meio de representante legalmente constituído.

2
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5 ° ’•»
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5 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
5.1 - Considera-se como representante legal, o credenciada junto ao pregoeiro a pessoa física 
regularmente designada para representar a lidtante no processo licitatório.

3

*
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5.1.1 O credenciamento será efetivado por:
a) Em se tratando de SÓCIO, far-sc-ã através da apresentação de cópias simples Carteira de 
Identidade, acompanhada da original; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em cópia 
simples acompanhada do respectivo original ou cópia autenticada em Cartório. No caso das 
Sociedades por Ações, apresentação do documento de eleição e posse dos administradores, em 
cópias simples acompanhadas das originais ou cópia autenticada em Cartório.
b) Em se tratando de mandatário, através de CREDENCIAL, esta será apresentada, 
PREFERENCIALMENTE na forma do ANEXO IO, do Edital, acompanhada de cópia simples da 
Carteira de Identidade e original e também do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em 
cópia simples e o respectivo original, ou cópia autenticada em Cartório.
c) Quando o mandatário for representado através de PROCURAÇÃO, esta será apresentada 
por instrumento PÚBLICO ou PARTICULAR que contenha, preferencialmcnte, o conteúdo constante 
no modelo do referido ANEXO, com firma reconhecida em Cartório e também o 
Estatuto/Contrato Social (em cópia simples acompanhada do respectivo original ou cópia 
autenticada por Cartório). 0 mandatário apresentará, no ato, a Carteira de Identidade ou outro 
documento oficial de identificação que contenha foto, cm cópia simples acompanhada do 
respectivo original ou cópia autenticada por Cartório.
5.2 - No credenciamento, o representante da licitante entregará à Comissão de Licitação, em 
separado, fora dos envelopes de preço e de habilitação, os seguintes documentos:
a) Estatuto Sodal, Contrato Sodal ou documento de Eleição e Posse dos Administradores;
b) CREDENCIAL ou PROCURAÇÃO;
c) Declaração da licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação constantes do Edital, na forma do ANEXO IV.

a
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iíII5.3-
representante legal da empresa, com poderes para assinar documentos, que a mesma seja feita na 
própria sessão, ou se ainda, a referido dedaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta 
de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, o Pregoeiro, na presença de todas as 
licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente.

Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 5.2 V, o Pregoeiro autorizará o

II
5

Ü5.4 - Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação de 
habilitação, sem representante credendado, deverão remeter fora dos envelopes, à dedaração 
acima.

5.5 - Os documentos referidos no item 4, poderão ser apresentados, em cópia autenticada por 
cartório, ou cópia não autenticada acompanhada do original.
5.6 - Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de 
lidtantes retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem, expressamente e 
em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão.
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5.7 - A ausência de apresentação do credenciamento impedirá o preposto da licitante de se 
manifestar e responder pela empresa durante a sessão.

rd
Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa5.8 - -àlicitante

6 - DOS RECEBIMENTOS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA I
6.1 - Os documentos de proposta de Preços e Documentação exigidos serão apresentados em 02 
(dois) envelopes indevassóveis, lacrados e rubricados no fecho, constando obrigatoriamente da 
parte externa de cada um as seguintes indicações:

I
3

ENVELOPE ’A*
PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N°__ /2018
DATA DA REALIZAÇÃO:_/_/2018
HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: _ h
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO DO LICITANTE.

1!3
$
I
!!

ENVELOPE "B1'
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRENCIAL N<* _/2018 
DATA DA REALIZAÇÃO: _J—/20\Q
HORÁRIO DA REALIZAÇÃO:__ h
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO DO LICITANTE.

3 bÚ
i

11
^ OII6.2 - Uma vez entregues os envelopes, não serão admitidas desistências, modificações ou 

substituições da proposta de preços ou de quaisquer documentos.
6.3 - Havendo divergência entre os valores apresentados em algarismos e aqueles apresentados 
por extenso, a comissão de licitação considerará aqueles apresentados por extenso.

3
M6.4 * As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade.

1!7 - DAS FORMAS DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO ”5 ’!

7.1 - O Envelope 'A' - PROPOSTA DE PREÇO - será apresentada no formulário que constitui o 
ANEXO II e deverá conter a proposta de remuneração pela prestação do serviço, devendo ser 
preenchido pela empresa participante e assinada pelo (s) seu (s) representante(s) legal (Is). O 
valor inicial a ser ofertado pelos proponentes, obrigatoriamente, deverá ser de no mínimo R$ 
80.000,00 (OITENTA MIL REAIS). Os valores ofertados serão apresentados em algarismos com

y
y
Q.

5
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O

duas casas decimais e por extenso, em moeda corrente nacional, sem rasuras, opções, ressalvas, 
emendas, borrões ou entrelinhas, contendo ainda:

7.2 - Identificação, endereço, CNPJ, assinatura do representante da proponente e referência a esta 
licitação.

o
7.3 * No preço proposto deverão estar contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, 
tributos incidentes, encargos sodas, fiscais, comerciais e quaisquer outros necessários ao fiel e 
integral cumprimento do objeto deste edital, não sendo admitidas quaisquer reclamações ou 
solicitações para a alteração no valor indicado na proposta de preço.

i
3
2

2$7.'1 * Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital 
c dc seus anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento.

U A,n
5 3II7.5 - A proposta terá prazo de validade dc 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para inicio 

da abertura do certame, facultado, porém, aos proponentes estender tal validade por prazo 
superior.

is
2S
“ OII^ c

7.6 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o - &nfizer.

2%7.7 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 
com valor inferior ao estipulado no item 7.1 deste Edital. tf

El8 - DA SESSÃO DO PREGÃO
S 3

8.1 - Após a fase de credenciamento, o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes com 
propostas de preços para verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus anexos, desclassificando, preliminarmente, aquelas que estiverem 
em desacordo com este Ato Convocatório.

II
15
flü-ã

8.2 - Verificada a compatibilidade da proposta com o exigido neste Edital, será classificada para a 
fase de lances verbais a proposta dc maior oferta de valor global e aquelas que tenham valores 
sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento) da maior.

Ç lí 
£ °

II
i 23

si8.3 - Quando não existirem pelo menos 03 (três) propostas inferiores em até 10% (dez por cento) 
da maior proposta de preço, serão classificadas as trés melhores propostas, já induíca a da 
proponente que tiver apresentado o maior preço na proposta escrita.
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/

8.4 - Havendo empate entre propostas de preço que se enquadrem nas hipóteses descritas nos 
dois subitens anteriores, serão todas classificadas, rcalizando-se sorteio para determinação da 
ordem de oferta dos lances verbais.

i
£

9 - DOS LANCES VERBAIS

|

£

9.1 - Após a classificação das propostas, o pregoeiro as divulgará em voz alta, e convidará, 
individualmente, os representantes dos proponentes classificados a apresentar lances verbais, na 
ordem inversa de classificação e considerando o valor consente da proposta dassificada em 
primeiro lugar, devendo as participantes apresentar propostas sucessivas e em valores distintos e 
crescentes, vedados lances com diferenças inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
podendo este valor ser alterado pelo pregoeiro no decorrer da fase de lances c com a concordância 
das proponentes.

*

3

I!9.2 - A desistênda em apresentar lance verbal, quando for feita a convocação pelo pregoeiro, 
importará na exclusão da proponente da etapa de apresentação de lances verbais, com a 
manutenção do último preço apresentado por ela para efeito de ordenação das propostas. Caso 
todas as proponentes se recusem a apresentar lances verbais, a ordem de classificação das 
propostas escritas será mantida. o

I9.3 - A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o pregoeiro considerar necessário.

lí9.4 - O pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para a fase de formulação 
dos lances vertais, mediante prévia comunicação aos proponentes e com expressa menção na ata 
da sessão.

§
*4

c
o

9.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor prevalecendo aquele que for recebido 
em primeiro lugar. 1

II9.6 - A desistênda dos lances já ofertados sujeitará a proponente às penalidades previstas no item 
15 deste Edital. I

'■

■o
9.7 - O pregoeiro poderá negociar dirctamente com a licitante que apresentar a proposta com 
Maior Lance para torná-la mais vantajosa à Administração, devendo a negociação se dar em 
público e formalizada em ata.

!!

H
*9.8 - Declarada encerrada a etapa competitiva, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar. Quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua 
aceitabilidade, vedada a aceitação de propostas, cujo preço seja inferior ao estimado no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I.

I
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9.10 - A proposta de preços readequada ao valor que foi ofertado no último lance verbal, que 
deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita, será encaminhada à Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias.

5

10 - DA PROCLAMAÇÃO DO VENCEDOR

2
10.1 - Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições de habilitação.

10.2 - Caso a oferta não for aceitável ou se a licitante vencedora não atender às exgéncias 
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação, 
verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta e o atendimento das exigências de 
habilitação, até que uma licitante cumpra as condições fixadas neste edital, dedarando vencedora 
e posterior mente o objeto do certame a ela adjudicado.

2 £
3

§ç
1310.3 - Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos 

proponentes credenciados, das propostas escritas e o lances verbais apresentados na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e das eventuais motivações 
em caso de pretensão de interposição de recursos e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro e 
demais membros da equipe de apoio, bem como pelas empresas proponentes presentes. A recusa 
da licitante em assinar a ata, bem como a ausência de licitante naquele momento, será 
circunstanciada em ata.

iíi > ?!
li
vi

i
5

10.*1 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até a 
assinatura do contrato pela adjudicatária, devendo as referidas licitantes retirá-los no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir dessa data. Expirado esse prazo, os 
envelopes serão destruídos.

í *

II
10.5 • Nas fases de julgamento das propostas c dc habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

x:
5

II
í
<h

3$11 - DA HABILITAÇÃO fii
Ü:11.1 - O envelope "B” deverá conter os documentos especificados a seguir:

11.2 - Para habilitação ao presente PREGÃO os licitantes deverão apresentar em ordem sequencial 
e encadernados (preferencialmente), os documentos relativos a:

II

8
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11.3 - Habilitação jurídica, consistindo nos seguintes documentos:

I - Ato constitutivo, estatuto oj contrato social e suas alterações, se for o caso, tudo devidamente 
arquivado na Junta Comercial do estado de origem, em se tratando de sociedade comercial, e, no 
caso dc sociedade por ações, acompanhado, dc documentos de eleição de seus administradores, 
em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade e a sua compatibilidade com o objeto licitado;
II - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercido.
III - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
11.4 Regularidade fiscal e trabalhista, consistindo nos seguintes documentos:
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ);
II - Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante;
III - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do Brasil;
IV - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal;
V - Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, exped da pela 
Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federa;
VII- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - Lei 
Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

VIII - Declaração do cumprimento ao disposto no art. 9o, inciso III, da Lei 8.666/93. ANEXO V, 
deste Edital.

IX - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal 
do Brasil, conforme modelo do ANEXO VI, deste Edital.

1£
Ê
I
-•£
3

1 d:

on
8
3

li

1
i
y
'c

2

II
M
|*I;11.5 - Qualificação econômico financeira:

I - Certidão negativa de falênca ou recuperação judioal expedida peto distribuidor da sede do 
licitante, com data de expedição uu revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 
realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade.

i
>4a.

II - Documento comprobatório da condição dc instituição financeira devidamente autorizada pelo 
Banco Central do Brasil a prestar os SERVIÇOS, ob;eto deste certame.

{>
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III - Comprovação de que não está submetido a processo de intervenção, liquidação ou suspensão 
peio Ba-KO Central do Brasil, cu)o respectivo documento não poderá estar datado de prazo 
superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo de validade não constar 
do documento. ■a

í
IV - Comprovação do seu índice de Basiléia, de no mínimo 11% (onze por cento), calculado na 
conformidade das regras estabelecidas pela Resolução n° 3.488 de 29 de agosto de 2007, do 
Banco Central do Brasil e demais normas pertinentes, devendo, durante a vigência do futuro 
contrato, tal comprovação ocorrer semestralmente,

11.6 - Apenas os documentos emitidos pela internet não necessitam ser autenticados, 
sendo sua validade verificada pelo Pregoeiro (a) quando da análise da documentação. n .

11.7 - Todos os documentos comprobatórios exigidos para habilitação, deverão ter validade na 
data estabelecida no preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes. ■O

2
2 :
411.8 - As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-sc-ão 

válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

2*11.9 - Serão inabilitadas as proponentes que apresentarem documentação incompleta. IIIs11.10 - O pregoeiro poderá pedir, o qualquer tempo, a exibição do original dos documentos

II12 - DOS RECURSOS/IMPUGNAÇÃO nvi12.1 - Ao final da sessão e declarado o vencedor do certame pelo pregoeiro, qualquer proponente 
poderá manifestar Imediata mente c motivadamente a intenção de interpor recurso, quando lhe 
será concedido o prazo de três dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
proponentes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.

>•?£íIIII
r-J

"V

12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente acarretará decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. oo

12.3 - O acolhimento do recurso importará apenas a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

IJ:12.4 - O pregoeiro poderá, em sessão, após a manifestação dos proponentes sobre a intenção de 
recorrer, reconsiderar sua decisão, fazendo constar em ata os fundamentos devidos. Não havendo 
reconsideração, o pregoeiro deverá encaminhar os recursos, devidamente Instruídos, à autoridade 
superior para decisão observaco os prazos legais.

!0
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12.5 - Qualquer pessoa que se julgar prejudicada quanto ao edital poderá IMPUGNÁ-LO em até 
02 (dois) dias úteis antes da data fixada paro recebimento das Propostas de Preços e Habilitação, o
que não poderá ser feito através de fax ou e-mail.

£
(C

12.6 - As impugnações deverão ser protocolados pessoalmente na sede da Câmara Municipal de 
Simões Filho, situada a Praça da BiNla, s/n - Centro - Simões Flho - Bahia.

*3

13 - DA ADJUDICAÇÃO, PAGAMENTO E CONTRATAÇÃO "i
x

is :13,1 - Verificado o atendimento das condições de habilitação do proponente de maior oferta, este 
será declarado vencedor sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação.

: 15
£
: 5
:lii

13.2 - Sendo do interesse da Câmara Municipal de Simões Filho realizar a contratação do 
proponente vencedor, uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade superior, o 
proponente será notificado, no prazo máximo de 02 (dois) dias, para a assinatura do contrato. 3:

3v-S
S 5:
c13,3 - A CONTRATADA pagará em moeda corrente nacional, mediante transferência bancária, em 

parcela única em até 10 (dez) dias corridos, a contar da comprovação da publicação resumida do 
instrumento de contrato em imprensa ofidal, o valor ofertado, mediante depósito bancário 
devidamente comprovado.

~-—— o

15:
8 Ç.:13.4 - Deixando o vencedor de assinar o contrato no prazo acima fixado, o pregoeiro poderá, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas e legais ao faltoso, examinar as ofertas 
subsequentes e a qualificação das proponentes por ordem de classificação, e assim 
sucessiva mente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto desta licitação, nos prazos estabelecidos no 
subitem 13.2.

§
rs

c
£ °

i 5£ e
13.5 - É vedado a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto da presente licitação. §11Si

e í!Mi14 - DA RESPONSABILIDADE 45
?!14.1-0 vencedor será responsável, na forma do contrato, pela qualidade dos serviços executados 

e pela estrita observância das determinações constantes do TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I. A 
ocorrência de desconformidade implicará nova execução do(s) serviço(s) por não atender às 
especificações contidas no contrato e no Termo de Referência que integram este Edital, sem que 
isso acarrete qualquer ônus para o Município e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

U:
C l> ■

n5 *
Z5[

14.2 - O vencedor obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais 
obtidos em decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não utilizar ou 
divulgar as informações obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal, do consumidor, 
e outras aplicáveis.

ii
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15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E FISCALIZAÇÃO

15.1 - Sem prejuízo de indenização por perdas e danos, a Administração poderá impor ao 
proponente, adjudicatário ou contratado, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações a 
que este;a sujeito, as sanções previstas no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/2002 e no artigo 87 
da Lei n° 8.666/1993, garantida prévia defesa.

2
d
eL
u

2

-i
2
m

15.2 - A recusa do proponente vencedor em assinar o contrato dentro dos prazos estabelecidos 
implicará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor ofertado.

3
n
•D
“•

15.3 - Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
competindo ao servido' ou comissão designados, primordialmente:

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando 
as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso;

c) Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;

d) Adotar, junto a terceiros, as providencias necessárias para a regularidade da execução do 
contrato;

e) Promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

0 Esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 
Administração, se necessário, parecer de especialistas;

g) Cumprir as diretrizes fixadas na Lei Estadual 8.666/93;
h) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na lictação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias;

i) O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expenses, no total ou em parle, o objeto do contrato quando se verificarem vidos, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

j) O Contratado é responsável pelas imperfeições do objeto contratado e pelos danos 
causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;

k) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados 
com a execução do contrato.
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15.4 - A fiscalização da execução do presente contrato ficará sob a responsabilidade do servidor 
desta Casa Legislativa Sr. Raimundo José Santos Souza, Cargo Diretor de Administração Geral, 
Matricula n^ 980.1606.

16 - DA RESCISÃO E REVOGAÇÃO

16.1. Administrativamente, pela CONTRATANTE, nos casos previstos no artigo 77 da Lei n.° 
8.666/1993, não cabendo à CONTRATADA indenização de qualquer natureza;

16.2. Rescisão unilateral, por inexecução contratual, nos termos do artigo 78 da Lei n.° 
8.666/1993, ou por inadimplemento das obrigações financeiras por parte da permissionária, nos 
termo que dispõe este Termo de Referência e respectivo Contrato;

16.3. Na hipótese de rescisão amigável ou judicial, nos termos dos incisos II e III e do artigo 79 da 
Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - E facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promeçao de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17.2 - Nenhuma indenização ou ressarcimento será devido aos proponentes pela elaboração de 
proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação, inclusive despesas com 
transporte, diárias, etc.

—*
ca

y
’»

2■
*3

A

ll.0/ 
o ■£

Cl
o

2 í
I -a
o c

Is
V: i3- r 
— .O'
O iy!
ri a:

17.3 - O objeto da presente licitação, ser for o caso, poderá ser adjudicado aos proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, nas mesmas condições propostas pelo vencedor.

17.4 - Os proponentes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições constantes do Edital, 
não podendo alegar desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua proposta 
ou do perfeito cumprimento do contrato.

?!= $
Q. o
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M17.5 - Fica o proponente ciente de que a simples apresentação de proposta implica aceitação de 

todas as condições deste Edital e seus anexos.

17.6 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.7 - As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, 
obrigarão a todas as proponentes e serio divulgadas da mesma forma que o presente Edital.

V -3l-s
õ. 2
TJ:•
1 sI
8 3

II
17.8 - Os esclarecimentos de dúvidas e informações sobre o presente Edital poderão ser requeridos 
por e-mail: copel@camarasimoesfilho.ba.gov.br ou por escrito junto ao Protocolo Geral da 
Câmara Municipal de Simões Filho, endereçada à Comissão Permanente de Licitação, até 02 
(dois) dias úteis, antes da data prevista neste Edital para a realização do pregão.
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17.9 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 
consideradas para reclamações futuras, ou dc forma a desobrigar a sua execução.

17.10 - As respostas do pregoeiro às solicitações de esclarecimentos, serão encaminhadas por 
e-maíl, ao interessado, e publicados no portal da Transparência da Câmara Municipal de Simões 
Filho htlp:'Vba.porlald3lransDarencia.Com.br/camarasimoesfilho/.

£

2u
0117.11 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam- 

se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 
hltoV/ba.DonaldatransDarendu.com.br/cnmarasimoesfilho,11 com vista a possíveis alterações e 
avisos.
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3
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17.12- Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, as falhas ou irregularidades do 
edital de licitação, o licitante que não o fizer até 02 (dois) dias úteis que anteceder à data 
prevista no edital para recebimento dos envelopes e início da abertura dos envelopes das 
propostas, hipótese em que tal impugnação não terá efeito de recurso.

17.13 - Acolhida è petição contra o ato convocatório, poderá ser designada nova data para 
realização do certame.
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17.14 - 0 Pregão Presencial a que se refere o presente Edital poderá ser odiado ou revogado por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulado, não cabendo aos participantes qualquer direito à reclamação ou à indenização por estes 
motivos, nos termos das Leis que regem este certame.

17.15 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas no decorrer do certame serão resolvidos pela 
Comissão de Licitações.

17.16 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

17.17 - São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo dc Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Credenciamento;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação;
Anexo V - Declaração referente ao art. 9o da Lei 8.666/93;
Anexo VI - Declaração Relativa a Trabalho de Menores;
Anexo VII - Minuta de contrato,
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Simões Filho, 14 de junho 2018.

Jusair Gonçalves Silva
Pregoeiro Oficial

M

Edição 1.957 | Ano 2023
28 de agosto de 2023

Página 57

Certificação Digital: U2CWPOET-DPEFJG87-MY1EBEOG-O0UJOU4M
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



niAUIO I OFICIAI. 15Segunda folra, 25 do Junho de 2018 | Edição N * 858 | Coúorno I

'G.
0»

Si
X2 Of<ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

O

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO —

1 - DO OBJETO

■j1.1. O objeto é a contratação de Instituição Bancária, para a prestação de serviços, em caráter de 
exclusividade para o processamento de créditos das folhas de pagamentos dos parlamentares 
municipais, dos servidores e pagamentos aos fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho 
(CMSF) e sem exclusividade as consignações em folhas de pagamentos e demais serviços 
bancários regulamentados pelo Banco Central do Brasil, para atender às necessidades da CMSF, 
em conformidade com esse Termo de Referência. A instituição bancária deverá prestar os 
serviços:
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1.2. Efetuar o pagamerto dos SERVIDORES E VEREAODRES pertencentes ao quadro de pessoal da 
Câmara Municipal de Simões Filio correspondente ao número aproximado de 249 (duzentos e 
quarenta e nove), podendo ocorrer variações, para mais ou menos, ao longo do período do 
contrato, além dos fornecedores e prestadores de serviços deste Poder Legislativo.

S õ
-T- ~ = 3

23
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1.3. Todos os serviços objeto desta licitação terão caráter de exclusividade, exceto a concessão de 
crédito consignado.

o

II1.4. Fica vedada a cobrança direta nas contas salários dos servidores, referente a débitos 
anteriores à celebração do contrato resultante da presente licitação. 5

c2
182-DA JUSTIFICATIVA IIí £li2.1. O pagamento dos servidores é de responsabilidade do órgão ou entidade pública, mas por 

questões de segurança, comodidade e agilidade, conclui-se mais vantajoso e prático oara o 
Legislativo Municipal terceirizar esse serviço a uma instituição bancária, autorizada pelo Banco 
Central, seja oficial ou privada, pois instituições desta natureza têm estrutura, recursos materiais e 
humanos especializados, tornando a atividade de pagamento mais eficiente, Considerando, 
também que os bancos têm uma estratégia voltada para captar mais clientes mediante a oferta de 
condições mais vantajosas e competitivas, com ofertas de produtos e serviços variados, baseados 
na eficiência, sendo que tal redução de custos acaba por beneficiar aos servidores e a 
administração. A possibilidade de licitar tais serviços bancários fica evidente, na medida em que é 
prática frequente em diversas esferas da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, 
inclusive no âmbito do Poder Judiciário e do Poder Legislativo. Além disso, é desejável à luz da 
Constituição Federal e da legislação aplicada à espécie, que se realize a licitação da folha de 
pagamento, pois representa vantagem para a administração, na medida em que represento uma

u c
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fonte importante de ingresso de recursos, plenamente Justificável, pois a instituição bancária 
contratada aufere ganhos financeiros e institucionais com os referidos serviços prestados.

mJ

S3 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 2

3.1. DOS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E PAGAMENTO DA FOLHA
:

3.1.1. A Instituição Bancária vencedora da licitação executará os serviços de processamento, 
administração e pagamento das folhas de todos os Servidores e Vereadores, inclusive aqueles que 
vierem a ser admitidos futuramente pela administração da Câmara Municipal de Simces Filho;

3.1.2. A Instituição Bancária deverá dispor de sistema informatizado compatível com o da Câmara 
Municipal de Simões Filho, para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e 
“on Ime". Todas as despesas de adaptação, se necessárias, correrão por conta da Instituição 
Bancária vencedora;

4u
%

3.1.3. O prazo máximo para a efetivação das adaptações dc que trata o item 3.1.1 é de 10 (dez) 
dias, prorrogável pelo mesmo período, contados a partir da data de assinatura do contrato que 
será firmado com a licitante vencedora; o

if3.1.4. Os créditos a serem lançados nas contas correntes dos servidores/vereadores da Câmara, 
nos termos deste Termo de Referência, serão os valores líquidos da folha de pagamento mensal, 
13.° salário e demais créditos originários do vínculo mantido entre o servidor e a Câmara Municipal 
de Simões Filho;

õS
i

§
r.
*c

123.1.5. A Câmara Municipal de Simões Filho determinará a data dos créditos, disponibilizando os 
recursos financeiros no dia anterior e enviará todas as informações necessárias ao crédito;

p-
3.1.6. A Câmara Municipal de Simões Filho se compromete a encaminhar, mensalmente, com 
antecedência de 01 (um) dia útil da data determinada para o crédito, todas as informações 
necessárias ao crédito;

*

45
III3.1.7. A Instituição Bancária deve inovar sempre os produtos e serviços oferecidos aos 

servidores/vereadores Municipais; s
!3.1.8. Para os servidores titulares de conta corrente, as tarifas bancárias praticadas não poderão 

ser superiores aquelas cobradas aos demais correntistas da Instituição Financeira; ii
3.1.9. Para os servidores que recebam sua remuneração em conta exclusiva mente salário, não será 
cobrada tarifa pelos serviços, conforme dispõe a legislação aplicada à espécie;
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3.1.10. A Instituição Bancária selecionada deverá disponibilizar contas tituladas a cada um dos 
servidores/vereadores do Administração, destinadas a receber créditos por vencimentos ou 
proventos pagos pela Câmara Municipal de Simões Füho;

B
£

3.1.11. Será disponibilizada aos servidores/vereadores a possibilidade de transferência dos valores 
depositados para outra conta bancária de Instituição Financeira da qual seja titular, sem cobrança 
de tarifa, conforme dispõe a legislação, ficando a critério do servidor/vereador.

d.

I
«52

3.2 - DA CENTRALIZAÇÃO BANCÁRIA

3.2.1. A Instituição Bancária deverá dispor de sistema informatizado compatível com o da Câmara 
Municipal de Simões Filio, para que seja processada por meio eletrônico e "on line" a centralização 
Financeira, da qual terá exclusividade na prestação dos serviços correspondentes, durante a 
duração do contrato;

-2

ni!
3.2.2. Todas as despesas de adaptação, se necessárias, correrão por conta da Instituição Bancária 
vencedora da seleção.

S
=
■9

3.3 - DAS CONSIGNAÇÕES cn
3.3.1. A Instituição Bancária contratada promoverá empréstimos, atividades de crédito ou 
financiamento consignado aos servidores/vercadores da Câmara, com condições especiais, 
observando-se as taxas competitivas do mercado;

<T

t
3.3.2. A Instituição Bancário deverá solicitar da Câmara, as margens consígnáveis nos termos da 
legislação para a realização de empréstimos, atividades de crédito ou financiamento consignado 
aos servidores/vereadores;

-C SII
—-

II3.3.3. A Instituição Bancária deverá enviar a administração cópias dos formulários necessários à 
contratação de empréstimos, atividades de crédito ou financiamento consignados, bem como, o 
seu preenchimento, que só poderão ser realizados com funcionários que tenham condições 
mínimas para suportar tal encargo;

H Çnn
o

3.3.4. Só será autorizado à Instituição Bancária o direito de disponibilizar aos servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho, empréstimos, atividades de crédito ou Financiamento consignado, 
conforme dispõe a legislação;

u

23.3.5. A Instituição Bancária poderá efetuar empréstimos, atividades de crédito ou financiamento 
consignado para servidores municipais da Câmara, com a ressalva de que o vínculo firmado não se 
estenderá às obrigações da Câmara para com a Instituição Financeira;
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3.3.6. A referida obrigação decorrente de contratos de empréstimos, atividades de crédito ou 
financiamento, correspondem apenas às obrigações da Instituição Bancária para com seu cliente, a 
qual não poderá obter garantias da Câmara Municipal de Simões Filho, quanto a satisfação do 
referido contrato; £

i-

cL

3.3.7. A Câmara Municipal de Simões Filho comunicará à Instituição Bancária, por meio de ofício a 
ser expedido pelo Gerente resoonsável pela área de Recursos Humanos sobre as 
exonerações/demissões de seus servidores, assim como, os pedidos de alteração de domicílio 
bancário, por eles formulados.

2
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3.4 - DO PAGAMENTO DE FORNECEDORES I!
3.4.1. A Instituição Bancária contratada será responsável durante o prazo previsto neste Termo de 
Referência pelo pagamento de fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho;

d.I!...
<u

3.4.2. A Instituição Bancária contratada deverá dispor de sistema informatizado compatível com o 
da Câmara para que sejam processados por meio eletrônico todos os pagamentos de fornecedores 
da Câmara. Todas as despesas de adaptação, se necessárias, correrão por conta da Instituição 
Bancária contratada;

7 5

2^
£3!

o

3.4.3. A Câmara determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil;

£ 
ri CC
É!3.4.4. Os fornecedores não serão obrigados a abrir conta na instituição financeira vencedora do 

certame licitatório, conforme disposição da Constituição Federal de 1988. •N
C
O- O
5 2$-3.4.5. A forma de pagamento dos fornecedores é através de ordem bancário ou outro documento 

que venha substituí-lo, com o crédito em conta dos fornecedores; Üli
3 5
?•' r.3.4.6. Ainda que os fornecedores ds Câmara possam ser considerados clientes em potenoal, não 

poderá a Instituição Financeira adotar nenhuma medida que implique em restrição ou 
constrangimento para esses fornecedores, tais como: obrigação de abertura de contas correntes, 
repasse de créditos em prazos diferentes, manutenção de aplicações financeiras na instituição, etc.

f 3i
:: -
2

'f 2 
2 .sj 
c v

:•-3.4.7. Efetivar os créditos de salário dos servidores/empregados públicos da CONTRATANTE, por 
meio de Conta Salário, garantindo as condições e isenções de tarifas previstas no Art. 4o. da 
Resolução CMN 3.402/2006 e da Circular BACEN 3.338/2006, e estabelecer, juntamente à 
CONTRATANTE, os casos de isençces/descontos e cobrança de tarifas, bem como seu prazo de 
validade, excetuados os casos de isenções legais.
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3.1.8. Caso o servkjor/vercador opte por um outro tipo de “pacote" ele deverá contratar 
diretamente com a Instituição Financeira, sendo que este custo não poderá ser maior do que os 
demais correntistas pagam e de acordo com o que se pratica no mercado financeiro. 5

I
è3.1.9. Para os servidores que recebem sua remuneração em conta exduslvamente salário, não 

será cobrada taxa de serviços. 1
I

3.1.10. A Instituição Bancário contratada terá anuência para disponibilizar aos servidores e 
vereadores, no prazo do respectivo mandato, empréstimos em consignação na folha de 
pagamento.

«As
s
2

õl3.1.11. A taxa de juros a ser praticada para os empréstimos em consignação será negodada entre 
a Câmara Municipal de Simões Filho e a Instituição Bancária contratada. I?r3.1.12. Os servidores e vereadores poderão transferir os valores depositados em conta salário para 
outra conta bancária de outra instituição bancária da qual sejam titulares, observadas as regras do 
Banco Central do Brasil. 2

o c
r.ã3.1.13. Os créditos a serem lançados, nas contas correntes dos servidores da Câmara Municipal de 

Simões Filho, nos termos deste documento, serão os valores líquidos das folhas de pagamento 
mensal, 13.° salário, férias e demais créditos originários da relação de vínculo entre o servidor, 
vereadores e a Câmara de Simões Filho.

S’ C
o-

I
Ü3.4.11. A Câmara Municipal de Simões Filho enviará a relação nominal dos servidores e vereadores, 

contendo os dados necessários para o pagamento com antecedência mínima de 01 (um) dia útil da 
data do crédito.

i c
f I 
SIsi3.1.15. A Câmara Municipal de Simões Filho determinará a data dos créditos, disponibilizando os 

recursos financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: D0= data da 
entrega dos recursos da contratante para a Instituição Financeira contratada. Dl= crédito na conta 
do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar, no 
máximo, da 24h de DO.

*1F 5
E S
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3.4.16. A data limite para os pagamentos dos salários é o dia 20 de cada mês. 2 J
I!3.4.17. A margem utilizada para os empréstimos consignados é de ate 30% (trinta por cento), 

incidente sobre o salário líquido. SI
4.5 - DA PIRÂMIDE SALARIAL
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4.5.1 - Valor líquido e quantidade de SERVIDORES/VEREADORES, por faixa salarial é definida da 
seguinte forma:

SERVIDORES/
VEREADORESFAIXA SALARIAL (R$)

~De 954^00 a 2.000,00 
De 2.000.01 a 4.000,00 
De 4.000,01 a 6.000,00 
De 6.000.01 a 8.000,00 
Dc 8.000,01 a 10.000,00
_De 10.000,01 a 12.000,00___
De 12.000,01 a 14.000,00 
TOTAL

167

i
29
34
-0-

I
£

-0-
-0*
19 I249

£4.5.2 - DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES I3

a) O valor bruto mensal, aprox mado, da folha de pagamento da Câmara Municipal de 
Simões Filho, é de RS 866.593,00 (oitocentos e sessenta e seis mil quinhentos e noventa 
e três reais).

ií
(O

ill
IIb) O valor líquido mensal, aproximado, da folha de pagamento da Câmara Municipal de 

Simões Filho, é de R$ 610.181,00 (seiscentos e dez mil cento e oitenta e um reais).

Sc) Câmara Municipal de Simões Filho possui uma média de 29 (vinte e nove) fornecedores 
ativos, com uma média mensal de pagamentos da ordem de R$ 226.515,00 (duzentos e 
vinte e seis mil quinhentos e quinze reais). Os pagamentos são efetuados em CHEQUES 
NOMINAIS OU TRANSFERENCIAS BANCÁRIAS.

M-
' fH
' c

1
O orçamento total da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2018 é da 
ordem de RS 14.997.295,32 (quatorze milhões novecentos e noventa e sete mil, duzentos e 
noventa e cinco reais c tr nta e dois centavos).

d) ill
illme> O orçamento mensal da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2018 é da 

ordem de R$ 1.249.774,61 (um milhão duzentos e quarenta e nove mil setecentos e 
setenta e quatro reais e sessenta e um centavos).

5 - DAS CONDIÇÕES GERAIS APLICADAS À INSTITUIÇÃO BANCÁRIA
: s
ill5.1. Além das responsabilidades resultantes da regência legal desta licitação a Instituição Bancária 

a contratada deverá:
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O

5.1.2. Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
respectivo instrumento que será celebrado, porém, havendo necessidade de prorrogação, o prazo 
previsto para a referida adaptação é de no máximo 60 (sessenta) dias;

LÜ5.1.3. Comunicar a Câmara Municipal de Simões Filho, por escrito, qualquer anormalidade na 
execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários;

a.

0»

S«*»
5.1.4. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução dos 
serviços, objeto deste Termo de Referenda, sem previa autorização da Câmara Municipal de 
Simões Filho;

Q--
3
•j
A

-'v.
ü 55.1.5. Manter-se, durante toda a execução dos serviços em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas e com as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na seleção;
1; 'v
^ a-
£ n2 ií
2 üj
? -o5.1.6. Rcsponsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por sua culpa ou qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, ainda, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas, referentes a execução dos serviços.

IIu
íC■"3 r

Li Dl

Z O

i?~ bo r.
gi 

o uS
5.1.7. Acolher as solicitações da Câmara Municipal de Simões Filho, sujeitando-se ao 
acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos serviços, inclusive prestando os 
esclarecimentos e atendendo às reclamações formuladas; i£

ô a
rs .t'

5.1.8. Prestar esclarecimentos à Câmara Munidpal de Simões Filho sobre eventuais atos noticiados 
que envolvam a Câmara, independentemente de solicitação;

C
a O
5 'i1

§•§

si
5.1.9. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal referente a 
execução dos serviços;

~5.1.10. Sem prejuízo das demais obrigações previstas no instrumento de seleção e das cominações 
legais pertinentes, a Instituição Bancária fica obrigada a assinar o referido instrumento a ser 
celebrado relativo ao objeto do Termo de Referência em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, sob pena de decair do direito à celebração do referido instrumento, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n.° 8.666/93 e sua alterações, podendo solicitar sua 
prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração;

u3 £o -C-o
■-o íoa a

- a.

2 5
C if
§>3!5.1.11. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na 
ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, 
procedendo à contratação;
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<
J

5.1.12, A Instituição Bancária vencedora da seleção terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis após 
assinatura do instrumento a ser celebrado para depositar em conta bancária o valor da proposta, 
sob pena de ser convocado o segundo classificado e assim sucessivamente; 2

&
5.1.13. A Instituição Bancária vencedora da seleção será responsável pela execução dos serviços 
previstos neste Termo de Referência, dentro do prazo de vigência, sem qualquer custo para a 
Câmara Municipal de Simões Filho;

E
O»

2
B

5.1.14. A Instituição Bancária deverá: n
D

‘"3
0>

5.1.15. Indicar à Câmara Municipal de Simões Filho o nome de seu preposto ou funcionário com 
competência para manter entendimentos e receber comunicações ou transmiti-las ao servidor 
incumbido da fiscalização dos serviços, objeto deste Termo de Referência;

o
Cnn

V «I
TD Jr

ra
3Jn5.1.16. Manter-se em situação regular junto ao INSS, FGTS e à Fazenda Pública da União, do 

Estado e do Município, mediante o recolhimento das contribuições e impostos respectivos, durante 
toda o vigência do instrumento a ser celebrado;

OJ ^
I!

e
i'

“ Oa s 
* 2
—■ í?

5.1.17. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e aqueles 
decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus serviços ou 
em conexão com eles, não existindo entre a Câmara Municipal de Simões Filho e àqueles qualquer 
vínculo empregaticio. A inadimplência da instituição financeira, em relação a esses encargos, não 
transfere para a Câmara Municipal de Simões Filho a responsabilidade por seu pagamento;

n
§1 ei sr1 ■=
c í 
í a5.1.17. A Instituição Bancária não poderá transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o 

objeto do presente Termo de Referência; II2: **I5.1.18. A Instituição Bancária deverá considerar a Câmara Municipal de Simões Filho como um 
cliente preferencial devendo assegurar-lhe as vantagens de qualquer natureza por ela oferecida a 
clientes seus em situação similar pelo porte;

O *}
M«
1-3
II
O •'
li

6 - DO VALOR MÍNIMO A SER OFERTADO

6.1. O valor mínimo a ser ofertado pelos licitantes neste Pregão Presencial não poderá ser inferior
a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 2 3

! s
6.2. O valor da melhor oferta vencedora neste Pregão Presencial deverá scr disponibilizado, pela 
Instituição Bancária contratada, em única parcela, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da publicação do extrato do contrato, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das 
sanções nele previstas, bem como, das sanções previstas em lei.
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7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

7.1. A Câmara Municipal de Simões Filho, durante a vigência do contrato a ser celebrado, conforme 
este Termo de Referência, compromete-se a:

7.1.2. Promover semestralmente, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados pela 
Instituição Bancária, bem como, uma pesquisa no mercado financeiro de modo a aferir os 
parâmetros de razoabilidade dos custos dos serviços ofertados;

7.1.3. Fornecer e informar os valores da folha de pagamento mensal dos servidores, 13.° salário, 
férias e demais créditos originários da relação de emprego entre o servidor e a Câmara Municipal 
de Simões Filho;

ü
à
é
5

2
*3

I
7.1.4. Enviar a relação nominal dos servidores, contendo os dados desejados pela Instituição 
Bancária, com antececência de 01 (um) dia útil contados da data do crédito, no caso de 
pagamento mensais; 3&SI7.1.5. Enviar relação nominal dos fornecedores, contendo os dados desejados pela Instituição 
Bancária, com antecedência de 01 (um) dia útil da data do crédito;

18
o

7.1.6. Determinar a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros com antecedência 
de 01 (um) dia útil;

z?nn7.1.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom funcionamento das obrigações 
previstas neste Termo de Referência, inclusive permitir o livre acesso dos técnicos da Instituição 
Bancária às dependências da Câmara Municipal de Simões Filho relacionadas à execução dos 
referidos serviços;

7.1.8. A Câmara Municipal de Simões Filho fica autorizada, caso ocorra a impossibilidade de 
transmissão de dados, em fazê-lo por meio de CD-ROM ou via Internet, desde que mantidas as 
demais especificações deste Termo de Referência;

7.1.9. A Câmara Municipal dc Simões Filho disponibilizará todos os arquivos e informações, 
conforme previsto neste Termo de Referência;

È%
^ AT
C S
2: C5 &

I?
§2
V ç
12I-

I
7.1.10. A Câmara Municipal de Simões Filho não assume, inclusive para efeitos da Lei 8.078/1990 - 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida 
pela Instituição Bancária.

2

2
8 - DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. O crédito financeiro oriundo do presente Termo de Referência deverá se' disponibilizado em 
conta corrente da Câmara Munidpal de Simões Filho, a ser indicada pela Controladoria Interna.

£
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9 - DO INSTRUMENTO A SER CELEBRADO

9.1. Serão celebrados contrato e demais instrumentos jurídicos necessários com a Instituição 
Bancária vencedora da licitação nos termos da Lei Federal n.° 8.666/1993.

10 - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO INSTRUMENTO A SER CELEBRADO E DA CONVOCAÇÃO 
PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 5

Si
*4

10.1. O presente Contrato vigorará por 60 (sessenta) meses, a contar da assinatura deste 
instrumento, nos termos do artigo 57, II da Lei Federal 8.666/93;

10.2. É facultado à Câmara Municipal de Simões Filho, quando a licitante declarada vencedora for 
convocada não assinar o instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive, quanto ao quantitativo por ela oferecido, 
de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente das 
penalidades pertinentes.

3
3
•d
Cl

■-*
-C-
L

li5 5
2 Dl

"o
S O

2^11 - DA CONTRATAÇÃO 3 Dl

C ■

f. i:11.1. Será firmado contrato com a licitante vencedora;
•j -rr

11.2. A assinatura do Contrato pelo vencedor será feita através de convocação, obedecido o Artigo 
64, parágrafos l.°, 2.° e 3.° da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações;

11.3. A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato, sem justificativa aceita pela administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a aplicação das penalidades prevista na lei.

§|i<13 15 ;
fe 2
EL oS LI

11.4. Deverá a proponente vencedora, no ato de assinatura do Contrato:
£ E •
8 z>:

11.4.1. Indicar 0 preposto que a representará durante a execução dos trabalhos, citando seu 
cargo/função e telefones (fixo e móvel) para contato;

11.4.2. Apresentar os documentos exigidos por ocasião da convocação para subscrever 0 Contrato.

:£:
- v

I11.5. As alterações contratuais obedecerão ao disposto na legislação pertinente, combinada com a 
Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações;

11:12 - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA II:a) Obriga-se a adotar todas as medidas necessárias ao cumprimento deste Termo de Referência, 
em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do Contrato, devendo para tal, 
abrir todas as cantas correntes, disponibilizar cartões magnéticos ou serviço de atendimento 
específico para que os servidores da Câmara Municipal de Simões Filho possam retirar/sacar suas 
remunerações;
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b) Disponibilizar sistema de pagamento eletrônico de fornecedores via remessa de arquivo, ou 
lotes de arquivos, para dcpósito/disponibilização de pagamentos a fornecedores de bens e/ou 
serviços da Câmara Municipal de Simões Filho, no mesmo prazo da alínea ”a"; '

6
e) Emitir relatório mensal relativo aos pagamentos dos servidores;

5

f) Encaminhar os extratos mensais da Contratante, em via original, até o quinto dia úül do mês 
subsequente;

rc
5
a
"g) A CONTRTADA disponibilizará, no mínimo, uma Agência Bancária no Município de 

Simões Filho.
n
'J> Z
Ci

íi13 - DA RESCISÃO 2 ^
I!- -cConsiderar-sc-á extinto o Contrato nas seguintes hipóteses, sempre garantindo à Instituição 

Bancária contratada o amplo direito de defesa: % -
-- ■ç:“

:i s13.1. Administrativamente, pela CONTRATANTE, nos casos previstos no artigo 77 da Lei n.° 
8.666/1993, não cabendo à CONTRATADA indenização de qualquer natureza;

o
7.5
::

13.2. Rescisão unilateral, por inexccução contratual, nos termos do artigo 78 da Lei n.° 
8.666/1993, ou por inodimplemento das obrigações Financeiras por parte da permissionária, nos 
termo que dispõe este Termo de Referência e respectivo Contrato;

o «y*

if
c S13.3. Na hipótese de rescisão amigável ou judicial, nos termos dos incisos II e III e do artigo 79 da 

Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
£ ®
F: 3

IS.-l. Na hipótese de anulação do presente procedimento licitatório e seu respectivo Contrato; S
a c

§13.5. A declaração de rescisão administrativa, procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, será feita independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial e operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no órgão de 
divulgação oficial municipal, assegurada a ampla defesa, nos casos de:

_

Gc .-I

flIs
ç 01 
S °

13.5.1. Transferência ou subpermissão de seu objeto, no todo ou em parte, sem consentimento 
por escrito da permitente; 2 3

| Si
d .c

13.5.2. Persistência por mais de 180 (cento e oitenta) dias de infração, após aplicação das multas 
previstas anteriormente;

13.5.3. Manifestação da impossibilidade de cumprir as obrigações oriundas deste Termo de 
Referência e do respectivo Contrato.
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ANEXO II
O

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Cl
id
m

[NOME DO LICITANTE], inslituiçãu financeira com sede no [ENDEREÇO], na cidade de
__ , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
neste ato devidamente representada por seus representantes 

legais, de acordo com seus documentos constitutivos, vem, por meio desta, apresentar sua 
PROPOSTA COMERCIAL referente ao PREGÃO PRESENCIAL n° 002/2018, promovido pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, com vistas 8 seleção de Instituição Bancária, 
autorizada pelo Banco Central, para prestação de serviços de processamento e 
administração da folha de pagamento de todos os servidores ativos (efetivos e 
comissionados), vereadores, inclusive aqueles que vierem a ser admitido futuramente pela 
Administração, centralização financeira, crédito consignado, pagamento de fornecedores 
para atender a demando da Câmara Municipal de Simões Filho, sem qualquer ônus para a 
mesma, pelo período de 60 (sessenta meses), em conformidade com o Termo de 
Referência - ANEXO I, parte integrante e inseparável deste Edital, independente de 
transcrição.

O valor ofertado pela prestação dos serviços é de R$.
O pagamento será realizado em parcela única em até 10 (dez) dias, após a publicação do 
extrato no Diário Oficial Eletrônico do Poder Legislativo, em conta corrente da Câmara 
Municipal de Simões Filho, na instituição financeira vencedora do certame.
O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias contados de sua apresentação, 
na sessão de abertura do certame.

1. 2

, Estado de □
A

sob o número 2

IIU £
•St 
2 £

2E? o
5 •o
í!
£ 5
12t; o
ç 3

ou
X

Oi

lí—
è £
2 § 
£f
^ ° 5 oi
v *
= e

2. reais).

3. liõ 2
-3 í

1:
*34.

f!c: <v
2 3de de 2018.

I >o 2
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA

Obs.: Este modelo deve ser apresentaCo com a logomarta e/ou carimbo do CNPJ da empresa.
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO

a.

ç

A
2Câmara Municipal de Simões Filho 

Pregão Presencial n° 002/2018
•-
Z'

f ru
IICREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME §61;

O»

a
rfl

A empresa ______
estabelecida na

3Inscrita no CNPJ sob n,° -3
3

no bairro ■n

■■õCEP cidade
atendendo à convocação veiculada para o Processo Licitatório Pregão 

através do presente, credenciar o (a) Sr.(a)
e CPF n°

de II
Presencial n° 002/2018 vem
_______________________, portador(a) da Cédula de Identidade n°
_______________________ _ na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, conferindo-lhe os poderes

C

2 
ô 

C 3
O

abaixo:

"Pronunciar-se em nome da empresa, formular e apresentar propostas de preços, formular ofertas 
e lances, interpor recursos e desistir ou abrir mão deles, contra-arrazoa', assinar contratos, 
negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.”

51
«■>:8

ií£1!
12:
V
pQde de 2018. cu\
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Obs.: Este modelo deve ser apresentado com a togomarca e/ou carimbo do CNPJ da empresa.

27

Edição 1.957 | Ano 2023
28 de agosto de 2023

Página 70

Certificação Digital: U2CWPOET-DPEFJG87-MY1EBEOG-O0UJOU4M
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



IHÁUIOI OFICIAL 28Sugunda-Tvira. 25 de Junho de 2018 | Edição N' 858 | Caderno I

\Í‘
yr.

Vnc,
\

OESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

"i

Ei
££
2
õ
2A
llCâmara Municipal de Simões Filho 

Pregão Presencial n° 002/2018
U .O

s
o

Prezados Senhores, !1•Vcr

2 *-A empresa inscrita no CNPJ sob n.° estabelecida na n° >ã obairro __________^ atendendo à
convocação veiculada para o Processo Licitatório Pregão Presencial n° 002/2018 declara, sob as 
penas da lei, que cumpre plenamente us requisitos de habilitação definidos no edital de licitação, 
conforme exigência do Inciso VII do art. 4o da Lei n.° 10.520, de 17 dc julho de 2002.

CEP , cidade de
li

>*i
11.de de 2018.
c S

11líASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 5 =

li
e <c

f!
C ai

C
S-

2 C

ll

Obs.: Este modelo deve ser apresentado com a logomarca e/ou carimbo do CNPJ da empresa.
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ANEXO V

:::d

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 9° DA LEI N° 8.666/93.

c.

2
ÍC

A 5
n

Câmara Municipal de Simões Filho 
Pregão Presencial n° 002/2018. IIU ,1' 

-o |-T-
DPrezados Senhores, -

n
2^
“ c 
£ 3A empresa inscrita no CNPJ sob n.° estabelecida na n°

atendendo àcidade de
convocação veiculada para o Processo Lidtatório Pregão Presencial n° 002/2018, declara para os 
devidos fins dc direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela Câmara 
Municipal de Simões Filho, que não possuímos servidor público em nosso quadro, conforme 
determina o art. 9o, inciso III, da Lei 8.666/93.

bairro CEP
rr

a t/i

Rí

11
'"í - 
*c 2 
í* oPor ser a expressão da verdade, Firmamos a presente.

£ o§!
dc de 2018.

l-i
II
líASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

2 S

I>Si
Obs.: Este modelo deve ser apresentado com a logomarca e/ou carimbo do CNPJ da empresa.
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5
<
O

aANEXO VI s>
D.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR õ

2—
~
■'

.c

a:
íí ::"A _£ «V

£. 
5 5

Câmara Municipal de Simões Filho 
Pregão Presencial n° 002/2018 ~

l:*
j-- a
£ 5
o tPrezados Senhores,
1 %
o
- 3

A empreso _____
estabelecida na

inscrita no CNPJ sob n.° :ii;n° bairro
cidade

_______________________, atendendo à convocação veiculada para o Processo ücitatório Pregão
Presencial n° 002/2018, declara, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso 
XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei n° 
8.666/93, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
(x) nem menor de 16 anos.

CEP de Q
* £ *
8 1

Q- OS n
N

E 2
(x) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dc 14 anos. 8c

D--
—-
= r:de de 2018. ■o

lC' -d

ISc o.
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 2 C

5?I|n

Obs.: Este modelo deve ser apresentado com a logomarca e/ou carimbo do CNPJ da empresa.
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í

ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

?X
■J

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SIMÕES FILHO, inscrita 
no CNPJ sob o n° 13.612.270/0001-03, com sede na Praça da 
Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba, neste ato representado pelo 
Exmo. Sr. Presidente GENIVALDO FERREIRA LIMA, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e o ( 
instituição financeira com sede na (.
representado per (..................),
simplesmente CONTRATADO, firmam o presente contrato, 
originário do PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2018, Processo
Administrativo n.° 078/2018, Nota de Empenho n°...... /2018 e de
acordo com o respectivo Edital e com a proposta do licitante 
vencedor, sujeitando-se as partes às disposições da Lei n° 
10.520/2002 e em consonância com a Lei n° 8.666/1993 e 
posteriores alterações, no que for pertinente, bem como as 
seguintes cláusulas:

3t

rf

1

)' £
*3

..................... ), neste ato
doravante denominado 11

U ^Ql 
•C £

n
•' OII
.1 2!
^ c
- 3
II
IS
ri «O

CLÁUSULA PRIMEIRA: NORMAS APLICÁVEIS

§! 
^ 51.1- Rege o presente contrato toda a legislação pertinente, em especial a Lei n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e pelo 
Pregão Presencial n° 002/2018 e seus ANEXOS.

c 3 
x o

E 5
aCLAUSULA SEGUNDA: OBJETO Q
C 3

f. »2.1-0 presente instrumento tem por objeto o Contratação de Instituição Bancária, autorizada pelo 
Banco Central, para prestação de serviços de processamento e administração da folha de 
pagamento de todos os servidores ativos (efetivos c comissionados), vereadores, inclusive aqueles 
que vierem a ser admitido futuramente pela Administração, centralização financeira, crédito 
consignaco, pagamento de fornecedores para atender a demanda da Câmara Municipal de Simões 
Filho, sem qualquer ônus para a mesma, pelo período de 60 (sessenta meses), em conformidade 
com o Termo de Referência - ANEXO I, parte integrante e inseparável deste Edital, independente 
de transcrição.

is-
2 :

■C
"O ■o-3
í -C
b
3í G

3 5
i: <c

SI
CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1-0 presente contrato terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da assinatura 
do contrato.
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OJÜL
3.1.1 - A CONTRATADA terá o prazo de até 30 (trinta) dias para implantação e início da prestação 
do serviço, prorrogável pelo mesmo período, a contar da data de assinatura deste instrumento.

5

2:c3.1.2 - Entende-se por início da prestação dos serviços a formalização da abertura das contas- 
salários e o consequente crédito dos recursos nas contas visando ao pagamento dos servidores, 
vereadores e fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho.

d

2
£!
2

3.1.3 • Somente será admitida a prorrogação Co prazo fixado no item 3.1.1, para inicio da 
prestação do serviço, por culpa exclusiva da CONTRATANTE que impeça totalmente o inicio da 
prestação dos serviços pela CONTRATADA.

.no
C-

r§
5-1
V ^3.1.4 - A CONTRATANTE poderá exigir que a CONTRATADA, cm caráter excepcional, prossiga na 

execução dos contratos pelo período de até 90 (noventa) dias a fim de se evitar brusca interrupção 
dos serviços, desde que a prorrogação não ultrapasse os limites previstos no artigo 57, § 4o da Lei 
8.666/93.

fu

í 5.e *3
P 3

A~z o~ "O
^5* -o 
= 3 -- £CLÁUSULA QUARTA: DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
3 2
- O

4.1 - A CONTRATANTE enviará as informações necessárias para o processamento dos pagamentos 
dos servidores/fundonários da Câmara Municipal de Simões Filho à agência centralizadora indicada 
pela CONTRATADA, com antecedência minima de 1 (um) dia útil da data do efetivo pagamento, 
por meio de transmissão via internet, com retomo imediato de recibo de entrega informando a 
quantidade total de registros e o valor total do crédito bancário, autenticado pela CONTRATADA.

a c

1-a:
ó a
51
"c S 
% O
S ZJa, ^
I?

4.1.1 - A CONTRATADA realizará os testes necessários ò validação dos arquivos recebidos e 
informará à CONTRATANTE a existência de eventuais inconsistências dos créditos, por meio de 
relatório, no Io dia útil após a sua recepção. O

1a. c
4.1.2 - No caso dc haver alguma inconsistência, a CONTRATANTE emitirá arquivo retificado 
contendo o crédito dos servidores, vereadores ou fornecedores até 1 (um) dia útil da data prevista 
para o pagamento, com retorno imediato de recibo de entrega pelo BANCO, na forma do caput 
desta cláusula.

S-351
o 2i-ãc oo

•'34.1.3 - A CONTRATADA disponibilizará em até 1 (um) dia útil após o pagamento, arquivo mensal 
de retorno, cm meio digital, que permita a confirmação dos créditos pela CONTRATANTE, com 
relação aos valores pagos e não pagos aos servidores, vereadores ou fornecedores.

ill:u
4.1.4 - Para efeito do cumprimento do disposto no caput desta cláusula a CONTRATADA indica, 
como centralizadora, a agência 
e e-mail.

responsável Sr. . celular.localizada na
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4.3.5 - Havendo alteração no agência centralizadora indicada, o fato deverá ser comunicado 
previamente à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, sub pena de responsabilizar-se 
a CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes de sua omissão.

:
4.1.6 - 0 pagamento dos servidores e vereadores, inclusive décimo terceiro salário, será realizado 
de acordo com o calendário definido pela CONTRATANTE.

a.

4.1.7 - A CONTRATANTE está isenta dc toda e qualquer tarifa, taxa ou cobrança similar não 
prevista no Edital, Termo de Referência ou neste Instrumento.

H...
3
s
•3
X4.1.8 - Os bloqueios e desblequeios de pagamento são de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE, devendo sua operac onalização ser efetuada de forma on-line, com disponibilidade 
c indisponibilidade imediata do credito.

•o

:
s-C--■i. i: 

^ a 1- a
3

4.1.9 - A CONTRATADA fica isenta de responsabilidades, inclusive perante terceiros, por erro, 
omissão ou inexatidão de dados consignados no arquivo em meio digital apresentado pela 
CONTRATANTE, limitando-se a recebê-lo e processá-lo.

2
5S 'U

‘Cti

>CLAUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA o
C 3

II5.1 - A CONTRATADA prestará o serviço objeto deste instrumento em conformidade com as boas 
normas de procedimento técnico, ciando perfeito atendimento a todas as obrigações assumidas no 
presente contrato, ficando a CONTRATANTE isenta do pagamento de qualquer tarifa referente aos 
créditos efetuados em conta-salário do servidor.

o v.
<C

8 1

21
c. O5.1.1 - A CONTRATADA efetuará o crédito das remunerações e proventos nas conlas-salários dos 

servidores e vereadores, bem como nas contas dos fornecedores, no dia seguinte (D+l) em que 
for feita a transferência dos recursos pela CONTRATANTE.

f JII
| E
sá
i» c

5.1.2 - Caberá à CONTRATADA repassar à CONTRATANTE, até o 3° (terceiro) dia útil dc cada mes, 
por intermédio da Gerência Financeira os dados cadastrais da conta-salário que for aberta em 
nome do servidor, assim como as mudanças de agência de pagamento, sob pena de 
responsabilização civil e administrativa, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a 
veracidade das informações.

^ .C

X3-3

íOi
D
0
-S3

II5.1.3 - A CONTRATADA providenciará a pré-abertura das contas-salários na agência indicada no 
contrato, interagindo com a CONTRATANTE no sentido de agendar o compareci men to à Câmara, 
de funcionários da agência, para fins de formalização com a entrega dos documentos necessários e 
assinatura dos contratos.

II
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5.1.4 - Toda a despesa com o agendamento tais como material de divulgação correrá às expenses 
do CONTRATADA, cabendo à CONTRATANTE somente orientar os servidores e vereadores acerca 
dos procedimentos mencionados no item 5.1.3.

•j;
2

5.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços cm absoluto sigilo, por seus prepostos, 
ficando, assim, vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa 
autorização da CONTRATANTE, de qualquer dado ou informação a que tiver acesso.

a.

2
ÍC

5.1.6 - A CONTRATADA comunicará à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, sobre possíveis alterações no expediente da agência, que modifiquem o atendimento normal, 
devendo observar a capilaridade exigida no Termo de Referência, parte integrante deste contrato.

.1
2
II2-5

5.1.7 - A CONTRATADA disponibilizará sistema que possibilite a execução das seguintes ações: 
i) bloqueios e desbloqueios de pagamentos (operação exclusiva da CONTRATANTE);
li) campo com informação sobre o motivo do bloqueio/desbloqueio de pagamento; 
ui} rotina para atendimento de determinações judiciais, que possibilite pagamento a terceiros e 

depósitos em outras instituições bancárias, sem despesas para a CONTRATANTE não 
cabendo qualquer indenização ou ressarcimento à CONTRATADA.

5.1.8 - A CONTRATADA indicará os responsáveis/gestores do sistema de pagamento que deverão 
auxiliar os servidores da Câmara Municipal na operacionalização do sistema.

n
5 5

%Õ

£
-3

—
-X a - --- 2 
é-Ê

C* K 
K =J5.1.9 - A CONTRATADA manterá, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. §1 
C S ^ °5.1.10 - A CONTRATADA manterá permanentemente atualizada, para efeito dc pagamento e 

consulta o cadastro dos servidores e vereadores que compõem o sistema de pagamento de 
pessoal, bem como de seus representantes legais. 11
5.1.11 - A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE, de forma online, quando soliotado, o 
histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes as folhas mensais dos servidores e 
vereadores.

c
4^— tO'
'jo
.E5.1.12 - A CONTRATADA manterá o histórico de pagamento do funcionalismo da Câmara Municipal 

pelo período de vigência do contrato, fornecendo informações, quando solicitadas, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias, e no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias para os pagamentos realizados em períodos superiores ao 
anteriormente referido. Findo o contrato e eventual prorrogação, os arquivos deverão ser 
fornecidos à CONTRATANTE.

12
1JII22
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5.1.13 * Caso o servidor/vereador opte por um outro tipo de "pacote" ele deverá contratar 
diretamente com a Instituição Financeira, sendo que este cuslu não poderá ser maior do que os 
demais correntistas pagam e de acordo com o que se pratica no mercado financeiro.

2se5.1.14 - Para os servidores que recebem sua remuneração em conta exclusivamente salário, não 
será cobrada taxa de serviços.

a.
•5

'õ
35.1.15 - A Instituição Bancária contratada terá anuência para disponibilizar aos servidores e 

vereadores, no prazo do respectivo mandato, empréstimos em consignação na folha de 
pagamento.

£
3
O
ri

5.1.16 - A taxa de juros a ser praticada para os empréstimos em consignação será negociada entre 
a Câmara Municipal de Simões Filho e a Instituição Bancária contratada.

> -
J=U.J,
(J «V
^S.
= 'O2 25.1.17 - Os servidores e vereadores poderão transferir os valores depositados em conta salário 

para outra conta bancária de outra instituição bancária da qual sejam titulares, observadas as 
regras do Banco Central do Brasil.

2 a.
cj i- 
T c
S3c
2 U

?5.1.18 - Os créditos a serem lançados, nas contas correntes dos servidores da Câmara Municipal de 
Simões Filho, nos termos deste documento, serão os valores líquidos das folhas de pagamento 
mensal, 13.° salário, férias e demais créditos originários da relação de vínculo entre o servidor, 
vereadores e a Câmara de Simões Filho.

o
C 3

O
'-I

I
O’ C

fM

II
815.1.19 - Efetivar os créditos de salário dos servidores/empregados públicos da CONTRATANTE, por 

meio de Conta Salário, garantindo as condições e isenções de tarifas previstas no Art. 4°. da 
Resolução CMN 3.402/2006 e da Circular BACEN 3.338/2006, e estabelecer, juntamente á 
CONTRATANTE, os casos de isenções/descontos e cobrança de tarifas, bem como seu prazo de 
validade, excetuados os casos de isenções legais.

21 E; O5 au
i!§ 2 
P 3& c 
c 3
ís
tf
IS

5.1.20 - A CONTRATADA solicitará a anuência da CONTRATANTE, em caso de implementação de 
alterações no sistema de pagamento utilizado, que impliquem modificações de procedimentos 
operacionais no relacionamento com a CONTRATANTE ou com seus servidores, vereadores e 
fornecedores.

2 X
2*5.1.21 - A CONTRTADA disponibilizará, no mínimo, uma Agência Bancária no Município 

de Simões Filho.
■1
5 3
ç iC
IIII5.1.22 - A CONTRATADA não poderá sob qualquer espéde subcontratar o presente contrato.

5.1.23 - Fornecer suporte técnico às atividades objeto do presente Contrato, com pessoal 
devidamente qualificado.
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5.1.24 - Treinar o pessoal da CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO envolvido nas atividades 
relacionadas com seu sistema de pagamento de pessoal.

*•CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE sn
d_6.1 - São obrigações da CONTRATANTE:
fC

0/

6.1.1 - Encaminhar à CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, em meio digital, os dados cadastrais e bancários dos servidores e vereadores, para o 
procedimento inicial de abertura das contas-salários.

:
y.
□
<2

6.1.2 - Enviar as informações necessárias para o processamento dos pagamentos dos servidores c 
vereadores à agência centralizadora indicada pela CONTRATADA, com antecedência de 1 (um) dia 
útil da data do efetivo pagamento, por meio de sistema de transmissão via web disponibilizado 
pela CONTRATADA, com retorno imediato de recibo de entrega informando a quantidade total de 
registros e o valor total do crédito bancário, autenticado pela CONTRATADA.

|l
U .*• 
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6.1.3 - Emitir arquivo, no caso de ocorrer inconsistências, retificando os dados, enviando à 
CONTRATADA em até 1 (um) dia útil antes da data prevista para o pagamento, com retomo 
imediato de recibo de entrega pela CONTRATADA.

£~
0

c 3

c
6.1.4 - Adotar medidas necessárias à divulgação aos servidores dos procedimentos a serem 
observados para a abertura de conta-salário na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA vencedora.

o ^
r-i «>
8 I?! 5
ti6.1.5 - Os bloqueios e desbloqueies de pagamento antes do repasse às contas-salário dos 

servidores são de responsabilidade exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. O. o

£ 2
o 2 
w <0
V c

6.1.6 - Providenciar a transferência à CONTRATADA dos recursos financeiros referentes ao 
pagamento dos servidores, vereadores e de fornecedores, em débito em conta ou 
excepcionalmente por outro meio de transferência bancária.

CLAUSULA SÉTIMA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

li
C O

reais), e será pago em
_______em até___ (___ ) dias após a publicação do extrato no Diário Oficial Eletrônico do
Legislativo. 0 pagamento será feito em conta corrente da Câmara Municipal de Simões Filho.

7.1-0 valor total do presente contrato é de RS
-*

V ^
II15
c ioCLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 8.è

8.1 - Em caso de inexecução do serviço, execução imperfeita, mora na execução, ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, no que couber, ficará sujeita às penalidades previstas nos arts. 7o da Lei Federal n°

3fi
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ü

10.520/2002 e no artigo 87 da Lei nu 8.666/1993, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 2::
a.

9.1. Administrativamente, pela CONTRATANTE, nos casos previstos no artigo 77 da Lei n.° 
8.666/1993, não cabendo à CONTRATADA indenização de qualquer natureza;

rs

*:
9.2. Rescisão unilateral, por inexecução contratual, nos termos do artigo 78 da Lei n.° 8.666/1993, 
ou por inadimplemento das obrigações financeiras por parte da permissionária, nos termo que 
dispõe este Termo de Referência e respectivo Contrato;

:
-
2
-oII

9.3. Na hipótese de rescisão amigável ou judicial, nos termos dos incisos II e III e do artigo 79 da 
Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

9.4 - A declaração de rescisão deste Contrato, cm todos os casos em que ela é admissível, será 
sempre feita independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial e 
operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo.

<J o.
ZJ z
II

D 1/
■c

:
— S E C 
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11CLÁUSULA DÉCIMA: DESPESAS CONTRATUAIS

c-
O L/'.

10.1 • Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e tributos que, direta ou 
indireta mente, incidam ou venham a incidir sobre este Contrato.

Si :r
O i
5
N
■c

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FISCALIZAÇAO ü O

5;11.1. A fiscalização do presente contrato ficará sob a responsabilidade do servidor desta Casa 
Legislativa Sr. Raimundo José Santos Souza Diretor de Administração Geral, Matricula n° 980.1606.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: PUBLICAÇÃO A CONTRATANTE

= 2 
P 3o .o 
a> c
1 §
&

12.1 - Se obriga, às suas expensas, a promover a publicação de extrato do presente Contrato, após 
sua assinatura, no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, respeitados os prazos legais.

o -3' f•c* T5 
c z>

2 3CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS C sC

11-3

13.1 - Contra as decisões que resultarem penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre sem efeito 
suspensivo:

j p
Sí

a) Formular pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis da ciência que tiver tido da 
decisão;

37
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b) Interpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
da ciênda do indeferimento do ped;do de reconsideração, mediante depósito prévio do valor da 
multa, em moeda corrente. <2

£CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS DOCUMENTOS E QUITAÇÕES

14.1 - A CONTRATADA e seus representantes legais apresentarão, neste ato, os documentos 
comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DA CONTRATADA I15.1 - Obriga-se a CONTRATADA ao fiel cumprimento de todas as dáusulas e condições do 
presente contrato, elegendo o foro da Comarca de SIMÕES FILHO/BA, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 
oriundas do presente instrumento.

■S
2

£n51E, por estarem acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas. 11S o

ySimões Filho, de 2018.de - ?

II
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

CONTRATANTE
ft. c

âCONTRATADA

a

1IITESTEMUNHAS:

V2) 5
23
l ENome:.... ...... Nome:.

iiCPF:....CPF:

38
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

I
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 022/2018.

!A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, inscrita no CNPJ sob 
o J3.612.270/0001-03, con sede na Praça dafe'b’ia, s/n - Centro • 
Siroões Filho/Ba, reste alo representado peio Exmo. Sr. Presidente 
GENIVALDO FERREIRA LIMA, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e O BANCO BRADESCO S/A, 
instituição financeira com sede no Núcleo Cidade Cc Deus, S/N - 
Prédio Novo - Vila Vara - Osasco/SP, neste ato representado pelos 
Srs. FÁBIO MARCELO COLABONI MORENO 
710.955.609-30 € FLAVIANO DE ANDRADE SOUZA NETO, CPF n<> 
001.912.525-90,
CONTRATADO, firmam o presente contrato, originário do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 002/2018, Processo Administrativo n o 078/2018 
e de acordo com o respectivo Edital e com a oroposta do licitante, 
vencedor, sujeitando-se as partes às disposições da Lei n° 
10.520/2002 e em consonância com a Lei n° 8.665/1993 e posteriores 
alterações, nu que for pertinente, bem como as seguintes cláusulas:

3

J
If

CPF n0

isdenominado simplesmentedoravante

on
£nCLÁUSULA PRIMEIRA: NORMAS APLICÁVEIS

1.1- Rege o presente contrato toda a legislação pertinente, em especial a Lei n° 10.520, de 17 de 
Julho de 2002 e Lei Federa. n<> 8.660, de 21 de junho dc 1993 e suas alterações posteriores e pelo 
Pregão Presencial n° 002/2016 c seus ANEXOS.

í o

iü
CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO H í

ill2.1-0 presente instrumento tem por objeto a Contratação de Instituição Bancária, autorizada pelo 
Banco Central, para prestação de serviços de processamento e administração da folha de 
pagamento de todos os servidores ativos (efetivos c comissionados), vereadores. Inclusive aqueles 
que vierem a ser admitido futuramente pela Administração, centralização finance.'a, crédito 
consignado, pagamento de fornecedores para atender a cemanda da Câmara Municipal de Simões 
Filho, sem qualquer ônus para a mesma, pelo período de 60 (sessenta meses), em conformidade 
com o Termo de Referência - ANEXO I, parte integrante e inseparável deste Edital, independente 
de transcrição.

■nii:■s
D £

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1-0 presente contrato terá vigência pelo prazo de 63 (sessenta) 
do contrato.

leses, a partir da assinatura
\

i
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

3.1.1 * A CONTRATADA terá o prazo de até 30 (trinta) dias para implantação e inicio da prestação 
do serviço, prorrogável pelo mesmo período, a contar da data de assinatura deste instrumento.

:X

ü?
53.1.2 - Entende-se por Início da prestação dos serviços a formalização da abertura das contas- 

salários e o consequente crédito dos recursos nas contas visando ao pagamento dos ser/ido'es, 
vereadores e fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho.

2

-O
2

3.1.3 - Somente será admitida a prorrogação do prazo fixado no item 3.1.1, para início da 
prestação do serviço, por culpa exclusiva da CONTRATANTE que impeça totalmente o in/cio da 
prestação dos serviços pela CONTRATADA.

I!u 5 
■v "6
T. C— —

3.1.4 - A CONTRATANTE poderá exigir que a CONTRATADA, cm caráter excepcional, prossiga na 
execução dos contratos pelo período de até 90 (noventa) dias a fim de se evitar brusca interrupção 
dos serviços, desde que a prorrogação não ultrapasse os limites previstos no artigo 57, § 4* da Lei 
8.666/93.

t; -d 
1» t £ -8 
£ 3 
-O 4;
3 s:—
£ o
3

CLÁUSULA QUARTA: DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO s
J

8^ 
c =
-i (O

4.1 - A CONTRATANTE enviará as informações necessárias para o processamento dos pagamentos 
dos servidores/íuncionários da Câmara Municipal de Simões Filho à agência centralizadora indicada 
pela CONTRATADA, com antecedência mínima de l (um) dia útil da data co efetivo pagamento, 
por meio de transmissão via internet, com retomo imediato de recibo de entrega informando a 
quantidade total de registros e o valor total do crédito bancário, autenticado pela CONTRATADA.

31
’c S
1 O
18ti
£ 94.1.1 - A CONTRATADA reaãzará os testes necessários à validação dos arquivos recebidos e 

informará à CONTRATANTE a existência de eventuais inconsistências dos créditos, por meio de 
relatório, no Io dia útii após a sua recepção.

IIo 
li C
? 5
è O*

4.1.2 - No caso de haver alguma incons'stencia, a CONTRATANTE emitirá arquivo retificado 
contendo o crédito dos servidores, vereadores ou fornecedores até 1 (um) dia útil da data prevista 
para o pagamento, com retorno imediato de recibo de entrega pelo BANCO, na forma do caput 
desta cláusula.

S’-'
"D 2o
12«

’U
2 G
n
w "I4.1.3 - A CONTRATADA disponibilizará em até 1 (um) dia úbl após o pagamento, arquivo mensal 

de retorno, em melo cigital, que permita a confirmação dos créditos pela CONTRATANTE, com 
relação aos valores pages e não pagos aos servidores, vereadores ou fornecedores.

4.1.4 - Para efeito do cumprimento do disposto no caput desta cláusula a CONTRATADA Indica, 
como centralizadora, o agência n° 3547-5, localizada na Avenida Elmo Serejo Farias, 2311 - CIA, 
responsável Sr. Flaviano de Andrade Souza Neto, celular ,y° (73 ) 9 8182 4354 e e-mail - 
3547.gerencia@bradescc.com.br. V

2
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

24.1,5 - Havendo alteração na agência centralizadora indicada, o fato deverá ser comunicado 
previamente à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilizar-se 
a CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes de sua om'ssao.

d-

<1)

• 54.1.6 - O pagamento dos sen/idores e vereadores, inclusive décimo terceiro salário, serã realizaco 
de acordo com c calendário definido pela CONTRATANTE.

03
■o

&
O—

4.1.7 - A CONTRATANTE está isenta de toda e qualquer tarifa, taxa ou coorança similar não 
prevista no Edital, Termo de Referência ou neste Instrumento.

£3
5|
o T. 
?!4.1.8 - Os bloqueios e desoloqueios de pagamento são de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE, devendo sua operacionalização ser efetuada de forma cn-line, com disponibilidade 
e indisponibilidade Imediata do crédito.

3
3 O

"■

í; ■

c y.

114,1.9 - A CONTRATADA fica isenta de responsabilidades, inclusive perante terceiros, por erro, 
omissão ou inexatidão de dados consignados no arquivo em meio digital apresentado pela 
CONTRATANTE, limitando-se a recebê-!o e processá-lo.

3
c 3
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CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - A CONTRATADA prestará o serviço objeto deste Instrumento em conformidade com as boas 
normas de procedimento técnico, dando perfeito atendimento a todas as obrigações assumidas no 
presente contrato, fcando a CONTRATANTE isenta do pagamento de qualquer tarifa referente aos 
créditos efetuados em conta-salário do servidor.

21
C 2
2- o
■i OI
J, y
!§ 
3 <nS B5.1.1 - A CONTRATADA efetuará o crédito das remunerações e proventos nas contas-salários dos 

servidores e vereadores, bem como nas contas dos fornecedores, no dia seguinte (D-i-l) en que 
for feita a transferência dos recursos pela CONTRATANTE.

y -
IV
.0
Cc— SiS' •C

"30 2 
c cj

5.1.2 - Caberá à CONTRATADA repassar ã CONTRATANTE, até o 3o (terceiro) dia útil de cada mês, 
por intermédio da Gerência Financeira os dados cadastrais da conta-salário que for aberta em 
nome do servidor, assim como as mudanças de agência de pagamento, sob pena de 
responsabilização civil e administrativa, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a 
veracidade das informações.

5.1.3 - A CONTRATADA providenciará a pré-abertura das contas-salários na agência Indicada no
contrato, interagindo corn a CONTRATANTE no sentido de agendar o comparecí mento ã Câmara, 
de funcionários da agência, para fins de formalização com attntrega dos documentos necessários e 
assinatura dos contratos. y

5
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5.1.4 - Toda a despesa com o agendarr.ento tais como matéria' de divulgação correrá às expenses 
da CONTRATADA, cabendo à CONTRATANTE somente orientar os servidores e vereadores acerca 
dos procedimentos mencionados no Item 5.1.3.

S
55.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em absoluto sigilo, por seus prepostos, 

ficando, assim, vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prev a e expressa 
autorização da CONTRATANTE, de qualquer dado ou informação a que tiver acesso.

13

J

•D
Ai

5.1.6 - A CONTRATADA comunicará à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, sobre possíveis alterações no expediente da agência, que modifiquem o atendimento normal,- 
devendo observar a capilaridade exigida no Terrro de Referência, parte integrante deste contrato.

I
«If!

5.1.7 - A CONTRATADA disponibilizará sistema que possibilite a execução das seguintes ações: 
i) bloqueios e desbloqueies de pagamentos (operação excusiva da CONTRATANTE); 
li) campo com informação sobre o motivo do bloqueio/desbloqueio de pagamento; 
m) rotina para atendimento de determinações judiciais, que possibilite pagamento a tenteiros e 

depósitos em outras instituições bancárias, sem despesas para a CONTRATANTE não 
cabendo qualquer indenização ou ressarcimento è CONTRATADA.

5.1.6 • A CONTRATADA indicará os responsávels/gestores do sistema de pagamento que deverão 
auxiliar os servidores da Câmara Municipal na op&racionallzação do sistema.

- ■u
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o
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Mr-4 .f'5.1.S * A CONTRATADA manterá, durante a vigência du contrato, todas as condições de habilitação 
e quallfcaçao exigicas na licitação. X O 

S oi 
v ü
. - «o5.1.10 - A CONTRATADA manterá permanentemente atual zada, para efeito de pagamento e 

consulta o cadastro dos servidores e vereadores que compõem o sistema de pagamento de 
pessoal, bem como de seus representantes legais.

5 2 
§ 2- ra
’•

II5.1.11 - A CONTRATADA disponibilizará ã CONTRATANTE, de forma online, quando so'icitado, o 
histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes as folhas mensais dos servicores e 
vereadores.

ra n3 ■Uõ, T> 
C tr

5.1.12 - A CONTRATADA manterá o histórico de pagamento do funcionalismo da Câmara Municipal 
pelo período de vigência do contrato, fornecendo informações, quando solicitadas, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) d-as, e no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias para os pagamentos realizados em períodos superiores ao 
anteriormente referido. Findo o contrato e eventual prorrogação, os arquivos deverão ser 
fornecidos à CONTRATANTE. / / /

25
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

5.1.13 - Caso o servidor/vereador opte por um outro tipo de "pacote" ele deverá contratar 
diretamente com a Instituição Financeira, sendo que este custo não poderá ser maior do que os 
demais correntistas pagam e ce acordo com o que se pratica no mercado financeiro.

ò
È

I5.1.14 • Para os servidores que recebem sua remuneração em conta exdjsivamente salário, não 
será cobrada taxa de serviços. o

3
u.

5.1.15 - A Instituição Bancaria contratada terá anuência para d.sponibdizar aos servidores e 
vereadores, no prazo do respectivo mancato, empréstimos em consignação na folha ce 
pagamento.

d

*
5.1.16 - A taxa de Juros a ser praticada para os empréstimos em consignação será negociada entre 
a Câmara Municipal de Simões Filho e a Instituição Bancária contratada. niili5.1.17 - Os servidores e ve-eadores poderão transferir os vaiores depositados em conta salário 
para outra conta bancária de outra instituição bancária da qual sejam titulares, observadas as 
regras do Barco Central do Brasil. II

8i
’5.1.18 - Os créditos a serem lançados, nas contas correntes dos servidores da Câmara Municipal de 

5'mões Filho, nos termos deste documento, serão os valores líquidos das folhas de pagamento 
mensal, 13.° salário, férias e demais créditos originários da relação de vínculo entre o servidor, 
vereadores e a Câmara de Simões Filho.

ÍT
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5.1.19 • Efetivar os créditos ce saláno dos servidores/empregados públicos da CONTRATANTE, po' 
meio de Conta Salário, garantindo as condições e isenções de tarifas previstas ro Art. 40. da 
Resolução CMN 3.402/2006 e da Circular BACEN 3.338/2006, e estaoelecer, juntamente à 
CONTRATANTE, os casos de isenções/tíescontos e cobrança de tarifas, bem como seu prazo de 
validade, excetuados os casos de isenções legais.

% °
y

11
6 s
55.1.20 - A CONTRATADA solicitará a anuência da CONTRATANTE, em caso de Implementação de 

alterações no sistema de pagamerto utilizado, que impliquem modificações ce procedimentos 
operacionais no relacionamento com a CONTRATANTE ou com seus servidores, vereadores e 
fornecedores.

íi*1
*3

?!5 *
ò X

ill5.1.21 - A CONTRTADA disponibilizará, no mínimo, uma Agência Bancária no Município 
de Simões Filho.

5.1.22 - A CONTRATADA não poderá sob qualquer espécie subcontratar o presente contrato.

5.1.23 • Fornecer suporte técnico às atividades objeto d 
devidamente qualificado

nte Contrato, com pessoal

5
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
COMISSÃO PERMANENTE OS LICITAÇÃO

5.1.24 - Treinar o pessoal da CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO envolvido nas atividades 
relacionadas com seu sistema de pagamento de pessoal.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

*í

C
&=
5I6.1 - São obrigações da CONTRATANTE:
3

6.1.1 - Encaminhar à CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, em meio digital, os dados cadastrais e bancários dos servido-es e vereadores, para o 
procedimento inicial de abertura das contas-salários.

3
I!rs6.1.2 - Enviar as informações necessárias para o processamento dos pagamentos dos servidores e 

vereadores à agênc.a centra.izadora Indicada pela CONTRATADA, com antecedent a de 1 (um) dia 
útil da data do efetivo pagamento, por meio oe sistema de transmissão via web disponibilizado 
pela CONTRATADA, com retorno imediato dc recibo de entrega informando a quantidade total ce 
registros e o valor total do crédito bancário, autenticado pela CONTRATADA.

1
3

W 7
3 5
o

6.1.3 - Emitir arquivo, no coso de ocorrer inconsistências, retificando os dados, enviando ã 
CONTRATADA em até 1 (um) d;a útil antes da data prevista para o pagamento, com retomo 
imediato de recibo de entrega pela CONTRATADA.

f lwli
6.1.4 - Adotar medidas necessárias à divulgação aos servidores dos procedimentos a serem 
observados para a abertura de ccnta-salário no INSTITUIÇÃO FINANCEIRA vencedora, i-

J* o
V*6.1.5 - Os bloqueios e desWoqueios de pagamento antes do repasse às contas-saláno dos 

servidores são de responsab.lidade exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FUHO. 55II6.1.6 - Providenciar a transferência è CONTRATADA dos recursos financeiros referentes ao 
pagamento dos servidores, vereadores e de fornecedores, em debito em conta ou 
excepcionalmente por outro melo de transferência bancária.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

n45
P1.2

7.1-0 valor total do presente contrato é de R$ 80.005,00 (oitenta mil e cinco reais), e será pago 
até 10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato no Diário Oficial Eletrônico Co Legislativo. 

O pagamento será feito em conta corrente da Câmara Municipal de Simões Filho.

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES

•'0
£ 5i!em

y
á

8.1 - Em caso de inexecução do serviço, execução imperfeita, mora na execução, ou qualquer 
Inadimplemento ou infração contratual, a CONTRATADA, sem prej 
criminal, no que couber, ficará sujeita às penalidades p-evistas |

da responsabilidade civil e 
ars. 7°^ca Lei Federal n°

6
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

10.520/2002 e no artigo 87 da Lei n3 8.666/1093, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.

•■5

c,

ê
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 2

!
9.1. Administrativanente, pela CONTRATANTE, nos casos previstos no artigo 77 da Lei n.° 
8.666/1993, não cabendo á CONTRATADA indenização de qualquer natureza;

!
9.2. Rescisão unilateral, por Inexecução contratual, nos termos do artigo 78 da Lei n.° 8.666/1993, 
ou por Inadimplemento das obrigações financeiras por parte da permissionária, nos termo que 
dispõe este Termo de Referência e respectivo Contrato;

Uc•£
?!

fO
3 3

9.3. Na hipótese de rescisão amigável ou judicial, nos termos dos incisos II e HI e do artgo 79 oa 
Lei n.o 8.566/1993 e suas alterações, desce que haja conveniência para a CONTRATANTE.

Vn
9.íl - A declaração de rescisão deste Contrato, em todos os casos em que ela é admissível, será 
sempre feita Independcntemente de prévia notificação ou interpelação Judicial ou extrajudicial e 
operará seus efeitos a partir da publicação dc ato administrativo no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo.

c 3
li
- ?
líCLÁUSULA DÉCIMA: DESPESAS CONTRATUAIS Ax

Zí10.1 - Serão de responsaollidade da CONTRATADA todas as despesas e tributos que, direta ou 
indlretamente, incidam ou venham a incidir sobre este Contrato. íl. O

í .3
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FISCALIZAÇÃO 3

?
c = v n 
V =
S !o11.1. A fiscalização do presente contrato ficará sob a resaonsabi idade do servidor desta Casa 

Legislativa Sr. Raimundo José Santos Souza Diretor de Administração Gera, Matricula n° 980.1606.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: PUBLICAÇÃO A CONTRATANTE

í Os c.S' £1
*3

3

•j
V

12.1 • Se cbr ga, às suas expensas, a promover a publicação Ce extrato Co presente Contrato, após. 
sua assinatura, no Diário Ofical E.ct'cnico òo Legislativo Municipal, respeitados os prazos legais. ifnCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS ál
13.1 - Contra as decisões que resultarem penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre sem efeito 
suspensive:

a) Formular peCido de reconsideração, nc prazo de 10 (dez) diasjWets d 
decisão;

que tiver tido da

7
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

b) Interpor recursos para a autoridade irrediatamente superior, no. prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
da ciência do indeferimento do pedlóo de reconsideração, mediante depósito prévio do valor da 
multa, em moeda corrente.

£
2
5
2

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS DOCUMENTOS E QUITAÇÕES £ :

14.1 - A CONTRATADA e seus representantes legais apresentarão, neste ato, os documentos 
comprobatórios das condições jundico-pessoals indispensáveis à lavratura do presente Contrato. £

2u
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DA CONTRATADA £

Is15.1 - Obriga-se o CONTRATADA, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições do 
presente contrato, elegendo o foro da Comarca de SIMÕES FILHO/BA, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 
oriundas do presente instrumento.

f!
II
2 oIIE, por estarem acordados, assinam o presente contrato cm 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas. I
Simões Filtóy 13 de julh^<5e 2018.

CCAMARA MUNICIPAL fâft^IMOES FlülO^eofil'.atante â oIICAWW liG«ni
8 S/ô^- contfBtadaBANCO BI

s
■3

o Maree aboni Moreóo
<?■
■nc

Souza Netofaviãno de An OlnTESTEMUNHAS: v
N

yD a ft

..................

Nome:tvP§.l/.ftih)..\K&C.... N<

CPF:

8 .
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ÜÜ ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

má SI
£*CI»

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6335/2023

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023

BASE LEGAL - Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993; Lei Federal n° 123 de 14 de dezembro de 2006.

REGIME DE EXECUÇÃO - INDIRETA POR PREÇO GLOBAL

TIPO DE LICITAÇÃO - MAIOR OFERTA

OBJETO - Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os 
serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 
pagamento e para sem exclusividade prestar serviços de empréstimos consignados 

em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores ativos 
(efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores 
cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, 
seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de 
créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de 
remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

EMPRESA -

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/BA - CEP: 43.700-000
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ESTADO DA BAHIA
GAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Capa do Processo

%
> •

O

PROTOCOLO N° 6335/2023 
Data: 17/05/2023 15:03:01

Tipo d® Solicitação: Açâo Administrativa
Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCARIA, PARA EXCLUSIVIDADE OPERAR OS SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO E PARA 
SEM EXCLUSIVIDADE PRESTAR SERVIÇOS DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO E 
OUTROS SERVIÇOS BANCÁRIOS PARA TODOS OS SERVIDORES ATIVOS (EFETIVOS, COMISSIONADOS, 

Descrição: GRATIFICADOS), AGENTES POLITICOS (PARLAMENTARES). SERVIDORES CEDIDOS DE OUTROS ÔRGÂOS, 
BEM COMO OS QUE VIERAM A SER CONTRATADOS OU ADMITIDOS. SEJA RECEBENDO VENCIMENTO, 
SALÁRIO, SUBSIDIO OU PROVENTOS E PENSÕES. ALÉM DE CRÉDITOS EM FAVOR DE QUALQUER PESSOA 
QUE MANTENHA OU VENHA A MANTER VÍNCULO DE REMUNERAÇÃO COM A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO/BA

Criado Por: IANA FEITOSA DE SOUSA BISPO l CM - PROTOCOLO GERAL

Io Tramitação
I Origem Destino

COMPRAS E LICITAÇÕESI - PROTOCOLO GERAL

Partos Envolvidas:
Tipo Código Nome
Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

— Comprovante

N8 Protocolo: 6335/2023 
Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Descrição: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, PARA EXCLUSIVIDADE OPERAR OS SERVIÇOS DE 

PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE 
PAGAMENTO E PARA SEM EXCLUSIVIDADE PRESTAR SERVIÇOS DE EMPRÉSTIMOS 
CONSIGNADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO E OUTROS SERVIÇOS BANCÁRIOS PARA TODOS 
OS SERVIDORES ATIVOS (EFETIVOS. COMISSIONADOS. GRATIFICADOS). AGENTES POLITICOS 
(PARLAMENTARES). SERVIDORES CEDIDOS DE OUTROS ÔRGÂOS, BEM COMO OS QUE 
VIERAM A SER CONTRATADOS OU ADMITIDOS. SEJA RECEBENDO VENCIMENTO. SALARIO. 
SUBSIDIO OU PROVENTOS E PENSÕES. ALÉM DE CRÉDITOS EM FAVOR DE QUALQUER 
PESSOA QUE MANTENHA OU VENHA A MANTER VlNCULO DE REMUNERAÇÃO COM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA.

IANA FEITOSA DE SOUSA BISPO / CM - PROTOCOLO GERAL
criado por

Página 1 deComabilis - Desenvolvido por 3Tecnoa Tecnologia I I
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 0\2ÊU2iLs/,&o.$ %
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEM. DA O

O

1. DEMANDANTE

SETOR DEMANDANTE: Diretoria Administrativa
RESPONSÁVEL: Rogério de Jesus dos Santos

2. LEGISLAÇÃO
Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993 e Lei Federal n° 123 de 14 de dezembro
de 2006.

LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL:

3. DA CONTRATAÇÃO

OBJETO: Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de
processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem 
exclusividade prestar serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros 
serviços bancários para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), 
agentes políticos (parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que 
vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou 
proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha 
a manter vínculo de remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho- BA.
TIPO DE CONTRATAÇÃO: ( x ) SERVIÇOS ( ) MATERIÀÍS ( ) MOBILIÁRIO ( ) OBRÃT

-NATUREZA: (x ) BENS OU SERVIÇOS COMUNS ( ) BENS OU SERVIÇOS ESPECIAIS
PRAZO

CONTRATUALESPECIFICAÇÕES TÉCNICASITEM

Contratação de instituição bancária, para com exclusividade 
operar os serviços de processamento e gerenciamento de 
créditos provenientes da folha de pagamento e para sem 
exclusividade prestar serviços de empréstimos consignados em 
folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os 
servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes 
políticos (parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, 
bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e 
pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que 
mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a 
Câmara Municipal de Simões Filho- BA

1

60 (meses)

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
O pagamento dos servidores é de responsabilidade do órgão ou entidade pública, mas por
questões de segurança, comodidade e agilidade, conclui-se mais vantajoso e prático para o 
Legislativo Municipal terceirizar esse serviço a uma instituição bancária, autorizada pelo Banco 
Central, seja oficial ou privada, pois instituições desta natureza têm estrutura, recursos 
materiais e humanos especializados, tornando a atividade de pagamento mais eficiente. 
Considerando, também que os bancos têm uma estratégia voltada para captar mais clientes 
mediante a oferta de condições mais vantajosas e competitivas, com ofertas de produtos e 
serviços variados, baseados na eficiência, sendo que tal redução de custos acaba por 
beneficiar aos servidores e a administração. A possibilidade de licitar tais serviços bancários
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

lC
fica evidente, na medida em que é prática frequente em diversas esferas da Administração
Pública Federal, Estadual e Municipal, inclusive no âmbito do Poder judiciário e do Ròder 
Legislativo. Além disso, é desejável à luz da Constituição Federal e da legislação aplicada à 
espécie, que se realize a licitação da folha de pagamento, garantindo ampla competitividade. 
Os serviços a serem prestados são comuns, nos termos legais, visto que os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 
usuais praticadas no mercado. Assim, tem-se como justificado o procedimento e a escolha 
da modalidade pregão.

5. FONTE DE RECURSOS

O objeto desta contratação dispensa a indicação de dotação orçamentária, considerando 
que não haverá recursos públicos para a regular execução.

Simões Filho- BA, 17 de maio de 2023.

NOME: Rogério de Jesus dos Santos 
FUNÇÃO: Diretor Administrativo
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0121125-.A2 6S 01-A2 L2ED1-DO-R
De <lidlacao@camarasimop)4filho.ba çov.b» 

<dani lo.veiga@bradescn.com.bf> 
10/06/202311:18

Para
Data
Prioridade Alta

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FIlHO-BA

Ao

BANCO BRADESCO S/A

Att: Sr Danilo Veiga

Prezado Serhor.

Informamos ao BANCO BRADESCO S/A que o canlrstc número 02?. firmado com a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, em 13/07/2018, estará 
vencc-ndo em 12/07/2023. Desse moco, paro que o referido nuo perca sua continuidade, solicitamos que nos envie um comunicudo manifestando o 
sen interesse, ou nào, em prorrogar o prazo, o mais nreve possível, para que possamos tomar as medidas decorrentes.

A comunicação deverá scr endereçada ao Diretor Administrativo da Câmara, o Sr. Rogério de Jesus dos Santos.

Atenciosamente,

Setor de Licitações e compras

{71) 2108 7236
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0121125-.A2 L2ED1-DO-R
6) ^IclUicaoiVícamarasimoesfilho.ba gov.br> 

Darílo Veiga <danik>.ve»ge@bradesco.com.br> 
27/06/2023 10:03

Para
Data

Prioridade Mais alta

CÂMARA MUNICIPAL D6 SIMÕES FIIHO-BA

Au

BANCO B^AIJESCC S/A

Alt: Sr Danilo Veiga

PrCZvKk) Senior.

Informamos ao BANCO URADESCO S/A quo o contraio número ()??, firmado corn o CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÒfcS Fll.HO, em 13/07/2018, estará 
vencendo em 12/07/2023. Desse rnodo, para que o referico não perca sua continuidade, solicitamos que nos envie um comunicado, COM A máxima 
URGÊNCIA manifestando n seu Interesse, ou não, em prorrogar o prazo, Para que possamos tomar as medidas decorrentes.

a comunicação deverá ser ende'egadu ao Diretcr Aduvnisttctivo da Câmara, o Sr. Rogério de Jesus cos Santos.

Atenciosa mente,

Setor de Licitações e compras

(71) 2133 7236
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bradesco Simões FiLho/BA, 04 de julho
%

-C\
■r

À < 1
Cf<Câmara Municipal de Simões Filho - BA 

limo. Sr. Rogério de Jesus dos Santos - Diretor Administrativo da Câmara
O

ftef.: Interesse na prorrogação do contrato de Prestação de Serviços n° 022/2018.

O BANCO BRADESCO S.A.. instituição financeira de direito privado, com 
sede no Núcleo Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco/SP, CEP n.° 06029-900, inscrito no 
CNPJ sob o n.° 60.746.948/0001-12, através de seu representante legal abaixo subscrito, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, manifestar interesse na prorrogação 
do contrato de Prestação de Serviços n° 022/2018.

Dessa forma, aguardamos o envio do termo de aditivo, o qual deverá ser 
formalizado pelo Órgão competente em atendimento ao disposto no artigo 57, inciso II, 
§ 4o, da Lei 8.666/1993, alterada pela Lei n° 14.133/2021, com vigência de 3 meses, com 
pagamento mensal e cláusula resolutiva no Aditivo caso ocorra Licitação no período.

Por todo o exposto acima, ficamos no aguardo e aproveitamos para 
agradecer pelo entendimento da proposta acima.

OsUíll,
OibudiCli.i».
Wlcn-OinbDilOoOc

CmOcxo P»:i PÚDld.
• C-3R
Caie :0UC7aS0áíH:-a 
4100

Danilo 

Daltro de 

Oliveira

r- • _ I „ _ „ Aiilnacio de fonraErico Lago digit)po'Erico 
Mendes 
da Silva
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Ata da Reunião n9 3.359, do Conselho de Administração do Banco 
Bradesco S.A., realizada em 17.3.2022 - CNPJ n9 60.746.948/0001- 
12 - NIRE 35.300.027.795. Aos 17 dias do mês de março de 2022, às 15h, 
reuniram-se, na sede social, no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 6C 
andar. Vila Vara, Osasco, SP, e por videoconferência, os membros do Conselho 
de Administração para participar da 9fl Reunião do Órgão realizada no ano.

Confirmada a existência de "quórum" legal de instalação, assumiu a Presidência 
dos trabalhos o senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, sendo convidado para 
secretariá-lo o senhor Antonio José da Barbara.

Dando continuidade, desejou boas-vindas à senhora Denise Pauli Pavarina, 
conselheira independente eleita na Assembléia Geral Ordinária, de 10.3.2022, 
registrando sua participação, como convidada, tendo em vista que seu nome 
encontra-se em fase de homologação pelo Banco Central do Brasil.

•1

••••••••••••••••<••••••••••••••••••••••••••••<
••••••*••••••••••••••••• «•••••••••••••••a..................••••••••••••••••••••*

Em seguida, foram registradas também: 1) as presenças dos demais membros 
deste Órgão, senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme; senhora Denise 
Aguiar Alvarez; senhores Milton Matsumoto, Alexandre da Silva Glüher, 
Maurício Machado de Minas, Samuel Monteiro dos Santos Junior, Walter Luis 
Bernardes Albertoni, Paulo Roberto Simões da Cunha e Rubens Aguiar Alvarez; 
2) o cumprimento das formalidades legais de convocação, em 12.3.2022, 
eletronicamente, por meio do Portal de Governança; e 3) a participação do 
Diretor-Presidente da Sociedade, senhor Octavio de Lazari Junior, que. deu 
continuidade à reunião com o reporte executivo sobre os seguintes assuntos:

••

Dando continuidade aos trabalhos, os senhores conselheiros:

•••••••••••••••••'

5) em conformidade com as disposições do "caput" do Artigo 82 do Estatuto 
Social, procederam à eleição, entre si, do Presidente e Vice-Presidente

(gkc.j. ©ÍM.F.
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deste Órgão, tendo a escolha, por unanimidade de votos, recaído nos 
nomes dos senhores: Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi; Vice- 
Presidente: Carlos Alberto Rodrigues Guilherme:

6) acataram a recomendação do Comitê de Nomeação e Sucessão, proposta 
pelo Diretor-Presidente, procedendo, em conformidade com o disposto no 
Artigo 12 do Estatuto Social, à nomeação dos membros que integrarão a 
Diretoria da Sociedade, tendo sido reeleitos, por unanimidade de votos, os 
senhores:

Diretores Executivos

Presidente

Octavio de Lazari Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 12.992.558- 
5/SSP-SP, CPF 044.745.768/37;

Vice-Presiden tes

Marcelo de Araújo Noronha, brasileiro, casado, bancário, RG 56.163.018- 
5/SSP-SP, CPF 360.668.504/15; André Rodrigues Cano, brasileiro, casado, 
bancário, RG 8.487.985-3/SSP-SP, CPF 005.908.058/27; Cass/ano Ricardo 
ScarpelU, brasileiro, casado, bancário, RG 16.290.774-6/SSP-SP, CPF 
082.633.238/27; Eurico Ramos Fabri, brasileiro, casado, bancário, RG 
20.336.308-5/SSP-SP, CPF 248.468.208/58; Rogério Pedro Câmara, 
brasileiro, casado, bancário, RG 16.247.624-3/SSP-SP, CPF 063.415.178/90; 
Moacir Nachbar Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 13.703.383-7/SSP- 
SP, CPF 062.947.708/66;

Diretores Gerentes

Walkirla Schirrmelster Marchetti, brasileira, casada, bancária, RG 
11.595.787-X/SSP-SP, CPF 048.844.738/09; Guilherme Muller Leal, 
brasileiro, casado, bancário, RG 07.178.555-4/SESEG-RJ, CPF 
965.442.017/15; João Carlos Gomes da Silva, brasileiro, casado, bancário, 
RG 13.097.633-7/SSP-SP, CPF 044.972.398/45; Bruno D'Avila Melo 
Boetger, brasileiro, casado, bancário, RG 07153101-6/SECC-RJ, CPF 
867.743.957/91; Glaucimar Peticov, brasileira, solteira, bancária, RG 
10.311.424-5/SSP-SP, CPF 059.348.278/63; José Ramos Rocha Neto,
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brasileiro, casado, bancário, RG 52.969.025-1/SSP-SP, CPF 624.211314/72; 
Antonio José da Barbara, brasileiro, casado, bancário, RG 18.114.666-6/SSP- 
SP, CPF 083.858.728/33; Edson Marcelo Moreto, brasileiro, casado, 
bancário, RG 19.121.312-3/SSP-SP, CPF 091.302.478/37; José Sergio Bordin, 
brasileiro, casado, bancário, RG 18.358.157/SSP-SP, CPF 095.407.008/92; 
Leandro de Miranda Araujo, brasileiro, casado, bancário, RG 58.472.065- 
8/SSP-SP, CPF 021.821.317/44; Roberto de Jesus Paris, brasileiro, casado, 
bancário, RG 21.817.359-3/SSP-SP, CPF 106.943.838/30;

Diretores Adjuntos

Edilson Wiggers, brasileiro, casado, bancário, RG 9084441238/SSP-RS, CPF 
641.036.099/15; Oswaldo Tadeu Fernandes, brasileiro, em união estável, 
bancário, RG 18.327.286-9/SSP-SP, CPF 088.897:978/94; Edilson Dias dos 
Reis, brasileiro, casado, bancário, RG 08878617-3/IFP-RJ, CPF 
809.141.447/15; Klayton Tomaz dos Santos, brasileiro, divorciado, 
bancário, RG 19.632.468-3/SSP-SP, CPF 148.965.118/75;

Diretores Departamentais

Ademir Aparecido Corrêa Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 
3.982.252-0/SSP-PR, CPF 633.628.309/78; André Bernardino da Cruz 
Filho, brasileiro, casado, bancário, RG 35.331.675-1/SSP-SP, CPF 
192.221.224/53; André Ferreira Gomes, brasileiro, casado, bancário, RG 
17.726.946-7/SSP-SP, CPF 059.012.418/86; Antonio Carlos Melhado, 
brasileiro, divorciado, bancário. RG 9.111.122-5/SSP-SP, CPF 851.955.538/15; 
Antonio Daissuke Tokuriki, brasileiro, casado, bancário, RG 8.595.065- 
8/SSP-SP, CPF 112.458.198/79; Carlos Wagner Firetti, brasileiro, casado, 
bancário, RG 17.479.741-2/SSP-SP, CPF 116.362.538/81; Clayton Camacho, 
brasileiro, casado, bancário, RG 13.810.052-4/SSP-SP, CPF 049.313.418/29; 
Fernando Antônio Tenório, brasileiro, casado, bancário, RG 2.000.108/SSP- 
PE, CPF 226.475.114/20; Fernando Freiberger, brasileiro, casado, bancário, 
RG 64.483.892-9/SSP-SP, CPF 732.669.659/49; Fernando Honorato 
Barbosa, brasileiro, casado, bancário, RG 29.369.638-X/SSP-SP, CPF 
213.131.738/78; José Augusto Ramalho Miranda, brasileiro, casado, 
bancário, RG 28.681.801-2/SSP-SP, CPF 268.676.278/03; José Gomes 
Fernandes, brasileiro, casado, bancário, RG 28.057.233-5/SSP-SP, CPF 
135.834.253/91; Julio Cardoso Paixão, brasileiro, casado, bancário, RG

A.C.J.
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28.654.360-6/SSP-SP, CPF 212.782.698/19; Layette Lamartine Azevedo 
Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 50.490.613-6/SSP-SP, CPF 
337.092.034/49; Leandro José Diniz, brasileiro, casado, bancário, RG 
22.376.807-8/SSP-RJ, CPF 062.643.218/93; Manoel Guedes de Araújo Neto, 
brasileiro, casado, bancário, RG 58.891.623-7/SSP-SP, CPF 387.789.395/34; 
Marcos Aparecido Galende, brasileiro, casado, bancário, RG 16.632.310- 
X/SSP-SP, CPF 089.419.738/05; Marios Francisco de Souza Araujo, 
brasileiro, casado, bancário, RG 2S.746.972-2/SSP-SP, CPF 274.447.478/90; 
Paulo Eduardo Waack, brasileiro, casado, bancário, RG 16.290.817-9/SSP- 
SP, CPF 149.114.048/84; Roberto Medeiros Pauta, brasileiro, casado, 
bancário, RG 770.794-ES/SESP-ES, CPF 985.598.697/00;

Diretores

Adelmo Romero Perez Junior, brasileiro, em união estável, bancário, RG 
14.403.597-2/SSP-SP, CPF 125.338.838/59; AlessandroZampierí, brasileiro, 
casado, bancário, RG 22.640.410-9/SSP-SP, CPF 133.066.828/61; Atexantfre 

• Cesar Pinheiro Quercia, brasileiro, casado, bancário, RG 21,865.126-0/SSP- 
SP, CPF 126.285.468/76; Alexandre Pânico, brasileiro, casado, bancário, RG 
13.335.776-4/SSP-SP, CPF 106.815.368/70; André David Marques, 
brasileiro, casado, bancário, RG 19.374.704-2/SSP-SP, CPF 934.928.129/53; 
André Luis Duarte de Oliveira, brasileiro, casado, bancário, RG 20.149.063- 
8/SSP-SP, CPF 117.234.298/99; Carlos Alberto Alástico, brasileiro, casado, 
bancário, RG 7.513.124-9/SSP-SP, CPF 002.744.798/77; Carlos Henrique 
Villela Pedras, brasileiro, em união estável, bancário, RG 08602302-5/IFP- 
RJ, CPF 011.710.097/80; Carlos Leibowicz, argentino, divorciado, bancário, 
RNE V2987H-I-CGPI/DIREX/DPF, CPF 225.472.338/35; Carolina Salomão 
Fera, brasileira, casada, bancária, RG 33.848.146-1/SSP-SP, CPF 
306.935.498/07; Cintia Scovine Barcelos de Souza, brasileira, casada, 
engenheira elétrica, RG 008.912.039-8/Detran-RJ, CPF 028.069.117/37; 
Clayton Neves Xavier, brasileiro, casado, bancário, RG 22.251.048-1/SSP- 
SP, CPF 103.750.518/21; Cristina Coelho de Abreu Pinna, brasileira, casada, 
bancária, RG 18.206.492-X/SSP-SP, CPF 165.131.368/73; Francisco Armando 
Aranda, brasileiro, casado, bancário, RG 63.982.677/5/SSP-SP, CPF 
032.952.429/17; Francisco José Pereira Terra, brasileiro, casado, bancário. 
RG 13.739.154-7/SSP-SP, CPF 111.112.668/24; Italívio Garcia Menezes, 
brasileiro, em união estável, bancário, RG 37.291.675-2/SSP-SP, CPF 
445.070.541/68; Jeferson Ricardo Garcia Honorato, brasileiro, separado
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consensualmente, bancário, RG 21.221.279-5/SSP-SP, CPF 129.380.218/28; 
Jefferson Ricardo Romon, brasileiro, casado, bancário, RG 9.967.500- 
6/SSP-SP, CPF 009.224.238/30; José Leandro Borges, brasileiro, em união 
estável, bancário, RG 20.912.454-4/SSP-SP, CPF 135.349.248/60; Jutiano 
Ribeiro Marcítio, brasileiro, divorciado, bancário, RG 16.776.296-5/SSP-SP, 
CPF 253.578.878/02; Julio Cesar Joaquim, brasileiro, casado, bancário, RG 
24.836.926-X/SSP-SP, CPF 178.193.728/18; Marcos Daniel Boll, brasileiro, 
casado, bancário, RG 4.581.243-0/SSP-PR, CPF 829.357.189/68; Marcos 
Valério Tescarolo, brasileiro, casado, bancário, RG 16.367.864-9/SSP-SP, 
CPF 085.195.768/42; Marina Claudia Conzátez Martin de Carvalho, 
argentina, casada, bancária, RNE W330020-W - SE/DPMAF/DPF, CPF 
101.895.258/60; Mateus Fagotto Yoshida, brasileiro, casado, bancário, RG 
30.891.231-7/SSP-SP, CPF 295.232.748/30; Nairo José Martinelli Vidal 
Júnior, brasileiro, casado, bancário, RG 18.496.678-4/SSP-SP, CPF 
116.088.168/50; Nilton Pereira dos Santos Junior, brasileiro, em união 
estável, bancário, RG 6.686.209-7/SSP-PR, CPF 874.683.289/00; Renata 
Geiser Mantarro, brasileira, casada, bancária, RG 17.464.318-4/SSP-SP, CPF 
074.432.258/81; Roberto França, brasileiro, casado, bancário, RG 
15.833.955-1/SSP-SP, CPF 091.881.378/64; Romero Gomes de 
Albuquerque, brasileiro, casado, bancário, RG 2.560.112/SDS-PE, CPF 
410.502.744/15; Rubia Becker, brasileira, solteira, bancária, RG 20.715.016- 
3/SSP-SP, CPF 743.268.809/53; Ruy Celso Rosa Filho, brasileiro, casado, 
bancário, RG 27.624.323-7/SSP-SP, CPF 177.778.598/70; Telma Maria dos 
Santos Calura, brasileira, casada, bancária, RG 18.656.872-1/SSP-SP, CPF 
131.133.338/06; Vasco Azevedo, brasileiro, divorciado, bancário, RG 
04793764-4/IFP-Rj, CPF 655.029.307/34;

Diretores Regionais

Alberto do Nascimento Lemos, brasileiro, casado, bancário, RG 
7.776.235/SSP-SC, CPF 723.191.357/15; Altair Luiz Guarda, brasileiro, 
divorciado, bancário, RG 12/R.1.838.961/SSP-SP, CPF 580.065.169-87; 
Amadeu Emilio Suter Neto, brasileiro, casado, bancário, RG 10.465.155- 
6/SSP-SP, CPF 056.897.388/75; André Vital Simoni Wanderley, brasileiro, 
casado, bancário, RG 2.549.422/SSP-PE, CPF 808.842.887/49; César Cabús 
Berenguer Silvany, brasileiro, casado, bancário, RG 60.053.603-8/SSP-SP, 
CPF 338.666.355/91; Deborah D’Avila Pereira Campani Santana, brasileira, 
casada, bancária, RG 07806968-9/SSP-RJ, CPF 009.942.667/66; Delvair
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Fidêncio de Uma, brasileiro, casado, bancário, RG n.421.153-X/SSP-SP, CPF 
005.645.288/89; Edmir José Domingues, brasileiro, separado 
consensualmente, bancário, RG 15.782.537-VSSP-SP, CPF 094.166.058/32; 
Hebercley Magno dos Santos Lima, brasileiro, casado, bancário, RG 
327466103/SSP-BA, CPF 597.281.595/87; José Roberto Guzela, brasileiro, 
casado, bancário. RG 4.024.996-6/SSP-PR. CPF 516.862.529/00; Marcelo 
Magalhães, brasileiro, casado, bancário, RG 1.570.716/SSP-SC, CPF 
789.977.049/15; Marcos Alberto WHlemann, brasileiro, casado, bancário, 
RG 53.632.621-6/SSP-SP, CPF 916.046.999/49; Nelson Pasche Junior, 
brasileiro, casado, bancário, RG 25.960.538-4/SSP-SP. CPF 283.380.338-98; 
Paulo Roberto Andrade de Aguiar, brasileiro, casado, bancário, RG 
21.810.295-04/SSP-BA, CPF 018.098.157/97; Rogério HuFFenbaecher, 
brasileiro, casado, bancário. RG 22.198.470-7/SSP-SP, CPF 168.964.128/28.

Disse o senhor Presidente que os diretores reeleitos: 1) têm endereço 
profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029- 
900; 2) terão seus nomes levados à aprovação do Banco Central do Brasil, 
após o que tomarão posse de seus cargos, para mandato até a Ia Reunião 
do Conselho de Administração que se realizar após a Assembléia Geral 
Ordinária de 2024, estendido até a posse dos diretores que serão eleitos 
naquela oportunidade; e 3) arquivaram na sede da Sociedade declaração, 
sob as penas da lei, de que atendem às condições prévias de elegibilidade 
previstas nos Artigos 146 e 147 da Lei nQ 6.404/76 e na Resolução n° 
4.122/2012, do Conselho Monetário Nacional;

. ................................................................................................. .

8) acataram, por unanimidade de votos, recomendação do Comitê de 
Nomeação e Sucessão, proposta pelo Diretor-Presidente, nomeando, em 
conformidade com o disposto no Artigo 22 do Estatuto Social, com 
mandato até a Ia Reunião deste Órgão que se realizará após a Assembléia 
Geral Ordinária de 2024, os membros que integrarão o Comitê de 
Remuneração, quais sejam: Coordenador: Alexandre da Silva Glüher; 
Membros: Maurício Machado de Minas; Samuel Monteiro dos Santos Junior; 
Membro não Administrador: Fabio Augusto Iwasaki;
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Ata da Reunião n® 3.359, do Conselho de Administração do Banco 
Bradesco S.A., realizada em 17.3.2022 - CNPJ nfi 60.746.948/0001- 
12 - NIRE 35.300.027.795. .7.

9) em conformidade com o disposto no “caput" do Artigo 23 do Estatuto 
Social, por unanimidade de votos, designaram Ouvidor o senhor Nairo José 
Martinelü Vidal Júnior, com mandato até a Ia Reunião deste Órgão que se 
realizará após a Assembléia Geral Ordinária de 2024;

Não havendo mais nenhum assunto a ser tratado, o senhor Trabuco deu por 
encerrados os trabalhos, agradecendo a participação de todos e determinando 
a lavratura desta Ata que, aprovada pelos Conselheiros participantes, será 
encaminhada para assinatura eletrônica, aa) Luiz Carlos Trabuco Cappi, Carlos 
Alberto Rodrigues Guilherme. Denise Aguiar Alvarez, Milton Matsumoto, 
Alexandre da Silva Glüher, Maurício Machado de Minas, Samuel Monteiro dos 
Santos Junior, Walter Luis Bernardes Albertoni, Paulo Roberto Simões da Cunha 
e Rubens Aguiar Alvarez.

Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel de trecho da Ata 
lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas 
nele apostas.

Banco Bradesco S.A.

i Rodrigues Cano 
0937:25 BRT

André Rodrigues Cano
Diretor Executivo Vice-Presidente

Antonio José da Barbara
Diretor Executivo Gerente

M.F.
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Concorrcucin Aquisição da Reman pelo grupo Atem está na pauta da reunião do órgão marcada para/hoje
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Banco Bradesco S.A.
CNPJ nfi 60.746.948/0001-12 - NIRE 35.300.027.795 

Companhia Aberta
Ata Sumária das Assembléias Gerais Extraordinária e Ordinária 

realizadas cumulativamente em 10.3.2023

Data, Hora, Local: Em 10.3.2023, às lOh, de modo exclusivamente digital, nos termos 
do Inciso I do Parágrafo Segundo do Artigo 5C da Resolução CVM nQ 81/2022, bem 
como de acordo com o Parágrafo 2°-A do Artigo 124 da Lei nc 6.404/76.

Mesa: Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi; Secretário: Antonio José da Barbara.

Quórum de Instalação: Acionistas da Sociedade representando mais de dois terços 
do capital social votante, conforme se verifica do Mapa Final de Votação (Anexo I).

Publicações Prévias: a) os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei nQ 6.404/76, 
quais sejam: as Demonstrações Contábeis, os Relatórios da Administração e dos 
Auditores Independentes, o Parecer do Conselho Fiscal e o Resumo do Relatório do 
Comitê de Auditoria, relativos ao exercício social findo em 31.12.2022, foram 
publicados em 10.2.2023, no jornal "Valor Econômico", páginas A15 a A25; b) o Edital 
de Convocação foi publicado em 11, 14 e 15.2.2023, no jornal "Valor Econômico", 
páginas C5, A5 e B5.

Disponlbilizaçâo de Documentos: os documentos citados no item "Publicações 
Prévias", as propostas do Conselho de Administração e a das Acionistas 
Controladoras, bem como as demais informações exigidas pela regulamentação 
vigente, foram disponibilizados, na íntegra, desde 10.2.2023, nos sites do Bradesco, 
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3) e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM 
(CVM).

Voto a Distância: em atendimento ao disposto no Parágrafo Quarto do Artigo 48 da 
Resolução CVM nfi 81/2022, os acionistas participantes da Assembléia dispensaram a 
leitura do Mapa de Votação Consolidado divulgado ao mercado em 9.3.2023, de 
acordo com o previsto no Parágrafo Terceiro do mencionado Artigo, o qual também 
foi colocado à disposição para apreciação dos acionistas. Relativamente ao disposto 
no Inciso II do Parágrafo Segundo do Artigo 28, ficando registrado que não houve, 
por parte dos acionistas participantes, qualquer interesse em alterar o voto 
proferido a distância.
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Ata Sumária das Assembléias Gerais Extraordinária e Ordinária do 
Banco Bradesco S.A. realizadas cumulativamente em 10.3.2023 - 
CNPJ ne 60.746.948/0001-12 - NIRE 35.300.027.795 .2.

Deliberações em pauta extraordinária; observada a Ordem do Dia, constante do 
mencionado Edital, foram aprovadas as propostas do Conselho de Administração 
para:

Cancelar as 16.317.800 ações, nominativas-escriturais, sem valor nominal, de 
emissão da Companhia, mantidas em tesouraria, sem redução do valor do capital 
social, das quais 8.089.200 ordinárias e 8.228.600 preferenciais.

Esclareceu o senhor Secretário que o cancelamento de ações ora aprovado 
contou com a anuência prévia do Conselho Fiscal, por meio de Parecer registrado 
na Ata da Reunião realizada em 9.2.2023, cuja transcrição foi dispensada por 
tratar-se de documento lavrado em livro próprio e disponibilizado nos sites do 
Bradesco, da B3 e da CVM.

1.

2. Alterar parcialmente o Estatuto Social:

a. no "caput" do Artigo 62, relativamente ao Capital Social, em decorrência do 
cancelamento das ações mantidas em tesouraria, aprovado no item "1" acima;

b. no Artigo 7Q, para instituir limite de idade aos membros do Conselho de 
Administração;

c. na letra "q" do Artigo 9a, prevendo que a fixação da remuneração do Comitê 
de Auditoria observará o disposto no seu regimento interno;

d. no Artigo 17, aprimorando sua redação, sem alteração de contexto ou prática;
e

e. no Artigo 21, que trata do Comitê de Auditoria, para explicitar os critérios de 
nomeação de seus membros.

Em seguida, disse o senhor Secretário que o cancelamento de ações objeto do 
item "1", além dos dispositivos estatutários alterados por ocasião da reforma 
parcial do estatuto deliberada no item "2", somente entrarão em vigor e se 
tornarão efetivos depois de homologados pelo Banco Central do Brasil, tendo 
sido dispensadas as suas transcrições, considerando que, o Estatuto Social, 
consolidado, passou a fazer parte integrante desta Ata como Anexo II.
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Deliberações em pauta ordinária; observada a Ordem do Dia, constante do 
mencionado Edital, foram tomadas as seguintes deliberações:

1. aprovadas integralmente as contas dos administradores e as Demonstrações 
Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2022.

2. aprovada a proposta do Conselho de Administração para destinar o lucro líquido 
do exercício de 2022, no montante de R$20.732.171.779,45, da seguinte forma: 
R$1.036.608.588,97 para a conta "Reserva de Lucros - Reserva Legal"; 
R$9.523.402.969,41 para a conta "Reserva de Lucros - Estatutária"; 
R$10.172.160.221,07 para pagamento de juros sobre o capital próprio, os quais já 
foram integralmente pagos, tendo sido reiterado aos presentes que não seria 
proposta à Assembléia nova distribuição de juros sobre o capital 
próprio/dividendos relativos ao ano de 2022.

3. aprovada a nova composição do Conselho Fiscal, de acordo com as alíneas "a" e 
"b" do Parágrafo Quarto do Artigo 161 da Lei nQ 6.404/76, conforme segue:

a) em votação em separado, sem a participação das acionistas controladoras, 
por indicação da IGN Participações Ltda., Magnat Participações Ltda. e outros 
acionistas minoritários, detentores de ações preferenciais, foram eleitos, 
como membro efetivo, a senhora Ava Cohn, brasileira, casada, 
administradora de empresas, RG 11.073.381-2/SSP-SP, CPF 090.196.928-10, 
com domicílio na Rua Barão de Jaceguai, 908, ap. 162B, Campo Belo, São 
Paulo, SP, CEP 04606-001; e, como suplente, o senhor Paulo Henrique 
Andolhe, brasileiro, casado, consultor, RG 1025114677/SSP-RS, CPF 
383.585.490-91, com domicílio na Rua Ipiranga, 244, Recanto do Sossego, 
Cidade de Nova Petrópolis, RS, CEP 95150-000;

b) em votação em separado, sem a participação das acionistas controladoras, 
por indicação da PREVI - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do 
Brasil e outros acionistas minoritários, detentores de ações ordinárias, foram 
eleitos, como membro efetivo, a senhora Mônlca Pires da Silva, brasileira, 
divorciada, contadora, RG 06.049.365-7/Detran-RJ, CPF 806.150.317-49. com 
domicilio na Rua Pascal, 437, ap. 10, Campo Belo, São Paulo, SP, CEP 04616- 
001; e, como suplente, o senhor Eduardo Badyr Donni, brasileiro, casado.
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engenheiro químico, RG 53.526.127-5, CPF 746.941.207-78, com domicílio na 
Rua São José, 887, ap. 63, Santo Amaro, São Paulo, SP, CEP 04739-901; e

c) por indicação das acionistas controladoras, foram eleitos, como membros 
efetivos, os senhores José Maria Soares Nunes, brasileiro, em união estável, 
contador. RG 10.729.603-2/SSP-SP, CPF 001.666.878/20, com domicílio na 
Alameda Páscoa, 93, Tamboré 2, Santana de Parnaíba, SP, CEP 06543-165; 
Joaquim Caxias Romão, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP na 181.860, 
CPF 010.264.668/65, com domicílio na Rua Cuxiponês, 384, ap. 62, Jardim 
Vera Cruz, São Paulo, SP, CEP 05030-020; Vicente Carmo Santo, brasileiro, 
casado, consultor, RG 10.832.195-2/SSP-SP, CPF 011.316.688/55, com 
domicílio na Rua Renato Egídio de Souza Aranha, 221 B - ap. 82 - Edifício Capri 
- Cidade São Francisco - São Paulo. SP - CEP 05353-050; e, como respectivos 
suplentes, os senhores Frederico William Wolf, brasileiro, casado, 
consultor, RG 6.479.490-8/SSP-SP, CPF 882.992.108/44, com domicílio na 
Alameda Maringá, 717, Residencial 12, Alphaville, Santana de Parnaíba, SP, 
06539-090; Artur Padula Omuro, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, RG 9.379.198-7/SSP-SP, CPF 024.712.498/25, com domicílio na 
Avenida Dr. Martin Luther King, 1.867, ap. 151, Umuarama. Osasco, SP, CEP 
06030-016; e Luiz Eduardo Nobre Borges, brasileiro, casado, contador, RG 
24.647.000-8/SSP-SP, CPF 185.221.388/42, com domicílio na Rua São Celso. 
71, ap. 13-A, Vila Domitila, São Paulo, SP, CEP 03626-000.

Na sequência dos trabalhos, o senhor Secretário informou que os membros ora 
eleitos para compor o Conselho Fiscal:

a) terão mandato de 1 (um) ano, até a Assembléia Geral Ordinária a ser realizada 
no ano de 2024;

b) tomarão posse de seus cargos após a aprovação de seus nomes pelo Banco 
Central do Brasil; e

c) preenchem as condições previstas no Artigo 162 da Lei n2 6.404, de 
15.12.1976, e declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração de sociedade mercantil em virtude de condenação 
criminal.
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4. aprovada a proposta do Conselho de Administração para remuneração global e 
verba prevldenciária para os administradores, para o exercício de 2023, no total 
de até R$793.101.808,00, sendo: (I) até R$430.101.808,00, a título de 
remuneração fixa e variável; e (ii) até R$363.000.000.00 para custeio do plano 
de previdência.

Esclareceu o senhor Secretário que, de conformidade com o disposto na alínea 
"p" do Artigo 92 do Estatuto Social, a distribuição das verbas acima aprovadas 
será deliberada pelo Conselho de Administração aos seus próprios membros e 
aos da Diretoria.

5. aprovada a proposta do Conselho de Administração para remuneração mensal 
dos membros do Conselho Fiscal, para o exercício de 2023, sendo: R$20.000,00 
para cada membro efetivo; e R$5.000,00 para cada membro suplente.

Esclareceu o senhor Secretário que o valor da remuneração dos membros do 
Conselho Fiscal atende às disposições do Parágrafo Terceiro do Artigo 162 da Lei n° 
6.404, de 15.12.1976 e que as deliberações tomadas no item "3" desta pauta ordinária 
somente entrarão em vigor e se tornarão efetivas depois de homologadas pelo 
Banco Central do Brasil.

Lavratura e Publicação da Ata: autorizada a lavratura da Ata na forma de sumário, 
bem como a sua publicação, no jornal "Valor Econômico" único jornal onde a 
Companhia veicula todas as suas publicações legais, com a omissão das assinaturas 
dos acionistas participantes, na forma prevista nos Parágrafos Primeiro e Segundo 
do Artigo 130 da Lei nfl 6.404/76.

Quórum das Deliberações: aprovadas por maioria absoluta de votos, conforme se 
verifica do Mapa Final de Votação (Anexo I), que detalha as quantidades de 
aprovações, rejeições e abstenções de cada uma das deliberações, ficando 
registrado que os resultados contemplam, além dos votos proferidos pelos 
acionistas participantes dessa Assembléia 100% digital, também as votações por 
meio dos Boletins de Voto a Distância que a Companhia recebeu até 3.3.2023, de 
acordo com o estabelecido no Artigo 27 da Resolução CVM n° 81/2022, bem como 
dos votos dos detentores de ADRs - American Depositary Receipts.

Aprovação e Assinatura da Ata: foi esta Ata aprovada por todos os acionistas
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participantes sendo que, de acordo com o disposto na Resolução CVM nft 81/2022, 
serão considerados assinantes os acionistas de que trata o Parágrafo Primeiro do 
Artigo 47.

Mesa presente via participação digital, nos termos do Parágrafo Quinto do Artigo 
23 da Resolução CVM 81/2022: Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi; Secretário: 
Antonio José da Barbara; Auditor: Cláudio Rogélio Sertório; Administrador: Octavio 
de Lazari Junior.

Acionistas participantes nos termos do inciso // do caput e Parágrafo Primeiro do 
Artigo 47da Resolução CVM81/2022: CHARLES RIVER FUNDO DE INVESTIMENTO DE 
ACOES; 1199 HEALTH CARE EMPLOYEES PENSION FUND; 1199 SEIU GREATER NEW 
YORK PENSION FUND; 1199SEIU HOME CARE EMPLOYEES PENSION FUND; ABERDEEN 
GLOBAL EQUITY IMPACT FUND; ABERDEEN INVESTMENT FUNDS UK ICVC II - 
ABERDEEN EMERGING MARKETS EQUITY TRACKER FUND; ABU DHABI RETIREMENT 
PENSIONS AND BENEFITS FUND; AEGON CUSTODY AS DEP FOR STICHTING MM 
EMERGING MARKETS FUND; AEGON CUSTODY BV; ALASKA COMMON TRUST FUND; 
ALASKA PERMANENT FUND; AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE 
EME; AMERICAN HEART ASSOCIATION, INC.; ARERO 
NACHHALTIG; ARGA EMERGING MARKETS VALUE FUND; ARIZONA PSPRS TRUST; 
ARROWSTREET (CANADA) GLOBAL ALL-COUNTRY FUND I; ARROWSTREET ACWI 
ALPHA EXTENSION FUND V (CAYMAN) L; ARROWSTREET CAPITAL GLOBAL ALL 
COUNTRY ALPHA EXTENSION FUND; ARROWSTREET CAPITAL GLOBAL EQUITY ALPHA 
EXTENSION FUND L; ARROWSTREET COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; 
ARROWSTREET EMK ALPHA EXTENSION FUND L.P.; ARROWSTREET GLOBAL EQUITY 
- ALPHA EXTENSION FUND; ARROWSTREET GLOBAL EQUITY ACWI TRUST FUND; 
ARROWSTREET US GROUP TRUST; ASCENSION ALPHA FUND, LLC; ASSET 
MANAGEMENT EXCHANGE UCITS CCF; AUSTRALIANSUPER PTY LTD AS TRUSTEE FOR; 
AVADIS FUND - AKTIEN EMERGING MARKETS INDEX; AVIVA I INVESTMENT FUNDS 
ICVC - AVIVA I INTERNATIONAL I T F; AVIVA INVESTORS; AVIVA LIFE PENSIONS UK 
LIMITED; AWARE SUPER PTY LTD; BELLSOUTH CORPORATION RFA VESA TRUST; 
BEWAARSTICHTING NNIP I; BLACKROCK A. M. S. AG ON B. OF I. E. M. E. I. F. (CH); 
BLACKROCK ASSET MAN AG IR LTI ITS CAP A M F T BKRIS FD; BLACKROCK BALANCED 
CAPITAL PORTFOLIO OF BLACKROCK SERIES FUN; BLACKROCK CDN MSCI EMERGING 
MARKETS INDEX FUND; BLACKROCK GLOBAL INDEX FUNDS; BLACKROCK 
INSTITUTIONAL TRUST COMPANY NA; BLACKROCK LIFE LIMITED; BLACKROCK LIFE 
LIMITED - DC OVERSEAS EQUITY FUND; BMO MSCI EMERGING MARKETS INDEX ETF;

DER WELTFONDS
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BNY MELLON T AND D (UK)LIMITED AS TRUSTEE OF B MARKET A FUND; BNYM 
MELLON CF SL EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND; BOARD OF PENSIONS OF 
THE EVANGELICAL LUTHERAN CHURCH IN AMERICA; BRIGHTHOUSE FUNDS TRUST I- 
SSGA EMERGING MARKETS EN; BRITISH COAL STAFF SUPERANNUATION SCHEME; 
BRITISH COLUMBIA INVESTMENT MANAGEMENT CORPORATION; BUREAU OF LABOR 
FUNDS - LABOR INSURANCE FUND; BUREAU OF LABOR FUNDS - LABOR RETIREMENT 
FUND; BUREAU OF LABOR FUNDS-LABOR PENSION FUND; CAÍSSE DE DEPOT ET 
PLACEMENT DU QUEBEC; CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES' RETIREMENT SYSTEM; 
CALIFORNIA STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM; CARESUPER; CENTRAL 
PROVIDENT FUND BOARD; CHEVRON MASTER PENSION TRUST; CHEVRON UK 
PENSION PLAN; CIBC EMERGING MARKETS EQUITY INDEX ETF; CIBC EMERGING 
MARKETS INDEX FUND; CIDADE DE DEUS COMPANHIA COMERCIAL DE 
PARTICIPAÇÕES; CITITRUST LIM AS TR OF BLACK PREMIER FDS- ISH WOR EQU IND 
FD; CITITRUST LTD A T VANG FDS S - VANGUARD MODERATE GROWTH FUND; 
CITITRUST LTD A T VANGUARD FDS SERIES VANGUARD INCOME FUND; CITY OF LOS 
ANGELES FIRE AND POLICE PENSION PLAN; CITY OF NEW YORK GROUP TRUST; CITY 
OF PHILADELPHIA PUB EMPLOYEES RET SYSTEM; CLARITAS LONG SHORT MASTER FI 
MULTIMERCADO; CLARITAS TOTAL RETURN MASTER FI MULTIMERCADO; CLARITAS 
XP TOTAL RETURN PREVIDÊNCIA FIFE FI MULTIMERCADO; CLINTON NUCLEAR POWER 
PLANT QUALIFIED FUND; CMLA EMERGING MARKETS FUND; COLLEGE RETIREMENT 
EQUITIES FUND; COLONIAL FIRST ST WHOLESALE GL EM MARK FUND; COLONIAL 
FIRST STATE GLOBAL ASSET MANAGEMENT EQUITY TRUST 3; COLONIAL FIRST 
STATE WHOLESALE INDEXED GLOBAL SHAR; COMMONWEALTH EMERGING MARKETS 
FUND 5; COMMONWEALTH GLOBAL SHARE FUND 16; COMMONWEALTH GLOBAL 
SHARE FUND 30; COMMONWEALTH SUPERANNUATION CORPORATION; 
CONNECTICUT GENERAL LIFE INSURANCE COMPANY; CONSULTING GROUP CAPITAL 
MARKETS FUNDS - EMERGING MARKETS EQUITY FUND; COUNTY EMPLOYEES 
ANNUITY AND BENEFIT FUND OF THE COOK COUNTY; CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. 
RE: EMERGING EQUITY PASSIVE MOTHER FUND; CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. RE: 
STB DAIWA EMERGING EQUITY FUNDAMENTAL INDEX MOTHER FUND; DELA 
DEPOSITARY ASSET MANAGEMENT B.V.; DEUTSCHE ASSET MANAGEMENT S.A. FOR 
ARERO - DER WEL; DEUTSCHE INVEST I BRAZILIAN EQUITIES; DEUTSCHE X-TRACKERS 
MSCI ALL WORLD EX US HEDGED EQUITY ETF; DIMENSIONAL EMERGING CORE EQUITY 
MARKET ETF OF DIM; DIMENSIONAL EMERGING MKTS VALUE FUND; DWS ADVISORS 
EMERGING MARKETS EQUITIES-PASSIVE; DWS I. GMBH FOR DEAM-FONDS KG- 
PENSIONEN; EASTSPRING INVESTMENTS; EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST 
DIMENS GROU; EMERGING MARKETS EQUITY INDEX ESG SCREENED FUND B;
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EMERGING MARKETS EQUITY INDEX MASTER FUND; EMERGING MARKETS INDEX 
NON-LENDABLE FUND; EMERGING MARKETS INDEX NON-LENDABLE FUND B; 
EMPLOYEES RET SYSTEM OF THE STATE OF HAWAII; EMPLOYEES RETIREMENT 
SYSTEM OF GEORGIA; EQ/EMERGING MARKETS EQUITY PLUS PORTFOLIO; EURIZON 
CAPITAL S.A.; EUROPEAN CENTRAL BANK; EXELON GENERATION COMP, LLC TAX 
QUALIFIED NUCLEAR DECOMM PAR; FIDELITY CONCORD STREET TRUST: FIDELITY 
ZERO INTERNATIONAL INDEX FUND; FIDELITY INVESTMENT FUNDS FIDELITY INDEX 
EMERG MARKETS FUND; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY EMERGING 
MARKETS INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY FLEX 
INTERNATIONAL INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY GLOBAL EX 
U.S. INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY INTERNATIONAL 
SUSTAINABILITY INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY SAI 
EMERGING MARKETS INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY SERIES 
GLOBAL EX U.S. INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY TOTAL 
INTERNATIONAL INDEX FUND; FLEXSHARES EMERGING MARKETS LOW VOLATILITY 
CLIMATE; FLEXSHARES ESG AND CLIMATE EMERGING MARKETS CORE INDEX FUND; 
FLEXSHARES MORNINGSTAR EMERGING MARKETS FACTOR TILT INDEX F; FORD 
MOTOR CO DEFINED BENEF MASTER TRUST; FORD MOTOR COMPANY OF CANADA, L 
PENSION TRUST; FRANKLIN LIBERTYQT EMERGING MARKETS INDEX ETF; FRANKLIN 
LIBERTYSHARES ICAV; FRANKLIN TEMPLETON ETF T 
EMERGING M ETF; FRANKLIN TEMPLETON ETF TRUST - FRANKLIN FTSE BRAZI; 
FRANKLIN TEMPLETON ETF TRUST - FRANKLIN FTSE LATIN; FUNDACAO BRADESCO; 
FUTURE FUND BOARD OF GUARDIANS; GENERAL PENSION AND SOCIAL SECURITY 
AUTHORITY; GLOBAL ALL CAP ALPHA TILTS FUND; GLOBAL ASSET MANAGEMENT 
STRATEGIES - EMERGING MARKETS E S; GOLDMAN SACHS ETF ICAV ACTING SOLELY 
ON BEHALF OF; GOLDMAN SACHS ETF TRUST - GOLDMAN S ACTIVEBETA E M E ETF; 
GOLDMAN SACHS ETF TRUST - GOLDMAN SACHS EMERGING M; GOLDMAN SACHS 
TRUST - GOLDMAN SACHS EMERGING MARKETS E I F; GUIDESTONE FUNDS EMERGING 
MARKETS EQUITY FUND; H.E.S.T. AUSTRALIA LIMITED; HC CAPITAL TRUST THE 
EMERGING MARKETS PORTFOLIO; HENRIQUE BORENSTEIN; HOSPITAL AUTHORITY 
PROVIDENT FUND SCHEME; HSBC BANK PLC AS TRUSTEE OF STATE STREET AUT 
EMERGING MARKET SCREENED (EX CONTROVERSIES AND CW) INDEX EQUITY FUND; 
IBM 401 (K) PLUS PLAN; IGN PARTICIPAÇÕES LTDA.; IMCO EMERGING MARKETS 
PUBLIC EQUITY LP; IN BK FOR REC AND DEV,AS TR FT ST RET PLAN AND TR/RSBP AN 
TR; INTERNATIONAL EXPATRIATE BENEFIT MASTER TRUST; INTERNATIONAL 
MONETARY FUND; INVESCO FTSE RAFI EMERGING MARKETS ETF; INVESCO MARKETS 
III PLC - INV FTSE Rl EMERGING MARK U ETF; INVESCO MARKETS III PLC - INVESCO

FRANKLIN LIBERTYQ
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FTSE RAFI ALL-WORLD 3000 U; INVESCO PUREBETASM FTSE EMERGING MARKETS 
ETF; INVESTERINGSFORENINGEN D. 1.1. G. E. M. R. - A. KL; INVESTERINGSFORENINGEN 
DANSKE INVEST SELECT; INVESTERINGSFORENINGEN SPARINVEST INDEX EMERGING 
MARKETS; (SHARES (DE) I INVESTMENTAKTIENGESELLSCHAFT MIT TG; ISHARES 
CORE MSCI EMERGING MARKETS ETF; ISHARES CORE MSCI TOTAL INTERNATIONAL 
STOCK ETF; ISHARES EMERGING MARKETS FUNDAMENTAL INDEX ETF; ISHARES 
EMERGING MARKETS IMI EQUITY INDEX FUND; ISHARES ESG ADVANCED MSCI EM ETF; 
ISHARES ESG MSCI EM LEADERS ETF; ISHARES II PUBLIC LIMITED COMPANY; ISHARES 
III PUBLIC LIMITED COMPANY; ISHARES IV PUBLIC LIMITED COMPANY; ISHARES MSCI 
ACWI ETF; ISHARES MSCI ACWI EX U.S. ETF; ISHARES MSCI ACWI LOW CARBON 
TARGET ETF; ISHARES MSCI BRAZIL ETF; ISHARES MSCI BRIC ETF; ISHARES MSCI 
EMERGING MARKETS ETF; ISHARES MSCI EMERGING MARKETS EX CHINA ETF; 
ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY; ITAÚ FUNDS - LATIN AMERICA EQUITY FUND; 
IVAN GAMBA NATEL; JEFFREY LLC; JNL EMERGING MARKETS INDEX FUND; JOHN 
HANCOCK FUNDS II EMERGING MARKETS FUND; JOHN HANCOCK FUNDS II 
INTERNATIONAL STRATEGIC EQUITY ALLOCAT; JOHN HANCOCK TRUST COMPANY 
COLLECTIVE INVESTMENT T; JOHN HANCOCK VARIABLE INS TRUST EMERGING 
MARKETS VALUE TRUST; JOHN HANCOCK VARIABLE INS TRUST INTERN EQUITY 
INDEX TRUST; JUPITER MULTI-ASSET INCOME AND GROWTH FUND; JUPITER MULTI
ASSET INCOME FUND; KAISER FOUNDATION HOSPITALS; KAISER PERMANENTE 
GROUP TRUST; KAPITALFORENINGEN EMD INVEST. EMERGING MARKETS IND; 
KAPITALFORENINGEN INVESTIN PRO, GLOBAL EQUITIES I; KAPITALFORENINGEN 
INVESTIN PRO, GLOBALE AKTIER IND; KAPITALFORENINGEN INVESTIN PRO, VELLIV 
EMERGING MA; KAPITALFORENINGEN LAEGERNES PENSIONSINVESTERING, LPI AEM 
III; KAPITALFORENINGEN PENSAM INVEST, PSI 3 GLOBALE AKTIER 3; KRANESHARES 
MSCI EMERGING MARKETS EX CHINA INDEX E; LAZARD ASSET MANAGEMENT LLC; 
LEGAL & GENERAL FUTURE WORLD ESG EMERGING MARKETS; LEGAL & GENERAL 
GLOBAL EQUITY INDEX FUND; LEGAL AND GENERAL ASSURANCE PENSIONS MNG LTD.- 
LEGAL AND GENERAL ASSURANCE SOCIETY LIMITED; LEGAL GENERAL CCF; LEGAL 
GENERAL COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; LEGAL GENERAL GLOBAL EMERGING 
MARKETS INDEX FUND; LEGAL GENERAL ICAV; LEGAL GENERAL INTERNATIONAL 
INDEX TRUST; LGIASUPER TRUSTEE; LOS ANGELES COUNTY EMPLOYEES 
RETIREMENT ASSOCIATION; LVIP SSGA EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND; 
MACKENZIE MAXIMUM DIVERSIFICATION EMERGING MARKETS INDEX ETF; 
MACQUARIE MULTI-FACTOR FUND; MACQUARIE TRUE INDEX EMERGING MARKETS 
FUND; MAGNAT PARTICIPAÇÕES LTDA.; MANAGED PENSION FUNDS LIMITED; 
MAURÍCIO GAMBA NATEL; MBB PUBLIC MARKETS I LLC; MERCER EMERGING MARKETS
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EQUITY FUND; MERCER EMERGING MARKETS FUND; MERCER QIF FUND PLC; MERCER 
UCITS COMMON CONTRACTUAL FUND; MGI FUNDS PLC; MGTS AFH DA GLOBAL 
EMERGING MARKETS EQUITY FUND; MINEWORKERS' PENSION SCHEME; MINISTRY OF 
ECONOMY AND FINANCE; MOBIUS LIFE LIMITED; MOMENTUM GLOBAL FUNDS; 
MORGAN STANLEY INVEST. FUNDS G. BALANCED SUSTAINABLE FUND; MORGAN 
STANLEY INVESTMENT FUNDS GLOBAL BALANCED DEFENSIVE FU; MORGAN STANLEY 
INVESTMENT FUNDS GLOBAL BALANCED FUND; MORGAN STANLEY INVESTMENT 
FUNDS GLOBAL BALANCED INCOME FUND; MORGAN STANLEY INVESTMENT FUNDS 
MULTI-ASSET RISK CONTROL FUN; MSCI ACWI EX-FOSSIL FUELS ESG FOCUS INDEX 
FUND B; MSCI ACWI EX-U.S. IMI INDEX FUND B2; MSCI EQUITY INDEX FUND B - BRAZIL; 
MUNICIPAL E ANNUITY A B FUND OF CHICAGO; NAT WEST BK PLC AS TR OF ST JAMES 
PL GL EQUITY UNIT TRUST; NATIONAL COUNCIL FOR SOCIAL SECURITY FUND; 
NATIONAL EMPLOYMENT SAVINGS TRUST; NATIONAL PENSION INSURANCE FUND; 
NATWEST TRUSTEE AND DEPOSITARY SERVICES LIMITED AS TRUSTEE OF ST. 
JAMES'S PLACE STRATEGIC MANAGED UNIT TRUST; NCF PARTICIPAÇÕES S.A.; NEW 
AIRWAYS PENSION SCHEME; NEW SOUTH WALLES TR CORP AS TR FOR THE TC EMER 
MKT SHAR FUND; NEW YORK STATE NURSES ASSOCIATION P P; NEW YORK STATE 
TEACHERS RETIREMENT SYSTEM; NN (L); NN PARAPLUF0NDS1 N.V; NORDEA1, SICAV- 
NORDEA1- LATIN AMERICAN EQUITY FUND; NORTHERN EMERGING MARKETS EQUITY 
INDEX FUND; NORTHERN TRUST COLLECTIVE ALL COUNTRY WORLD I (ACWI) E-U F- 
L; NORTHERN TRUST COLLECTIVE EMERGING MARKETS EX CHIN; NORTHERN TRUST 
COLLECTIVE EMERGING MARKETS INDEX FUND-LEND; NORTHERN TRUST 
INVESTMENT FUNDS PLC; NORTHERN TRUST UCITS FGR FUND; NOVA CIDADE DE 
DEUS PARTICIPAÇÕES S.A.; NTGI QM COMMON DAILY ALL COUNT WORLD EXUS EQU 
INDEX FD LEND; NTGI QUANTITATIVE MANAGEMENT COLLEC FUNDS TRUST; NTGI- 
QM COMMON DAC WORLD EX-US INVESTABLE MIF - LENDING; NTGI-QM COMMON 
DAILY EMERGING MARKETS EQUITY I F- NON L; NVIT GS EMERGING MARKETS EQUITY 
INSIGHTS FUND; OFI INVEST; ONEPATH GLOBAL EMERGING MARKETS 
SHARES(UNHEDGED) INDEX POOL; PACE INT EMERG MARK EQUITY INVESTMENTS; 
PACIFIC GAS A EL COMP NU F Q CPUC DEC MASTER TRUST; PACIFIC SELECT FUND - 
PD EMERGING MARKETS PORTFOLIO; PANAGORA GROUP TRUST; PEOPLE S BANK OF 
CHINA; PGIM FUNDS PUBLIC LIMITED COMPANY; PHILADELPHIA GAS WORKS PENSION 
PLAN; PICTET - EMERGING MARKETS INDEX; PICTET CH INSTITUTIONAL - EMERGING 
MARKETS TRACKER; PLURIBUS LABS GLOBAL CORE EQUITY MASTER FUND LP; POOL 
REINSURANCE COMPANY LIMITED; PREVI - Caixa de Previdência dos Funcionários do 
Banco do Brasil; PRIME SUPER; PRUDENTIAL ASSURANCE COMPANY SINGAPORE (PTE) 
LTD; PRUDENTIAL RETIREM INSURANCE AND ANNUITY COMP; PRUDENTIAL TRUST
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COMPANY; PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT ASSOCIATION OF NEW MEXICO; PUBLIC 
EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO; PUBLIC SECTOR PENSION INVESTMENT 
BOARD; QIC INTERNATIONAL EQUITIES FUND; QIC LISTED EQUITIES FUND; QS 
INVESTORS DBI GLOBAL EMERGING MARKETS EQUITY FUND LP; QSUPER; RBC 
EMERGING MARKETS EQUITY FOCUS CIT; RBC EMERGING MARKETS EQUITY FOCUS 
FUND; RBC EMERGING MARKETS EQUITY FUND; RBC EMERGING MARKETS EX-CHINA 
EQUITY FUND; RBC FUNDS (LUX) - EMERGING MARKETS EQUITY FOCUS FUND; RBC 
FUNDS (LUX) - EMERGING MARKETS EQUITY FUND; RBC FUNDS (LUX) - EMERGING 
MARKETS EX-CHINA EQUITY; RBC VISION FOSSIL FUEL FREE EMERING MARKETS 
EQUITY; ROBECO CAPITAL GROWTH FUNDS; RODRIGO RHORMENS ALVES NATEL; 
RUSSELL INVESTMENT COMPANY PUBLIC LIMITED COMPANY; RUSSELL INVESTMENT 
MANAGEMENT LTD AS TRUSTEE OF THE RUSSELL; RUTGERS, THE STATE UNIVERSITY; 
SAS TRUSTEE CORPORATION POOLED FUND; SBC MASTER PENSION TRUST; 
SCHRODER INTL SELECTION F - LATIN AMERICAN; SCHWAB EMERGING MARKETS 
EQUITY ETF; SCHWAB FUNDAMENTAL EMERGOING MARKETS LARGE COMPANY 
INDEX ETF; SCHWAB FUNDAMENTAL EMERGING MARKETS LARGE COMPANY INDEX 
FUND; SCOTIA EMERGING MARKETS EQUITY INDEX TRACKER ETF; SCOTTISH 
WIDOWS INVESTMENT SOLUTIONS FUNDS ICVC- FUNDAMENTAL INDEX EMERGING 
MARKETS EQUITY FUND; SCOTTISH WIDOWS MANAGED INVESTMENT FUNDS ICVC - 
INT; SCRI ROBECO Ql INST EMERG MKTS ENHANCED IND EQUITIES FUND; SCRI- 
ROBECO Ql CUST EMERG MARKETS ENHANCED INDEX EQUIT FUND; SOUTHERN CAL 
ED C N F Q C DC MT S ON P VD N G; SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT 
PLANS: SP; SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: SPARTAN 
EMERGING MARKETS INDEX POOL; SPDR BLOOMBERG SASB EMERGING MARKETS ESG 
SELECT ET; SPDR MSCI EMERGING MARKETS STRATEGICFACTORS ETF; SPDR S&P 
EMERGING MARKETS FUND; SPP AKTIEINDEXFOND GLOBAL; SPP EMERGING 
MARKETS PLUS; SPP EMERGING MARKETS SRI; SSGA MSCI ACWI EX-USA INDEX NON
LENDING DAILY TRUST; SSGA SPDR ETFS EUROPE I PLC; STANLIB FUNDS LIMITED; 
STATE OF IND PUBLIC EMPL RET FUND; STATE OF MINNESOTA STATE EMPLOYEES 
RETIREMENT PLAN; STATE OF NEW JERSEY COMMON PENSION FUND D; STATE OF 
WYOMING; STATE STREET EMERGING MARKETS E N-L C TRUST FUND; STATE STREET 
EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND; STATE STREET GLOBAL A LUX SICAV - SS 
EM SRI ENHANCED E F; STATE STREET GLOBAL A. L. S. - S. S. E. M. ESG S. E. E. F.; 
STATE STREET GLOBAL ADVISORS LUXEMBOURG SICAV - STATE STREET GLOBAL 
EMERGING MARKETS INDEX EQUITY FUND; STATE STREET GLOBAL ADVISORS TRUST 
COMPANY INVESTMENT FUNDS FOR TAX EXEMPT RETIREMENT PLANS; STATE 
STREET GLOBAL ALL CAP EQUITY EX-U.S. INDEX PORTFOLIO; STATE STREET ICAV;
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STATE STREET IRELAND UNIT TRUST; STATE STREET MSCI ACWI EX USA IMI 
SCREENED NON-LENDING COMMON TRUST FUND; STATE STREET MSCI BRAZIL INDEX 
NON-LENDING COMMON TRUST FUND; STATE STREET VARIABLE INSURANCE SERIES 
FUNDS. INC.; STEWART INVESTORS GLOBAL EMERGING MARKETS LEADERS; 
STICHING PENSIOENFONDS VOOR HUISARTSEN; STICHTING DEPOSITARY APG 
EMERGING MARKETS EQUITY POOL; STICHTING JURIDISCH EIGENAAR ACHMEA 
INVESTMENT MAN; STICHTING PENSIOENFONDS ING; STICHTING PENSIOENFONDS 
RGB; STICHTING PENSIOENFONDS RAIL AND OPENBAAR VERVOER; STICHTING 
PENSIOENFONDS UWV; STICHTING PENSIOENFONDS WERK EN (RE)INTEGRATIE; 
STICHTING PENSIONENFONDS VAN DE METALEKTRO (PME); STICHTING PGGM 
DEPOSITARY; STICHTING PHILIPS PENSIOENFONDS; STRIVE EMERGING MARKETS EX
CHINA ETF; SUNAMERICA SERIES TRUST SA EMERGING MARKETS EQUITY; SUNSUPER 
SUPERANNUATION FUND; SUPERANNUATION FUNDS MANAGEMENT CORPORATION 
OF SOUTH AUSTRALIA; T ROWE PRICE FUNDS SICAV; TEACHER RETIREMENT SYSTEM 
OF TEXAS; TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF GEORGIA; TEXAS PERMANENT 
SCHOOL FUND CORPORATION; THE BANK OF N. Y. M. (INT) LTD AS T. OF I. E. M. E. I. F. 
UK; THE BANK OF NEW YORK MELLON EMPLOYEE BENEFIT COLLECTIVE INVESTMENT 
FUND PLAN; THE BOARD OF ADMINISTRATION OF THE LOS ANGELES CITY 
EMPLOYEES’ RETIREMENT SYSTEM; THE BOARD OF THE PENSION PROTECTION FUND; 
THE EMERGING M.S. OF THE DFA I.T.CO.; THE GOLDMAN SACHS TRUST COMPANY NA 
COLLECTIVE TRUST; THE INCUBATION FUND, LTD.; THE MASTER TRUST BANK OF JAP. 
LTD. AS TR. FOR MTBJ400045828; THE MASTER TRUST BANK OF JAP., LTD. AS TR. 
FOR MTBJ400045829; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS T F
MTBJ400045832; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS T. FOR
MTBJ400045835; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TR FOR
MUTB400045792; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRU FO
MTBJ400045849; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FO; THE 
MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MTBJ4000; THE MASTER 
TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MUTB4000; THE MASTER TRUST BANK 
OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF MUTB400021536; THE MASTER TRUST BANK OF 
JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF NIKKO BRAZIL EQUITY MOTHER FUND; THE MASTER 
TRUST BANK OF JAPAN. LTD. TRUSTEE MUTB400045794; THE MONETARY 
AUTHORITY OF SINGAPORE; THE NOMURA TRUST AND BANKING CO., LTD. RE: 
INTERNATIONAL EMERGING STOCK INDEX MSCI EMERGING NO HEDGE MOTHER 
FUND; THE PENSIONS TRUST; THE PUBLIC INSTITUTION FOR SOCIAL SECURITY; THE 
REGENTS OF THE UNIVERSITY OF CALIFORNIA; THE SEVENTH SWEDISH NATIONAL 
PENSION FUND - AP7 EQUITY FUND; THREE MILE ISLAND UNIT ONE QUALIFIED FUND;
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TIAA-CREF FUNDS - TIAA-CREF EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND; TOTAL 
INTERNATIONAL EX U.S. I MASTER PORT OF MASTER INV PORT; TRINITY COLLEGE 
CAMBRIDGE; TRPH CORPORATION; Ul-E - J P MORGAN S/A DTVM; UNIVERSAL- 
INVESTMENT-GE. MBH ON B. OF LVUI EQ. EM. MKTS; UTAH STATE RETIREMENT 
SYSTEMS; UTD NAT RELIEF AND WORKS AG FOR PAL REFUGEE IN THE NEAR EAST; 
VANGUARD EMERGING MARKETS SHARES INDEX FUND; VANGUARD EMERGING 
MARKETS STOCK INDEX FUND; VANGUARD ESG INTERNATIONAL STOCK ETF; 
VANGUARD FIDUCIARY TRUST COMPANY INSTITUTIONAL TOTAL INTERNATIONAL 
STOCK MARKET INDEX TRUST; VANGUARD FIDUCIARY TRUST COMPANY 
INSTITUTIONAL TOTAL INTERNATIONAL STOCK MARKET INDEX TRUST II; VANGUARD 
FUNDS PLC / VANGUARD ESG EMERGING MARKETS; VANGUARD FUNDS PLC / 
VANGUARD ESG GLOBAL ALL CAP U; VANGUARD FUNDS PUBLIC LIMITED COMPANY; 
VANGUARD INTERNATIONAL HIGH DIVIDEND YIELD INDEX FUND; VANGUARD 
INVESTMENT SERIES PLC; VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG 
EMERGING MARKETS ALL CAP EQUITY INDEX FUND; VANGUARD INVESTMENTS 
FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX FUND; VANGUARD TOTAL 
INTERNATIONAL STOCK INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD STAR FUNDS; 
VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD 
INTERNATIONAL EQUITY INDEX FUNDS; VANTAGETRUST III MASTER COLLECTIVE 
INVESTMENT FUNDS TRUST; VARIABLE INSURANCE PRODUCTS FUND II: 
INTERNATIONAL INDEX PORTFOLIO; VERDIPAPIRFONDET KLP AKSJE FREMVOKSENDE 
MARKEDER INDEKS I; VERDIPAPIRFONDET STOREBRAND INDEKS ALLE MARKEDER; 
VERDIPAPIRFONDET STOREBRAND INDEKS NYE MARKEDER; VGV POOLFONDS EME II; 
VICTORIAN FUNDS MAN C A T F V E M T; VONTOBEL FUND; VOYA EMERGING MARKETS 
INDEX PORTFOLIO; WASHINGTON STATE INVESTMENT BOARD; WELLINGTON 
MANAGEMENT FUNDS (IRELAND) PLC; WM POOL - EQUITIES TRUST NO 74; WM POOL 
- EQUITIES TRUST NO. 75; XTRACKERS; XTRACKERS (IE) PUBLIC LIMITED COMPANY; 
XTRACKERS MSCI ACWI EX USA ESG LEADERS EQUITY ETF; XTRACKERS MSCI 
EMERGING MARKETS ESG LEADERS EQUITY. :

Acionistas participantes nos termos do Inciso III do caput e Parágrafo Primeiro 
do Artigo 47 da Resolução CVM 81/2022:

Antonio Pavesl Neto; Clayton Camacho; Décio Tenerello; Márcio Artur Laurelli 
Cypriano; Roberto Elias Abud Squeff; ABERDEEN LATIN AMERICAN INCOME FUND 
LLC; ABERDEEN STANDARD SICAV I - LATIN AMERICAN EQUITY FUND; AMERICAN 
CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS EQUITY FUND; AMUNDI FUNDS;
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AMUNDI INDEX SOLUTIONS; BEST INVESTMENT CORPORATION; M&G FUNDS (1) 
BLACKROCK EMERGING MARKETS EQUITY FUND; MOST DIVERSIFIED PORTFOLIO 
SICAV; SPDR S&P EMERGING MARKETS ETF; STICHTING PENSIOENFONDS VOOR DE 
ARCHITECTENBUREAUS, todos representados pelo senhor Christiano Marques De 
Godoy; MUFG BANK, LTD., representado pelo senhor Jyun Onuma; ABERDEEN 
STANDARD OEIC I - ASI LATIN AMERICAN EQUITY FUND; ABERDEEN STANDARD SICAV 
II; ABRDN EMERGING MARKETS EQUITY INCOME FUND, INC.; ADVANCED SERIES 
TRUST - AST PRUDENTIAL GROWTH ALLOCATION PORTFOLIO; ALLSPRING (LUX) 
WORLDWIDE FUND; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS 
EQUITY ETF; AMERICAN CENTURY STRATEGIC ASSET ALLOCATIONS, INC. - 
STRATEGIC ALLOCATION AGGRESSIVE FUND; AMERICAN CENTURY STRATEGIC ASSET 
ALLOCATIONS, INC. - STRATEGIC ALLOCATION MODERATE FUND; AMERICAN 
CENTURY STRATEGIC ASSET ALLOCATIONS, INC.
CONSERVATIVE FUND; AMERICAN CENTURY WORLD MUTUAL FUNDS, INC- NON-U.S. 
INTRINSIC VALUE FUND; AMF TJANSTEPENSION AB; ARGA EMERGING MARKETS 
EQUITY FUND, A SERIES OF ARGA FUNDS TRUST; ARGA EMERGING MARKETS EX 
CHINA FUND, A SERIES OF ARGA FUNDS TRUST; ARROWSTREET (CANADA) GLOBAL 
ALL-COUNTRY ALPHA EXTENSION FUND I; ARROWSTREET (DELAWARE) ALPHA 
EXTENSION FUND L.P.; ARROWSTREET ACWI ALPHA EXTENSION COMMON VALUES 
TRUST FUND; ARROWSTREET ACWI REDUCED CARBON ALPHA EXTENSION TRUST 
FUND; ARROWSTREET GLOBAL MINIMUM VOLATILITY ESG ALPHA EXTENSION TRUST 
FUND; BENEFIT FUNDS INVESTMENT TRUST - EMERGING MARKETS EQUITY FUND; 
BENNBRIDGE ICAV - GLOBAL EMERGING MARKETS EQUITY FUND; CONSOLIDATED 
EDISON RETIREMENT PLAN; CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. SMTB DEVELOPED 
MARKETS CAPITAL EMERGING EQUITY MOTHER FUND; FEDERATED HERMES GLOBAL 
ALLOCATION FUND; FIRST SENTIER INVESTORS ICVC - STEWART INVESTORS GLOBAL 
EMERGING MARKETS FUND; FIRST SENTIER INVESTORS ICVC - STEWART INVESTORS 
GLOBAL EMERGING MARKETS LEADERS FUND; FIRST SENTIER INVESTORS ICVC - 
STEWART INVESTORS GLOBAL EMERGING MARKETS LEADERS SUSTAINABILITY 
FUND; FIRST SENTIER INVESTORS ICVC - STEWART INVESTORS GLOBAL EMERGING 
MARKETS SUSTAINABILITY FUND; FLORIDA RETIREMENT SYSTEM TRUST FUND; LGPS 
CENTRAL EMERGING MARKETS EQUITY ACTIVE MULTI MANAGER FUND; LOCKHEED 
MARTIN CORPORATION MASTER RETIREMENT TRUST; NATWEST TRUSTEE AND 
DEPOSITARY SERVICES LIMITED AS TRUSTEE OF ST. JAMES'S PLACE EMERGING 
MARKETS EQUITY UNIT TRUST; NORGES BANK; PRUDENTIAL INVESTMENT 
PORTFOLIOS 2 - PGIM QMA EMERGING MARKETS EQUITY FUND; PUBLIC EMPLOYEES 
PENSION PLAN; RBC EMERGING MARKETS EQUITY FUND (USA); RELIANCE TRUST

STRATEGIC ALLOCATION:
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INSTITUTIONAL RETIREMENT TRUST SERIES THIRTY EIGHT; SCHOOL EMPLOYEES 
RETIREMENT SYSTEM OF OHIO; SKERRYVORE GLOBAL EMERGING MARKETS ALL-CAP 
EQUITY FUND; SKYLINE UMBRELLA FUND ICAV; STEWART INVESTORS GLOBAL 
EMERGING MARKETS SUSTAINABILITY LEADERS FUND (DST); STICHTING BLUE SKY 
ACTIVE EQUITY EMERGING MARKETS GLOBAL FUND; THE MASTER TRUST BANK OF 
JAPAN, LTD AS TRUSTEE OF DAIWA BRAZIL STOCK OPEN - RIO WIND -; THE MASTER 
TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF MUTB400021492; THE MASTER TRUST 
BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF SCHRODER LATIN AMERICA EQUITY MOTHER 
FUND; WISDOMTREE EMERGING MARKETS EX-CHINA FUND; WISDOMTREE EMERGING 
MARKETS EX-STATE-OWNED ENTERPRISES FUND, todos representados pela 
senhora Lívia Prado; BRADESCO FIA IBOVESPA PLUS; BRADESCO FIA IBRX 
MULTIPATROCINADO; BRADESCO FIA INSTITUCIONAL IBRX ATIVO; BRADESCO FIA 
MASTER IBOVESPA; BRADESCO FIA SMART ALLOCATION; BRADESCO FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES SALUBRE; BRADESCO H FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
AÇÕES IBOVESPA; BRADESCO PRIVATE FIA IBOVESPA ATIVO; BRAM FF ÍNDICE ATIVO 
FIA (ESPELHO); BRAM FIA IBOVESPA; BRAM FIA IBOVESPA ATIVO; BRAM FIA IBRX 
ATIVO; BRAM FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; BRAM H FUNDO DE 
INVESTIMENTO AÇÕES INSTITUCIONAL; BRAM H FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
AÇÕES IBOVESPA GESTÃO; BRAM H FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES PASSIVO 
IBRX; ETF BRADESCO IBOVESPA FUNDO DE ÍNDICE; FIA ARUBA; FIA IBOVESPA 157; FIA 
IE LAYANNA; TUAM FIA INVEST NO EXT, todos representados pela senhora Patricia 
Andressa Cardoso de Brito e pelo senhor Pedro Octavio Begalll Junior; e detentores 
de ADRs - American Depositary Receipts representados pelo The Bank oP New York 
Mellon.

Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro 
utênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas.próprj

15 Banco Bradesco S.A.i 3 9 ma: ;0« :
osé da BarbaraAn

Antonio José da Barbara 
Secretáriol.U

O
ID223.255/23-3

niiiiiifífflrn
.C.J.
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ANEXO I da Ata Sumárla dai Assembléias G«rais Extraordinária e Ordinária do Banco Bradesco S.A.

cumulativamente cifl 10.3.2023, i^ lOh
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Mapa Final de Votação

Pslibersçfles #m Paute Sxtraordnirla Açaas Ordinárias
DO DIA APROVAR REJEITAR ABSTER-SE

cancelamento das 16317.800 ações nominatívas-escrituraSs, sem valor nominal, de 
emlnlo da Companhia, mantidas em tesouraria, sendo 8.089.200 ordinárias o 8.228.600 
proforencla1 s, adquiridas por meio do programa de recompra, som roduçio do valor do 
capltol social

4.450.887.3791. 1.529 2.046.037

altornçílo parcial do Estatuto Social, no ‘cnput* do Artigo 6o, relativamento ao Capital 
Social, oin (focorréncia do Item *1* acima.2.0 4.450.777.955 3.949 2.153.041

alteraçlo pardal do Estatuto Social, no Artigo 7®. para instituir limite do Idatío aos 
membros do Conselho de Administrate.2.b 4.078.6S0.809 371.065.240 3.208.096

alteraíSo pwcial do Estatuto Social, na letra *q* do Artigo 9®, prevendo que a fixaçio da 
remurveraçBo do Comitô de Auditoria observará o disposto no seu regimento interno.2.c 3.129.850 2.751.0734.447.054.022

altoroçlo parcial do Estatuto Social, no Artigo 17, aprimorando sua redaçBo, sem 
altoroçáo de contexto ou prática.2.d 4.450.739.103 9.117 2.186.725

alteraçlo parcial do Estatuto Social, no Artigo 21, que trata do Comitê de Auditoria, para 
explicitar os critérios de nomeação do sous membros.2.0 4.450.725.022 7.315 2.201.808
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ANEXO I da Ata Sumária das Assembléias,Ge/als ExtMortiinária é Ordinária do Banco Bradesco S.A. realizadas
cumulativamente em 10.3.2Ó23, às 10b 

Mapa Final de Votação \
N

Deliberações em Pauta Ordinaria Ações Ordinárias Ações Preferenclats- -
APROVAR | REJEITAR II ABSTER-SÈORDEM DO DIA APROVAR j REJEITAR ABSTER-SE

aprovação da$ contas dos administradores e das 
Demonstrações Contábels/20221. 4.371.728.941 738.480 80.326.824

2. destlnação do lucro Ifquldo do exercfcio/2022 4.450.733.332 8.977 2.051.936

eleição do Conselho Fiscal3.

indicados palas Aclonlatas controladoras
José Maria Soares Nunes (Efetivo)
Vicente Carmo Santo (Efetivo)
Joaquim Caxias Româo (Efetivo)
Frederico William Wolf (Suplente)
Luiz Eduardo Nobre Borges (Suplente) 
Artur Padula Omuro (Suplente)

3.a 3.823.336.525 57.162.144 506.128.087

indicados por Acionistas minoritários 
Prefaranclatlstas
Ava Cohn (Efetiva)
Paulo Henrique Ando'.he (Suplente)

s.b I8B.850 452.043.508

Indicados por Acionistas minoritários 
Ordínoristas
Mônlca Pires da Silva (Efetiva)
Eduardo Badyr Donni (Suplente)

3.C

remuneração global e verba providenciaria, aos 
administradores, para o exercício de 20234. 4.353.433.456 95.801.134 3.559.655

remuneração mensal, aos membros efetivos e 
suplentes do Conselho Fiscal para o exerdclo de 
2023

5. 4.440.537.825 578.498 3.677.922
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Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social

Título I - Da Organização, Duração e Sede

0 Banco Bradesco S.A., companhia aberta, doravante chamado 
Sociedade, rege-se pelo presente Estatuto.

Artigo 1°)

Parágrafo Único - Com a admissão da Sociedade, em 26.6.2001, no 
segmento especial de listagem denominado Nível 1 de Governança 
Corporativa da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3), sujeitam-se a 
Sociedade, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 
Fiscal às disposições do Regulamento de Listagem do Nível 1 de 
Governança Corporativa da B3 (Regulamento do Nível 1). A Sociedade, 
seus administradores e acionistas deverão observar, ainda, o disposto 
no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação 
de Valores Mobiliários, incluindo as regras referentes à retirada e 
exclusão de negociação de valores mobiliários admitidos à negociação 
nos Mercados Organizados administrados pela B3.

Artigo 2o) 

Artigo 3Q)

O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

A Sociedade tem sede e foro no núcleo administrativo denominado 
"Cidade de Deus", situado na Vila Yara, no município e comarca de 
Osasco, Estado de São Paulo.

Poderá a Sociedade instalar ou suprimir Agências no País, a critério da 
Diretoria, e no Exterior, com a aprovação, adicional, do Conselho de 
Administração, doravante chamado também Conselho, a quem 
competirá, também, aprovar a constituição e/ou encerramento de 
quaisquer outras Dependências/Subsidiárias do Bradesco fora do 
território nacional.

Artigo 4°)

Título II - Dos Objetivos Sociais
Artigo 5C) O objetivo da Sociedade é efetuar operações bancárias em geral, 

inclusive câmbio, e administrar carteiras de valores mobiliários, nas 
categorias administrador fiduciário e gestor de recursos.

Título III - Do Capital Social

O capital social é de R$87.100.000.000,00 (oitenta e sete bilhões e cem 
milhões de reais), dividido em 10.642.170.228 (dez bilhões, seiscentos e 
quarenta e dois milhões, cento e setenta mil, duzentas e vinte e oito) 
ações nominatívas-escriturais, sem valor nominal, sendo 5.330.304.681 
(cinco bilhões, trezentos e trinta milhões, trezentas e quatro mil, 
seiscentas e oitenta e uma) ordinárias e 5.311.865.547 (cinco bilhões, 
trezentos onze milhões, oitocentas e sessenta e cinco mil, quinhentas e 
quarenta e sete) preferenciais.

Artigo 6°)

.R.C. M.F..CJ.

Página 1 de 15Estatuto Social aprovado na AGE de 10.3.2023

Edição 1.957 | Ano 2023
28 de agosto de 2023

Página 131

Certificação Digital: U2CWPOET-DPEFJG87-MY1EBEOG-O0UJOU4M
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



bradesco
'll

Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social

Parágrafo Primeiro - As ações ordinárias conferirão aos sél 
os direitos e vantagens previstos em lei. No caso de oferta pública 
decorrente de eventual alienação do controle da Sociedade, as ações 
ordinárias não integrantes do bloco de controle terão direito ao 
recebimento de 100% (cem por cento) do valor pago por ação ordinária 
de titularidade dos controladores.

s

Parágrafo Segundo - As ações preferenciais não terão direito a voto, 
mas conferirão, aos seus titulares, os seguintes direitos e vantagens:

a) prioridade no reembolso do Capital Social, em caso de liquidação 
da Sociedade;

b) dividendos 10% (dez por cento) maiores que os atribuídos às ações 
ordinárias;

c) inclusão em oferta pública decorrente de eventual alienação do 
controle da Sociedade, sendo assegurado aos seus titulares o 
recebimento do preço igual a 80% (oitenta por cento) do valor 
pago por ação ordinária integrante do bloco de controle.

Parágrafo Terceiro - Nos aumentos de capital, a parcela de, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) será realizada no ato da subscrição 
e o restante será integralizado mediante chamada da Diretoria, 
observados os preceitos legais.

Parágrafo Quarto - Todas as ações da Sociedade são escriturais, 
permanecendo em contas de depósito, nela própria, em nome de seus 
titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrado dos 
acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade das 
referidas ações.

Parágrafo Quinto - Não será permitida:

a) conversão de ações ordinárias em ações preferenciais e vice-versa;

b) emissão de partes beneficiárias.

Parágrafo Sexto - Poderá a Sociedade, mediante autorização do 
Conselho, adquirir ações de sua própria emissão, para cancelamento ou 
permanência temporária em tesouraria, e posterior alienação.

Título IV - Da Administração

Artigo 7e) A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e por 
uma Diretoria.o o M.F.C.J. .R.C.

Estatuto Social aprovado na AGE de 10.3.2023 Página 2 de 15

Edição 1.957 | Ano 2023
28 de agosto de 2023

Página 132

Certificação Digital: U2CWPOET-DPEFJG87-MY1EBEOG-O0UJOU4M
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



^ bradesco -■/

'

Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social

\

Parágrafo Primeiro - Os cargos de Presidente do Consel 
Administração e de Dlretor-Presidente ou principal executivo não 
poderão ser acumulados pela mesma pessoa.

Parágrafo Segundo - A posse dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria estará condicionada à prévia subscrição do 
Termo de Anuência dos Administradores, nos termos do disposto no 
Regulamento do Nível 1, bem como ao atendimento dos requisitos 
legais aplicáveis.

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria terão prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida 
a reeleição, o qual estender-se-á até a posse dos novos 
administradores eleitos.

de

Parágrafo Quarto - Os membros do Conselho de Administração 
exercerão seus mandatos até a data em que completarem 75 (setenta 
e cinco) anos de idade, exceto:

o Presidente, o qual não terá limite de idade para o exercício de 
seu mandato; e

os demais membros com mandato em curso na Assembléia Geral 
Ordinária de 2023, em relação aos quais o limite para exercício de 
mandatos no Conselho de Administração será a data em que 
completarem 80 (oitenta) anos de idade.

Parágrafo Quinto - Os membros da Diretoria exercerão seus mandatos 
até a data em que completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade.

Título V - Do Conselho de Administração

Artigo 8Q) O Conselho de Administração será composto de 6 (seis) a 11 (onze) 
membros eleitos pela Assembléia Geral, os quais escolherão, entre si, 
observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 7», 1 (um) 
Presidente e 1 (um) Vice-Presidente.

Parágrafo Primeiro - O Conselho deliberará valldamente desde que 
presente a maioria absoluta dos membros em exercício, inclusive o 
Presidente, que terá voto de qualidade no caso de empate.

Parágrafo Segundo - Será admitida a participação de qualquer 
membro, ausente por motivo justificável, por meio de teleconferência 
ou videoconferência ou por quaisquer outros meios de comunicação 
que possam garantir a efetividade de sua participação, sendo seu voto 
considerado válido para todos os efeitos legais.

Parágrafo Terceiro - Na vacância do cargo e nas ausências ou 
impedimentos temporários do Presidente do Conselho, assumirá o

I.

ii.
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Estatuto Social V.

Vice-Presidente. Nas ausências ou impedimentos temporários deste, o 
Presidente designará substituto dentre os demais membros. Vagando o 
cargo de Vice-Presidente, o Conselho nomeará substituto, dentre seus 
membros, que servirá pelo tempo que faltar para completar o mandato 
do substituído.

ParágraFo Quarto - Nas hipóteses de afastamento temporário ou 
definitivo de qualquer dos outros Conselheiros, os demais poderão 
nomear substituto, para servir em caráter eventual ou permanente, 
observados os preceitos da lei e deste Estatuto.

Artigo 9a) Além das previstas em lei e neste Estatuto, são também atribuições e 
deveres do Conselho:

a) zelar para que a Diretoria esteja, sempre, rigorosamente apta a 
exercer suas funções;
cuidar para que os negócios sociais sejam conduzidos com 
probidade, de modo a preservar o bom nome da Sociedade; 
sempre que possível, preservar a continuidade administrativa, 
altamente recomendável à estabilidade, prosperidade e segurança 
da Sociedade;
fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, inclusive 
deliberar sobre a constituição e o funcionamento de Carteiras 
Operacionais, definindo políticas e limites a serem observados 
pela Administração;
autorizar a Sociedade, bem como suas controladas diretas e 
indiretas a adquirir, onerar ou alienar participação societária ou 
bens integrantes do Ativo não Circulante, quando de valor superior 
a 0,5% (meio por cento) do Patrimônio Líquido da Sociedade, 
apurado no último balanço patrimonial auditado; 
deliberar sobre a negociação com ações de emissão da própria 
Sociedade, de acordo com o Parágrafo Sexto do Artigo 6C; 
autorizar a concessão de qualquer modalidade de doação, 
contribuição ou auxílio, independentemente do beneficiário, 
observando-se as regras e alçadas estabelecidas em normas 
internas pelo Conselho de Administração; 
aprovar o pagamento de dividendos e/ou juros sobre o capital 
próprio propostos pela Diretoria;
submeter à Assembléia Geral propostas objetivando aumento ou 
redução do capital social, grupamento, bonificação ou 
desdobramento de suas ações, operações de fusão, incorporação 
ou cisão e reformas estatutárias da Sociedade; 
manifestar-se em relação a qualquer oferta pública tendo por 
objeto ações ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis 
por ações da Sociedade, a qual deverá conter, entre outras 
informações relevantes, opinião da Administração sobre eventual

b)

c)

d)

e)

0
g)

h)

i)

i)
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Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social

x
aceitação da oferta pública e sobre o valor econômico da 
Sociedade;

k) manifestar-se sobre eventos societários que possam dar origem a 
mudança de controle, consignando se eles asseguram tratamento 
justo e equitativo aos acionistas da Sociedade;

l) deliberar sobre associações, envolvendo a Sociedade ou suas 
Controladas, inclusive participação em acordos de acionistas;

m) aprovar a aplicação de recursos oriundos de incentivos fiscais;
n) examinar e deliberar sobre os orçamentos e demonstrações 

contábeis submetidos pela Diretoria;
o) avocar para sua órbita de deliberação assuntos específicos de 

interesse da Sociedade e deliberar sobre os casos omissos;
p) limitado ao montante global anual aprovado pela Assembléia 

Geral, realizar a distribuição das verbas de remuneração e 
previdenciária aos Administradores;

q) fixar a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, 
observando-se o disposto no Regimento Interno do Comitê de 
Auditoria;

r) supervisionar o ambiente de gerenciamento de riscos e de 
controles internos; e

s) buscar, constantemente, alinhar o planejamento estratégico da 
Sociedade aos aspectos ASG (Ambiental, Social e Governança).

Parágrafo Único - O Conselho poderá atribuir funções especiais à
Diretoria e a qualquer dos membros desta, bem como instituir comitês
para tratar de assuntos específicos no âmbito do Conselho de
Administração.

Artigo 10) Compete ao Presidente do Conselho presidir as reuniões do Órgão, 
observadas as disposições do Parágrafo Terceiro do Artigo 8o.

Parágrafo Único - O Presidente do Conselho poderá convocar a 
Diretoria e participar, com os demais Conselheiros, de quaisquer de suas 
reuniões.

Artigo 11) O Conselho reunir-se-á ordinariamente 6 (seis) vezes por ano e, 
extraordinariamente, quando os interesses da sociedade assim o 
exigirem, por convocação do seu Presidente ou da metade dos demais 
membros em exercício, lavrando-se ata de cada reunião.

Título VI - Da Diretoria

Artigo 12) A Diretoria da Sociedade é eleita pelo Conselho, e será composta de 83 
(oitenta e três) a 108 (cento e oito) membros, distribuídos, a critério do 
Conselho, da seguinte forma: i) de 17 (dezessete) a 27 (vinte e sete) 
Diretores Executivos, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e de 16
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Estatuto Social

(dezesseis) a 26 (vinte e seis) Diretores distribuídos entre os cs 
Diretor Vice-Presidente, Diretor Gerente e Diretor Adjunto; e ii) de 66 
(sessenta e seis) a 81 (oitenta e um) Diretores, distribuídos entre os 
cargos de Diretor Departamental, Diretor e Diretor Regional.

Parágrafo Primeiro - 0 Conselho fixará, na primeira reunião do Órgão 
que se realizar após a Assembléia Geral Ordinária que o elegeu, e 
sempre que necessário, as quantidades de diretores a eleger, 
designando-os, nomeadamente, nos cargos previstos no "caput" deste 
Artigo, observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 7° e os 
requisitos dos Artigos 17,18 e 19 deste Estatuto.

Parágrafo Segundo - Os requisitos previstos nos Artigos 18 e 19 
poderão ser dispensados pelo Conselho, em caráter excepcional, até o 
limite de 'A (um quarto) dos cargos de diretoria, salvo em relação aos 
diretores nomeados para os cargos de Presidente e de Diretor Vice- 
Presidente.

Artigo 13) Aos diretores compete administrar e representar a Sociedade, com 
poderes para obrigá-la em quaisquer atos e contratos de seu interesse, 
podendo transigir e renunciar direitos e adquirir, alienar e onerar bens, 
observando o disposto no Parágrafo Quarto deste Artigo e na alínea "e" 
do Artigo 9a deste Estatuto.

Parágrafo
expressamente neste Estatuto, a Sociedade só se obriga mediante 
assinaturas, em conjunto, de no mínimo 2 (dois) diretores, devendo um 
deles estar no exercício do cargo de Diretor-Presidente ou Diretor Vice- 
Presidente.

Primeiro Ressalvadas as exceções previstas

Parágrafo Segundo - A Sociedade poderá também ser representada 
por no mínimo 1 (um) diretor e 1 (um) procurador, ou por no mínimo 2 
(dois) procuradores, em conjunto, especialmente constituídos por 2 
(dois) diretores, conforme descrito no parágrafo anterior, devendo do 
respectivo instrumento de mandato constar os seus poderes, os atos 
que poderão praticar e o seu prazo.

Parágrafo Terceiro - A Sociedade poderá ainda ser representada 
isoladamente por qualquer membro da Diretoria ou por procurador 
com poderes específicos, nos seguintes casos:

a) mandatos com cláusula "ad judicia", hipótese em que a procuração 
poderá ter prazo indeterminado e ser substabelecida;

b) recebimento de citações ou intimações judiciais ou extrajudiciais;
c) participação em licitações;
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d) em Assembléias Gerais de Acionistas ou Cotistas de empresas ou 
fundos de investimento de que a Sociedade participe, bem como 
de entidades de que seja sócia ou filiada;

e) perante órgãos e repartições públicas, desde que não implique na 
assunção de responsabilidades e/ou obrigações pela Sociedade;

f) em depoimentos judiciais;
g) perante as entidades certificadoras para obtenção de certificados 

digitais.

Parágrafo Quarto - Aos Diretores Departamentais, Diretores e 
Diretores Regionais são vedados os atos que impliquem em alienar e 
onerar bens e direitos da Sociedade.

Artigo 14) Além das atribuições normais que lhes são conferidas pela lei e por este 
Estatuto, compete especlficamente a cada membro da Diretoria:

a) ao Diretor-Presidente: (i) coordenar a execução do planejamento
estratégico delineado pelo Conselho de Administração; (ii)
promover a distribuição das responsabilidades e das áreas pelas
quais responderão os Diretores Executivos; (iii) supervisionar e
coordenar, diretamente, as ações dos Diretores Vice-Presidentes
e, indiretamente, dos demais membros da Diretoria Executiva; e
(iv) presidir as reuniões da Diretoria Executiva;
aos Diretores Vice-Presidentes: (i) colaborar com o Diretor-
Presidente no desempenho das suas funções; (ii) substituir,
quando nomeado pelo Conselho de Administração, o Diretor-
Presidente em suas ausências ou impedimentos temporários; e (iii)
supervisionar e coordenar, diretamente, as ações dos Diretores
Gerentes e, indiretamente, dos demais membros da Diretoria
Executiva, no âmbito de sua linha de reporte;
aos Diretores Gerentes: desempenhar as funções que lhes forem
atribuídas, supervisionando e coordenando as ações dos diretores
que estejam no âmbito de sua linha de reporte;
aos Diretores Adjuntos: desempenhar as funções que lhes forem
atribuídas, supervisionando e coordenando as ações dos diretores
que estejam no âmbito de sua linha de reporte;
aos Diretores Departamentais: conduzir as atividades dos
Departamentos que lhes estão afetos;
aos Diretores: desempenhar as funções que lhes forem atribuídas; 
aos Diretores Regionais: orientar e supervisionar os Pontos de 
Atendimento sob sua jurisdição e cumprir as funções que lhes 
forem atribuídas.

b)

c)

d)

e)

f)
9)
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Artigo 15) A Diretoria Executiva fará reuniões ordinárias semana
extraordinárias sempre que necessário, deliberando validamente desde 
que presente mais da metade dos seus membros em exercício, com a 
presença obrigatória do titular do cargo de Diretor-Presidente, ou seu 
substituto, que terá voto de qualidade, no caso de empate. As reuniões 
extraordinárias serão realizadas sempre que convocadas pelo 
Presidente do Conselho, pelo Presidente da Diretoria ou, ainda, pela 
metade dos demais Diretores Executivos em exercício.

é

Artigo 16) Em caso de vaga, ausência ou impedimento temporário do Diretor- 
Presidente, caberá ao Conselho indicar o seu substituto.

Artigo 17) Para o exercício da função de diretor é necessário dedicar-se à 
Sociedade, devendo observar as suas normas internas, sendo vedado o 
exercício de outras atividades que conflitem com os objetivos da 
Sociedade.

Artigo 18) Para ser elegível ao cargo de Diretor Executivo é necessário que o 
candidato, na data da eleição, faça parte dos quadros de empregados 
ou de administradores da Sociedade ou de empresas a ela ligadas há 
mais de 10 (dez) anos, ininterruptamente, observado o disposto no 
Parágrafo Segundo do Artigo 12 deste Estatuto.

Artigo 19) Para ser elegível ao cargo de Diretor Departamental, de Diretor e de 
Diretor Regional é necessário que o candidato, na data da eleição, faça 
parte dos quadros de empregados ou de administradores da Sociedade 
ou de empresas a ela ligadas, observado o disposto no Parágrafo 
Segundo do Artigo 12 deste Estatuto.

Título VII - Do Conselho Fiscal

Artigo 20) O Conselho Fiscal, cujo funcionamento será permanente, compor-se-á 
de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e de igual número de suplentes.

Título VIII - Do Comitê de Auditoria

Artigo 21) A Sociedade terá um Comitê de Auditoria composto de 3 (três) a 5 
(cinco) membros, de reconhecida competência técnica, sendo 1 (um) 
designado Coordenador, nomeados e destituíveis pelo Conselho de 
Administração, com mandato de 2 (dois) anos, estendendo-se até a 
posse dos novos membros nomeados.

Parágrafo Primeiro - Os membros do Comitê de Auditoria somente 
poderão voltar a integrar o órgão após decorridos, no mínimo, 3 (três) 
anos do término da última recondução permitida.
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Parágrafo Segundo - Até 'A (um terço) dos integrantes do Comitê de 
Auditoria poderá ser reconduzido ao órgão para mandato consecutivo 
único, dispensado o interstício previsto no Parágrafo Primeiro.

Parágrafo Terceiro - Além das previstas em lei ou regulamento, são 
também atribuições do Comitê de Auditoria:

a) recomendar ao Conselho de Administração a entidade a ser 
contratada para prestação dos serviços de auditoria independente 
e a respectiva remuneração, bem como a sua substituição; 
revisar, previamente à divulgação ao Mercado, as demonstrações 
contábeis, inclusive notas explicativas, relatórios da administração 
e relatório do auditor independente;
avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, 
inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos 
legais e normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos 
e códigos internos;
avaliar o cumprimento, pela Diretoria da Sociedade, das 
recomendações feitas pelos auditores independentes ou internos, 
bem como recomendar ao Conselho de Administração a resolução 
de eventuais conflitos entre os auditores externos e a Diretoria; 
estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento 
de informações acerca do descumprimento de dispositivos legais 
e normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e 
códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos 
específicos para proteção do prestador da informação e da sua 
confidencialidade;
recomendar à Diretoria da Sociedade correção ou aprimoramento 
de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de 
suas atribuições;
reunir-se, no mínimo, trimestralmente, com a Diretoria da 
Sociedade e auditorias independente e interna; 
verificar, por ocasião de suas reuniões, o cumprimento de suas 
recomendações e/ou esclarecimentos às suas indagações, 
inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos 
trabalhos de auditoria, formalizando em Atas os conteúdos de tais 
encontros;
estabelecer as regras operacionais para seu funcionamento; 
reunir-se com o Conselho Fiscal e Conselho de Administração, por 
solicitação dos mesmos, para discutir acerca de políticas, práticas 
e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas 
competências.

Parágrafo Quarto - São requisitos básicos para o exercício no cargo de 
membro do Comitê de Auditoria:

b)

c)

d)

e)

n

g)

h)

i)
J)
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I - não ser e não ter sido nos últimos doze meses:

a) diretor da Sociedade, de sua controladora ou de suas coligadas,
controladas ou controladas em conjunto, direta ou 
indiretamente;

b) funcionário da Sociedade, de sua controladora ou de suas 
coligadas, controladas ou controladas em conjunto, direta ou 
indiretamente;

c) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer 
outro integrante, com função de gerência, da equipe envolvida 
nos trabalhos de auditoria na Sociedade; e

d) membro do conselho fiscal da Sociedade, de sua controladora ou
de suas coligadas, controladas ou controladas em conjunto, 
direta ou indiretamente;

II - não ser cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta, em linha
colateral ou por afinidade, até o segundo grau das pessoas 
referidas no inciso I, alíneas "a" e "c";

III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da Sociedade, de
sua controladora ou de suas coligadas, controladas ou controladas 
em conjunto, direta ou indiretamente, que não seja relativa à sua 
função de integrante do Comitê de Auditoria; e

IV - não ocupar cargos, em especial, em conselhos consultivos, de 
administração ou fiscal, em sociedades que possam ser 
consideradas concorrentes no mercado ou nas quais possa gerar 
conflito de interesse.

Parágrafo Quinto - Pelo menos um dos integrantes do Comitê de 
Auditoria, além de observar o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 
21, deve possuir comprovados conhecimentos na área de contabilidade 
que o qualifiquem para a função.

Parágrafo Sexto - Pelo menos um dos integrantes do Comitê de 
Auditoria, além de observar o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 
21, deve ser um membro do Conselho de Administração que não 
participe da Diretoria.

Parágrafo Sétimo - O membro do Comitê de Auditoria poderá ser 
destituído pelo Conselho de Administração a qualquer tempo durante a 
vigência do seu mandato, nos casos de conflito de interesse, 
descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo ou caso venha 
a apresentar desempenho aquém daquele esperado pela Organização.
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Título IX - Do Comitê de Remuneração

Artigo 22) A Sociedade terá um componente organizacional denominado Comitê 
de Remuneração, podendo atuar em nome de outras sociedades 
integrantes da Organização Bradesco, composto de 3 (três) a 7 (sete) 
membros, nomeados e destituíveis pelo Conselho de Administração, 
com mandato de 2 (dois) anos, devendo um deles ser designado 
Coordenador.

ParágraPo Primeiro - Os membros serão escolhidos dentre os 
integrantes do Conselho de Administração, com exceção de 1 (um) 
membro que será, necessariamente, não administrador.

Parágrafo Segundo - Não serão remunerados pelo exercício do cargo 
de membro do Comitê de Remuneração os integrantes do Conselho de 
Administração e o membro não administrador quando funcionário da 
Organização Bradesco. Não sendo funcionário, quando nomeado, terá 
sua remuneração estipulada pelo Conselho de Administração, de 
acordo com parâmetros de mercado.

ParágraPo Terceiro - Os membros do Comitê de Remuneração poderão 
ser reeleitos, vedada sua permanência no cargo por prazo superior a 10 
(dez) anos. Cumprido esse prazo, somente poderá voltar a integrar o 
órgão após decorridos, no mínimo, 3 (três) anos.

ParágraPo Quarto - O Comitê terá por objetivo assessorar o Conselho 
de Administração na condução da política de remuneração dos 
Administradores, nos termos da legislação vigente.

Título X - Da Ouvidoria

Artigo 23) A Sociedade terá um componente organizacional de Ouvidoria, que 
atuará em nome de todas as Instituições integrantes da Organização 
Bradesco autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, tendo 
como responsável 1 (um) ocupante no cargo de Ouvidor, designado 
pelo Conselho de Administração, com mandato de 24 (vinte e quatro) 
meses, podendo ser renovado.

ParágraPo Primeiro - A Ouvidoria não poderá estar vinculada a 
componente organizacional da Organização Bradesco que configure 
conflito de interesses ou de atribuições, a exemplo das unidades 
responsáveis por negociação de produtos e serviços, gestão de riscos, 
auditoria interna e conformidade {compliance).

ParágraPo Segundo - Poderá ser designado Ouvidor o administrador 
ou funcionário da Organização Bradesco que possua:
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formação em curso de nível superior;
amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas 
instituições representadas e dos seus produtos, serviços, 
processos, sistemas etc.;
capacidade funcional de assimilar as questões que são submetidas 
à Ouvidoria, fazer as consultas administrativas aos setores cujas 
atividades foram questionadas e direcionar as respostas obtidas 
em face dos questionamentos apresentados; 
condições técnicas e administrativas de dar atendimento às 
demais exigências decorrentes dos normativos editados sobre as 
atividades da Ouvidoria; e
comprovada aptidão técnica para desempenhar as atividades 
abrangidas pelas finalidades e atribuições descritas nos 
Parágrafos terceiro e quarto a seguir.

Parágrafo Terceiro - A Ouvidoria tem por finalidade zelar pela estrita 
observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos 
do consumidor, atendendo em última instância as demandas dos 
clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido 
solucionadas nos canais de atendimento primário da instituição e 
atuando como canal de comunicação entre as Instituições referidas no 
"caput" deste Artigo e os clientes e usuários de produtos e serviços, 
inclusive na mediação de conflitos.

a)
b)

c)

d)

e)

Parágrafo Quarto - As atribuições da ouvidoria abrangem as seguintes 
atividades:

a) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e 
adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e 
serviços das Instituições referidas no "caput" deste Artigo, que não 
forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado pelas 
agências ou por quaisquer outros pontos de atendimento;

b) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos 
reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das 
providências adotadas;

c) Informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o 
qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser 
prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única 
vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% 
(dez por cento) do total de demandas no mês, devendo o 
reclamante ser informado sobre os motivos da prorrogação;

d) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes 
até o prazo informado na alínea "c";

Q M.F..C.J. R.C.
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e) propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de 
aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da 
análise das reclamações recebidas; e
elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, ao Comitê 
de Auditoria e à Auditoria Interna, ao final de cada semestre, 
relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, 
contendo proposições de que trata a alínea "e", quando existentes, 
além de mantê-los informados sobre o resultado das medidas 
adotadas pelos administradores da instituição para solucioná-los.

n

Parágrafo Quinto - Nas suas ausências ou impedimentos temporários, 
o Ouvidor será substituído por funcionário integrante da Ouvidoria, que 
preencha os requisitos constantes do Parágrafo Segundo deste Artigo. 
No caso de vacância, o Conselho designará substituto pelo tempo que 
faltar para completar o mandato do substituído.

Parágrafo Sexto - O Ouvidor poderá ser destituído pelo Conselho de 
Administração a qualquer tempo durante a vigência do seu mandato, 
nos casos de descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo 
ou caso venha a apresentar desempenho aquém daquele esperado pela 
Organização.

Parágrafo Sétimo - A Sociedade:

a) manterá condições adequadas para o funcionamento da 
Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela 
transparência, independência, imparcialidade e isenção; e

b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para 
a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, 
com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e 
documentos para o exercício de suas atividades.

Título XI - Das Assembléias Gerais

Artigo 24) As Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão:

a) convocadas com prazo mínimo de um mês de antecedência;

b) conduzidas pelo Presidente do Conselho ou seu substituto 
estatutário ou, ainda, por pessoa indicada pelo Presidente do 
Conselho em exercício, que convidará um ou mais acionistas para 
Secretários.

M.F..R.C.
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Título XII - Do Exercício Social e 
da Distribuição de Resultados

Artigo 25) O ano social coincide com o ano civil, terminando no dia 31 de dezembro.

Artigo 26) Serão levantados balanços ao fim de cada semestre, nos dias 30 de 
junho e 31 de dezembro de cada ano, facultado à Diretoria, mediante 
aprovação do Conselho, determinar o levantamento de outros 
balanços, em menores períodos, inclusive mensais.

Artigo 27) O Lucro Líquido, como definido no Artigo 191 da Lei nfi 6.404/76, 
apurado em cada balanço semestral ou anual terá, pela ordem, a 
seguinte destinação:

constituição de Reserva Legal;

constituição das Reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da 
mencionada Lei nfi 6.404/76, mediante proposta da Diretoria, 
aprovada pelo Conselho e deliberada pela Assembléia Geral;

pagamento de dividendos, propostos pela Diretoria e aprovados 
pelo Conselho que, somados aos dividendos intermediários e/ou 
juros sobre o capital próprio de que tratam os Parágrafos Primeiro 
e Segundo deste Artigo, que tenham sido declarados, assegurem 
aos acionistas, em cada exercício, a título de dividendo mínimo 
obrigatório, 30% (trinta por cento) do respectivo lucro líquido, 
ajustado pela diminuição ou acréscimo dos valores especificados 
nos Incisos I, II e III do "caput" do Artigo 202 da referida Lei ns 
6.404/76.

I.

III.

Parágrafo Primeiro - A Diretoria, mediante aprovação do Conselho, 
fica autorizada a declarar e pagar dividendos intermediários, 
especialmente semestrais e mensais, à conta de Lucros Acumulados ou 
de Reservas de Lucros existentes.

Parágrafo Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, mediante aprovação do 
Conselho, autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a título de 
juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação específica, em 
substituição total ou parcial dos dividendos intermediários, cuja 
declaração lhe é facultada pelo parágrafo anterior ou, ainda, em adição 
aos mesmos.

Parágrafo Terceiro - Os juros eventualmente pagos aos acionistas 
serão imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor do 
dividendo mínimo obrigatório do exercício (30%), de acordo com o 
Inciso III do "caput" deste Artigo.

__________Qa.c.j.______
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Artigo 28) O saldo do Lucro Liquido, veriFicado após as distribuições acima 
previstas, terá a destinação proposta pela Diretoria, aprovada pelo 
Conselho e deliberada pela Assembléia Geral, podendo ser destinado 
100% (cem por cento) à Reserva de Lucros - Estatutária, visando à 
manutenção de margem operacional compatível 
desenvolvimento das operações ativas da Sociedade, até atingir o limite 
de 95% (noventa e cinco por cento) do valor do capital social 
Integralizado.

com o

Parágrafo Unico - Na hipótese da proposta da Diretoria sobre a 
destinação a ser dada ao Lucro Líquido do exercício conter previsão de 
distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital 
próprio em montante superior ao dividendo obrigatório estabelecido no 
Artigo 27, Inciso III, e/ou retenção de lucros nos termos do Artigo 196 da 
Lei n° 6.404/76, o saldo do Lucro Líquido para fins de constituição da 
reserva mencionada neste Artigo será determinado após a dedução 
integral dessas destinaçôes.

Título XIII - Da Celebração de Contratos 
de Indeniaade

Sem prejuízo da possibilidade da contratação de seguro específico para 
cobertura de riscos de gestão, a Sociedade poderá celebrar contratos 
de indenidade em Favor de (i) membros do Conselho de Administração, 
da Diretoria, do Conselho Fiscal e de comitês de assessoramento da 
própria Sociedade ou de suas sociedades controladas, (ii) Funcionários 
que exerçam Função ou cargo de gestão na Sociedade ou em suas 
sociedades controladas e (iii) pessoas, funcionários ou não, que tenham 
sido Indicados pela Sociedade para exercer cargos, estatutários ou não, 
em entidades das quais a Sociedade participe na qualidade de sócia, 
associada ou patrocinadora (em conjunto ou isoladamente 
"Beneficiários"), de modo a Fazer Frente a despesas, indenizações e 
outros valores por eles incorridos em razão de reclamações, inquéritos, 
investigações, procedimentos e processos arbitrais, judiciais ou 
administrativos, no Brasil ou no exterior, que envolvam atos praticados 
pelos Beneficiários no exercício regular de suas atribuições ou poderes, 
estabelecidos pela Sociedade.

Parágrafo Único - Caberá ao Conselho de Administração aprovar as 
regras, procedimentos, condições e limitações a serem observados 
para a celebração e execução dos contratos de indenidade, bem como 
definir as pessoas com as quais serão celebrados os contratos de 
indenidade.

Art. 29)

Declaramos que a presente é cópia Fiel do estatuto social deste Banco, contendo a 
deliberação aprovada na Assembléia Geral Extraordinária de 10.3.2023.

Banco Bradesco S.A.
^ó^xirigues CanoAnMa Araújo Noronha

Marcelo de Araújo Noronha 
Diretor Executivo Vice-Presidente

André Rodrigues Cano 
Diretor Executivo Vice-Presidente
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Artigo 28) O saldo do Lucro Líquido, verificado após as distribuições acima 
previstas, terá a destinação proposta pela Diretoria, aprovada pelo 
Conselho e deliberada pela Assembléia Geral, podendo ser destinado 
100% (cem por cento) à Reserva de Lucros - Estatutária, visando à 
manutenção de margem operacional compatível com o 
desenvolvimento das operações ativas da Sociedade, até atingir o limite 
de 95% (noventa e cinco por cento) do valor do capital social 
integralizado.

Parágrafo Único - Na hipótese da proposta da Diretoria sobre a 
destinação a ser dada ao Lucro Líquido do exercício conter previsão de 
distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital 
próprio em montante superior ao dividendo obrigatório estabelecido no 
Artigo 27, Inciso III, e/ou retenção de lucros nos termos do Artigo 196 da 
Lei nQ 6.404/76, o saldo do Lucro Líquido para fins de constituição da 
reserva mencionada neste Artigo será determinado após a dedução 
integral dessas destinações.

Título XIII - Da Celebração de Contratos 
de Indenldade

Sem prejuízo da possibilidade da contratação de seguro específico para 
cobertura de riscos de gestão, a Sociedade poderá celebrar contratos 
de indenidade em favor de (i) membros do Conselho de Administração, 
da Diretoria, do Conselho Fiscal e de comitês de assessoramento da 
própria Sociedade ou de suas sociedades controladas, (ii) funcionários 
que exerçam função ou cargo de gestão na Sociedade ou em suas 
sociedades controladas e (ill) pessoas, funcionários ou não, que tenham 
sido indicados pela Sociedade para exercer cargos, estatutários ou não, 
em entidades das quais a Sociedade participe na qualidade de sócia, 
associada ou patrocinadora (em conjunto ou isoladamente 
"Beneficiários"), de modo a fazer frente a despesas, indenizações e 
outros valores por eles incorridos em razão de reclamações, inquéritos, 
investigações, procedimentos e processos arbitrais, judiciais ou 
administrativos, no Brasil ou no exterior, que envolvam atos praticados 
pelos Beneficiários no exercício regular de suas atribuições ou poderes, 
estabelecidos pela Sociedade.

Art. 29)

Parágrafo Unico - Caberá ao Conselho de Administração aprovar as 
regras, procedimentos, condições e limitações a serem observados 
para a celebração e execução dos contratos de Indenldade, bem como 
definir as pessoas com as quais serão celebrados os contratos de 
indenidade.

Declaramos que a presente é cópia fiel do estatuto social deste Banco, contendo a 
deliberação aprovada na Assembléia Geral Extraordinária de 10.3.2023.

Banco Bradesco S.A.
^é^drigues CanoAnAraújo Noronha

Marcelo de Araújo Noronha
Diretor Executivo Vice-Presidente

Ma

André Rodrigues Cano 
Diretor Executivo Vice-Presidente
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

O

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BANCO BRADESCO S.A. 
CNPJ: 60.746.948/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 02:19:14 do dia 08/06/2023 <hora e data de Bras(lia>.
Válida até 05/12/2023.
Código de controle da certidão: 3B39.F04A.CEE8.C30F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

&
(c1)1/ 01/23 \

\ ASSINATURA /
CÀMARffm|NICIPAL DEjlMOES FILHO 

JusairSüTTÇãlves Silva 
Membro da COPEL

Edição 1.957 | Ano 2023
28 de agosto de 2023

Página 147

Certificação Digital: U2CWPOET-DPEFJG87-MY1EBEOG-O0UJOU4M
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 60746948

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado do Sào Paulo cobrar ou inscrever quaisauer dividas da 
pessoa juridica'iisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que

Inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os 
seguintes débitos tributários:

Reldllvos a: ICWS OodafMO 
Gtigem:
CNPJ:

S€Cfi£TARIA C* FAZENDA 
fl0 74C94&ro0M2 

SUlMÇÜo: IrrKiío 'Citzrfii SEGURO GARANTIA IE: DXCODOOCOM

CDA
1 703*17 1.3JI T60 677 1.341 7607M.1 Si' 7éD 403.1 341 761 0*3,1.341.761.154,1 341.761 2E4

Relaüvos a: IPVA 
Origem;
CNPJ:
Siliuçào:

SECRETARIA OA FAZENDA 
03 746948.0:01-12 
Irscifo / Susc*"W

IE:

CDA
1 256916 36S i 286916 1 28691692C.' 236915930

Relativos o: Mj*.a laa 
Ongem:
CNPJ:
Atuação:

*V\\
FUNDAÇÃO oe PROTEÇÃO E DE'ES A DO CONSUMIDOR - “ROODN 
S3 746 9460001-12 
l"KntO I SüSMFSO

V
IE:

COA
1 152Ó5S 693.1 234 273 933.1 239 273 438 1 273 393 245.*.274.749 230 v

Rotativos a: fcMU ty.a
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA 00 CCNSUMOCR • PRCCON 
£0 746 W&022T^7 
Injcriío I SusoersoCNPJ:

Silua^ao:
IE:

i.U.CDA
1 263 2*7 251

CÂMARA MUNiuPnrüTSÍMÒES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEI

Retallvos o: MUtalpca
Or>a«m FUNDAÇÃO CE PROTEÇÃO E DEFESA 00 CCNSUWOCR - PRCCON 

50.746 54^0374-70 
iiirtoi Suseeríso

CNPJ:
Situação

IE:

COA
1 259 393633
Retativo* a: Mataipca 
Onjem:
CNPJ:
Situação:

njNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO OONSCMiOCR • PRCCON 
50 746 54511270-23 
Iraeclo / Stíoereo IE:

CDA
* J34 7J9 570

Local de emissáo Responsável

PGE

C3DA n® 43734726 Folha 1 de 4

Data e hora da emissão 07/02/2023 21 16 47 (horário Cê Brasília»
Prazo Ce validade da cediCãc 180 ( CENTO E OITENTA ) dia(s) ccnlorme pcrtana SubG CTF 20/2021

Assinado com senha por DÉBORA STIPKOViC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO / PFó-CPEN-1000061 - 07/02/2023 
às 21 25 42
Documento N° 64558917-72/2 - consulta à autenticidade em
htlps ://www.documentos. spsempapel .sp gov Dr s,çaox7pubic’aDp.'autenticar?n-64558917-7272 SIGA^

Edição 1.957 | Ano 2023
28 de agosto de 2023

Página 148

Certificação Digital: U2CWPOET-DPEFJG87-MY1EBEOG-O0UJOU4M
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria da Divida Ativa

Certidào Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 60746048

Rclabvot a: 
Oncem: 
CNPJ: 
Situâ^ào:

FUNDAÇiO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR • PROCON 
tOfilCHVZW.t 
InSCftO'SlSC'fc'rW

IE:

CDA
i:56?*7-40

Relativos a: Mi*a iwa
FUNDAÇÃO OE PROTEÇÃO E CE'ES* DO COKSUUIDOR - PROCCN
ô: tjôsjsoíís-í;
IriKrío' Sjsoersasr

SituaçÜo:
lE:

CDA
12W247W9

Relativos a: Muttas
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR ■ PROCCN 
M 74« «*0011-12 
1'issfiio i Sussei so

Ongem.

SSU: IE:

COA
1 .C06.Õ7S200.4 036

Reaiivos a: IPNA 
OriB«n:
CNPJ:
Situação: Irscrto / Susre-so / Gats-Da DEPÓSITO JUWCIAL

SECRE-ARIADAFA2EN0A
E0.7ce.9AalCOD,-12 IE:

COA
12M757 1M 1 256757 153.1 256757 16J.'. 265 757 186.1 2Í6 757 i».l 256 75? i£>5.i 263 35i 0i3.l »i lOi «« 1 261 101 536.1 26’ 101 !!6. 
1 25V.101.5E9 1.327.467.165.1 3275S2 920.1 327 62*537.1 32S013.3S7.1 322 162297.1 323 3*92M 1 328 637 é:0 1 329 065 771.1 323 122 879 
1 329.7*3 023.1 330 102 726.1 330 247.103.1.330233.950.1.330 350.978.1.331.754  6531 331.833671 1 332*'2.*07.1.332 55552€.1.332.9».C90.
1 333132 077.1.333.832 9CO 1 333937973,1 335 505 530.1 335321 059.1 336 070431

Reialivo» a: Mutt itea 
Cnoem:
CNPJ:
Situação'

FUNDAÇÃO 06 PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
50.7*6.94*3001-12
lostmo i Suwerso < Garan a DEPÓSITO JUDICIAL

PROCCN
IE:

COA
1.132522 437.1 135225 £52.1 138 «033:6.1 140 363651
Heülivou: MFUIpca
OiiBçm: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMOOR
CNPJ: ÍO 7*6 94*012*33
Situação: Insano > Stscerso l Gaianua DEPOSITO JUDICIAL

- PRCCON
IE:

COA
1 3*5 826127
Relativos a:
QiiOfin:
CNPJ:

Mitalpca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA CO CONSUMIDOR • PROCON 
EÜ 746 94*0180-35 IE:

ResponsávelLocal de emissão. <rj
Ca

PGE

c ■CRDA n° 43784726 Folha 2 de 4

Data e hora da emissão 07.'Ü2'2023 21:16.47 (hotárto de Brasília)
Praze de validade ca certidào 180 I CENTO E OITENTA ) dia{s) confcrrr.e portaria SubGCTF 2a2D21 O

0
Assinado com senha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO / PF-5-CPEN-1000001 - 07.’02.'2023 
ôs 21 25:42.
Documento N° 64558917-7272 - consulta á autenticidade em
httpsí/Av.vw documentos spsempapel sp gov Dr'siçaexl|public/app''autenticar?n=64553917-7272Bife
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 60746048

Sluação: inwo í Sux*rso' j DEPÓSiTO JLOICIAL
CDA
1 31Í228W
Relativos a: litiM Ipca
Cngein: FUSOAÇÃO DE FKOTEÇ-O E DEFESA DO CONSUMDOR - RRCCO'i
CNPJ:
Situação: memo/Suscerso.1 Garanta OEPOSUO JUDICIAL63 74< WS/OíM-tr IE:

CDA
1.3J28S9 ‘19
Rtiaiivo» a: l/cia i[<3
Oiia^m: FUNDAÇÃO D€ FRCTEÇÃD E DEFESA DO OOSSUMiCCR • PROCON
CNPJ: ................~
Situação: Inscr!o > Suset-tw / Garanta DEPOSITO JJD-CIALeo 7 At IF:

CDA
1 318 617 261
Rciaiivoaa: íAitalpca

FUNDAÇÃO DE F>aC'EÇÃD E DEFESA CO COifiUMIDOR • PROCCN 
&3 746.94Sí017C»14
inserto i Susoeoso' Garar-.a DEPOSITO judcial

Oiipem:
CNPJ:
Sltiraçáo:

IE:

COA
1 260 319.362

Relativos a: Mjca lixa
Oiroom: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA CO CONSUMIDOR - PROCCN
CNPJ: .............................
Situação: insafio (Sutoerso / Garanu DEPÓSITO JlCiCiAt

S3 746«a8#3J36-l0 IE:

CDA
1 23? 531 '«

R*iativo» a: L’UIm
Oiig«m: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA CO COItSU1.! COR - FRODON
CNPJ:
Situação: Ircci !o r Siatc.-ítoGarar.ts DEPOSITO JJDCIALCO 74C &ÍÍ.TOJM2 IE:

CDA
1 COe 392 3ES

Relativos a: Mjía laa
Crlgein: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA 00 CONSUMIDOR ■ PRCCOJ
CNPJ: -------------------- --
Situação: m:mo/Suspenso'Garanta seguro garantia

S3 7íõ 9J£'3CC'M2 IE:

COA
1 253 SS1.2ÍÕ.1 263.723.813.1.237 ASS 461.1 293 324 077

Rcfcalivos a:
Ongem:
CNPJ:

Muttas
FJfOAÇÀO CE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUWICCR - PROCON 
M 740 WWXWM2 16:

Resoonsâ/elLocal de emtssãc
PGE N

3dcCRDA n° 43784726 Folha 4 4
C)Data e heva da emissão 07/02/2023 21-16-47 (horàno de Drasília)

Prazo de validade da certd&o 180 ( CENTO E OITENTA ) dia{s) conforme portaria SubG CTF 20Í2021

Assinado com senlia por DEBORA STIPKOVIC ARA.UJO - PROCURADORA DO ESTADO / PF-5-CPEN-1000061 - 07/02/2023 
ãs 21 26 42
Documento N° 64558917-7272 - consulta ô autenticidade em
https./.w/Av.documentos.spsGmoacel SD.gov.br;sigaoxi'publ»c/app;aulenticai7n=64558917-7272

Edição 1.957 | Ano 2023
28 de agosto de 2023

Página 150

Certificação Digital: U2CWPOET-DPEFJG87-MY1EBEOG-O0UJOU4M
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria da Divida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 60746948

Siluoçòo: Inseto'Sisce'SO.'Ga/anLa SSG'JRC GARvma
COA
'0M4C0 317

Anotação PGE
PGE-EXP.?023>03147
A cenidào positiva tem efeito de negativa para c(s) débito(s) acima arrcladols), nos termos do artigo 2G6 do Código Tritxitâno 
Nacional, contorme manfestaçâo exarada pela Prccutadona do Estado no expediente acima indicado Para elaboração da certidão 
foram pesquisados todos os débitos inscritos em divida ativa até a presente data

Final da CcnidSo

Local de enissao Responsável

PGE

CRDA n° 43784726 Folha í de 4
Data e hera da emissão Cl7;02.,2023 21.16.47 (horário de Brasilia)

Prazo de vaidade da certidão 180 ( CENTO E OITENTA | dia(s) conforme portaria SubG CTF 20'2021

Assinado com senha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO! PF-5-CPEN-1000061 - 07/02/2023 
às 21:25 42
Documento N° 64558917-7272 - consulta a autenticidade cm
https '■‘wvAv documentes spsempapei sp gov Pr.,sigaex.,pub!ic/app.'autenticar2n=64558917-7272
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA MUNICIPALlil
0125-.A6 S1AL5-EL .1 52-DO56R )OS-0-7L-R

CERTIDÃO D07749/2023

NOME/RAZÃO SOCIAL

07930S74 0 0 0 0 0

-SR02-,A6 )OS-0-7LT 0 1 222225-.A.

BANCO BRADESCO SA

G0.746.948/0001-12

6SALED AOR)RE RE RE793 946 
D,T,ae49g i 2ã2o*i*22

1 LOAO()°BD

gHEROD 6DlD l'“T PTJT1S.121,6

FINALIDADE

salvado o direito da Fazenda Pública Municipal na cobrança de débitos provenientes de 
impostos, taxas e muitas que venham a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, 
inclusive em relação aos tributos e periodos referidos nesta certidão, observando-se a 
validade desta certidão por 06 (seis) meses, contados a partir da data abaixo, nos termos do 
Art. 318, § único da Lei Complementar n° 139 de 24/11/2005. Certificamos que o contribuinte 
acima identificado NADA deve a esta prefeitura. É o que cumpre informar. Fci a presente 
certidão emitida eletronicamente.

Osasco, 3 de Março de 2023

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, 
no endereço: v/ivu'. finanças. osasco. sp. gov. br

30/08/2023Válida até: EDIGiEg.0 í-
B1E5.4656.C139AUI'Ce IÁ AeÇàJe“Á IT AÁJà'I"e1

'C.

|VAtenção; Cuaiguer rasvra ov emenda invalidará este documento.

\ AS^VATURA /

CÂMARA fi^PALDEilOTS FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL
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U,i 0Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 60.746.948/0001-12
Razão 

Social:
Endereço: nuc cidade de deus sn / vila yara / osasco / sp / 06029-900

BANCO BRADESCO SA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:04/07/2023 a 02/08/2023

Certificação Número: 2023070409221273465681

Informação obtida em 04/07/2023 12:06:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

%

AS
CÂMARA FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL
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]Ma& A

v°•«y
l/J'O.:

'X

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

<
O

CAMARA MUNICIPSnJTSÍMÔES FILHO
Jusair Gonçalves S(5gRXID^0 POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Membro da COREL COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: BANCO 3RADESC0 S.A. {MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 60.746.943/0001-12 
Certidão n°: 30936830/2023 
Expedição: 29/06/2023, às 11:35:06 
Validade: 26/12/2023 
de sua expedição.

5A2 MaÁÇàe Á e'àÁÇàTF I'T,3 aeÇàTIe, IT ITàT

Certifica-se que BANCO BRADESCO S.a. (matriz E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 60.74 6.948/0001-12, consta do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações 
estabelecidas no(s) processo(s) abaixe, com débito garantido ou 
exigibilidade suspensa:
2oã.*22io505**50-0250222ã i (H( 25N HÁC'Ãe N MãN l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD 
RE ;)6EOHDF
255..22iã-0o22.0-0250222ã (H( 25N HÁC'Ôe N MãN l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD
RE ;)6EOHDF
222A522ioã0o22X0-0250222* 
RE ;)6EOHDF
22*d522i2*05**ã0-0250225o i (H( 25N HÁC'"e N M5oN l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD 
RE ;)6EOHDF
22A*222idã0o22d0-0250225. i (H( 25N HÁC'Ãe N M5.N l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD 
RE ;)6EOHDF
2222X2*i2o0o2550-0250225. i (H( 25s HÁC'Ãe N M5.N l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD 
RE ;)6EOHDF
25-X.22iãd05**.0-0250225- i (H( 25N HÁC'Ãe N M5-N l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD 
RE ;)6EOHDF
25.o*22iX-0o22.0-0250225- i (H( 25T HÁC'Ãe N M5-s l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD 
RE ;)6EOHDF
25X5522id20o22-0-0250225- i (H( 25T HÁC'"e N M5-T l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD 
RE ;)6EOHDF
2222oAXi5.0o2550-025022o2 i (H( 25N HÁC'Ãe N Mo2T l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD 
RE ;)6EOHDF
22225X.ioo0o2520-025022oo 
RE ;)6EOHDF
25222o-id.0o25A0-025022oo i (H( 25N HÁC'Ãe N MooN l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD 
RE ;)6EOHDF
22-5222i5ã05**X0-025022oA i (H( 25N HÁC'Ãe N MoAN l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD 
RE ;)6EOHDF
2525.22iA505**50-025022o* i (H( 25T HÁC'"e N Mo*N l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD

(H( 25u HÁC'Ôe N M*c l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD

(H( DON HÁC'Ãe N MooN l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD
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PODFR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

9
t

X5

D

RE ;)6EOHDF
25252A5idd0o25*0-025022.o i (H( 25T HÁC'"e NN M.oT l)H) RD 
RE ;)6EOHDF
2525-22i5ã0o22*0-025022X. i (H( 25N HÁC'"e N MX.N l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD 
RE ;)6EOHDF
2252-dXidX0o25X0-025022-- i (H( 25s HÁC'"e N M--c l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD 
RE ;)6EOHDF
2252A-2i-ã0o25-0-025022ã2 i (H( 25T HÁC'"e N Mã2T l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD 
RE ;)6EOHDF
0006400-47.2004.5.01.0063 - TRT 01a Região * (63a VARA DO TRABALHO DO RIO
RE ;)6EOHDF
2o2*.22i-d05**d0-025022ã- i (H( 25T HÁC'"e N Mã-T l)H) RD (H)É)LÊD RD HOD 
RE ;)6EOHDF
0057300-68.1994.5.01.0068 - TRT 01“ Região * (68a VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO)
25d.ã22i*205**X0-02502o2- i (H( 25T HÁC'"e N M-T l)H) RD (H)É)LÊD RE 
R7õ7E RE A)ÓO)9F
22oX522iãX05**.0-02502oX. 
6O(EHQOF

2.oAX22i5o0o2250-02502oXX i (H( 25T HÁC'"e N MXT l)H) RD (H)É)LÊD RE 
6O(EHQOF

2252oAdiã20o25.0-02502oX- 
6O(EHQOF

2225ã*diA.0o25X0-02502.2o i (H( 25N HÁC'"e N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE
gE(HQgDLO9F

225-522idã0o2250-02502.2o i (H( 25T HÁC'"e N MoN l)H) RD (H)É)LÊD RE 
gE(HQgDLO9F

22ã.-22iãA05**X0-02502.2o i (H( 25T HÁC'"e N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE 
gE(HQgDLO9F

22**ã22i*X0o22*0-02502.2o 
gE(HQgDLO9F

2522o*ãi-o0o25d0-02502.2o i (H( 25N HÁC'"e N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE
gE(HQgDLO9F

2222*X*iãd0o2520-02502.Xo 
lDL() HERD6R)F
2522-o2iod0o25A0-02502.X. i (H( 25T HÁC'"e N M.N l)H) RD (H)É)LÊD RE 
lDL() HERD6R)F
22A5o22iXX0o22A0-02502Xd5 i (H( 25T HÁC'"e N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE 
O()gEH76)F

255*222i5X0o22-0-02502Xd5 
O()gEH76)F

25A5A22id205**ã0-02502-55 i (H( 25N HÁC'"e N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE 6Dl)

G

ÊD RD HOD

(H( 25T HÁC'"e N M.T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 25T HÁC'"e N M-Ç l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 25T HÁC'"e N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 25T HÁC'"e N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 25T HÁC'"e N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE
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PODER JUDICIÁRIO 
'IÇA DO RABALHO

D

ÚHOÉ7HZDF

25o.222i-o0o22ã0-02o022.o i (H( 2oT HÁC'"e NN M.oT l)H) RD (H)É)LÊD RE 9BD 
g)7LDF

222ooA-i*ã0o2550-02o022.X i (H( 2ou HÁC'"e N M.XN l)H) RD (H)É)LÊD RE 9BD 
g)7LDF

2225d5.idA0o25X0-02o022-. i (H( 2oT HÁC'"e NN M-.T l)H) RD (H)É)LÊD RE 9BD 
g)7LDF

2o5X222i2ã0o22d0-02o022ã. i (H( 2oT HÁC'"e NN Mã.T l)H) RD (H)É)LÊD RE 9BD 
g)7LDF

22d.-22i..0o22o0-02o022do i (H( 2oT HÁC'"e 
g)7LDF

22*-*22id50o22X0-02o02o25 
É)H7EHOF

0212100-30.2005.5.02.0201 - TRT 02a Região ** (Ia VARA DO TRABALHO DE 
BARUERI)
1000949-92.2015.5.02.0521 - TRT 02a Região * (VARA DO TRABALHO DE ARUJÁ) 
0011003-18.2015.5.03.0001 - TRT 03a Região ** (Ia VARA DO TRABALHO DE BELO 
HORIZONTE)
222oã5AiAã0o25.0-02.022oo i (H( 2.T HÁC'"e N MooT l)H) RD (H)É)LÊD RE 
ÉELD ÊDHO/D6(EF
0010545-69.2020.5.03.0051 
CARATINGA)
0075300-94.2007.5.03.0104 
UBERLÂNDIA)
22dd.22i.-0o22ã0-02X022o2 i (H( 2XT HÁC'"e N Mo2T l)H) RD (H)É)LÊD RE 
gDH(D )LEZHEF
0016200-10.2005.5.04.0022 
PORTO ALEGRE)
2222-A.i5X0o25o0-02X0252. i (H( 2XT HÁC'"e N M.T l)H) RD (H)É)LÊD RE 
gELD()9F

22o2*AAi*o0o25d0-02X0252X 
gELD()9F

22o2.ãdiXã0o25X0-02X025oo i (H( 2XT HÁC'"e N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE HOD 
ZH)6REF

22ãAX22iãX0o22X0-02X02.25 i (H( 2XT HÁC'"e N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE 6DlD 
Ê)•É7HZDF

22A.d22i.o0o22-0-02X02.25 i (H( 2XT HÁC'"e N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE 6DlD 
Ê)•É7HZDF

22o52ddi*X0o25d0-02X02.2- i (H( 2XT HÁC'"e N M-T l)H) RD (H)É)LÊD RE 6DlD 
Ê)•É7HZDF

22o52AdiX50o25d0-02X02.2- i (H( 2XT HÁC'"e N M-T l)H) RD (H)É)LÊD RE 6DlD 
Ê)•É7HZDF

NN
MdoT l)H) RD (H)É)LÊD RE 9BD

(H( 2oT HÁC'"e N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2. T HÁC'"e N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2.T HÁC'"e N MXT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2XÍ HÁC'"e N MooT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2XT HÁC'"e N MXT l)H) RD (H)É)LÊD RE
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PODER JUDICIÁI 1 

JUSTIÇA DO TRABALHO

0013100-26.2009.5.04.0404 - TRT 04a Regiào * (4“ VARA DO TRAÍ 
CAXIAS DO SUL)
22o22*2i*50o25.0-02X02X2X 
A)ÓO)9 RD 97LF
22o2o2Aião0o25ã0-02X02X2X 
A)ÓO)9 RD 97LF
22o2.ã5i*-0o25ã0-02X02X2X 
A)ÓO)9 RD 97LF
22o2XA-iX*0o25X0-02X02X2X 
A)ÓO)9 RD 97LF
22o2-Aãidã0o2o20-02X02X2X i (H( 2XT HÁC'"e N MXN l)H) RD (H)É)LÊD RE 
A)ÓO)9 RD 97LF
22o2*X5ioA0o25ã0-02X02X2X i (H( 2XN HÁC'Ãe N MXN l)H) RD (H)É)LÊD RE 
A)ÓO)9 RD 97LF

ÊD RE

(H( 2Xjv HÁC'Ãe N MXs l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2XT HÁC'"e N MXT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2XT HÁC'"e N MXT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2X T HÁC'Ãe N MX T l)H) RD (H)É)LÊD RE

22o522.i*d0o25A0-02X02X2X i (H( 2XT HÁC'"e N MXT l)H) RD (H)É)LÊD RE 
A)ÓO)9 RD 97LF
22o5.o2iã50o25*0-02X02X2X 
A)ÓO)9 RD 97LF
22o5-A.iãX0o25d0-02X02X2X 
A)ÓO)9 RD 97LF
22o5ã.5io.0o25d0-02X02X2X 
A)ÓO)9 RD 97LF
22o5ã*AiA-0o25d0-02X02X2X 
A)ÓO)9 RD 97LF
22o5A*Xioã0o25-0-02X02X2X 
A)ÓO)9 RD 97LF
2252X-Ai2A0o25.0-02X02-5o

(H( 2XT HÁC'"e N MXT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2XT HÁC'"e N MXT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2XT HÁC'"e N MXT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2XT HÁC'"e N MXT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2XT HÁC'"e N MXT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2XjN HÁC'"e N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE
ÉE6(D ZD6°)LlE9F
2225-dXi..0o2520-02X02ãã5 i (H( 2XT HÁC'"e N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE 
g)99D Ú76RDF
22225-2i-*0o25o0-02X02d25 (H( 2XT HÁC'"e N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE
9)6() •)HO)F
2222d-diX.0o2520-02X02d25 i (H( 2XT HÁC'Ãe N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE 
9)6() •)HO)F
22o25.AiXã0o25X0-02X02dAo TRT 04 a Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE
E9(HEL)F

22o2X5Xi.A0o25A0-02X02dAo (H( 2XN HÁC'Ãe N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE
E9(HEL)F

22252-.ião0o25X0-02-02225 i (H( 2-T HÁC'"e N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE 
9)Ll)RDHF

2o5o222idd0o22.0-02-0222o (H( 2-T HÁC'Ãe N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE
9)Ll)RDHF
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<PODHR rJCICIARIC 
JUSTIÇA DO TRABALHO

O’

0029100-92.2004.5.05.0002
SALVADOR)
22..ã22i2d0o22X0-02-0222o

9)Ll)RDHF

22.2.22i*-0o22A0-02-0222o

9)Ll)RDHF

22222o-i*-0o2520-02-0222o 
9)Ll)RDHF

22252ãoiã20o2520-02-0222o

9)Ll)RDHF

2222dA-i520o2550-02-0222o

9)Ll)RDHF

22222oXid50o25X0-02-0222o

9)Ll)RDHF

22dãã22i-X0o22X0-02-0222.

9)Ll)RDHF

252XX22iAã0o22ã0-02-0222.

9)Ll)RDHF

2552d22i.20o22d0-02-0222. 
9)Ll)RDHF

2222Ao*i--0o25.0-02-0222.

9)Ll)RDHF

22d*522i*20o22X0-02-0222X

9)Ll)RDHF

222552AiX.0o2520-02-0222X

9)Ll)RDHF

2222*-oi5ã0o25X0-02-0222X

9)Ll)RDHF

22-2.22i5d0o22o0-02-0222ã

9)Ll)RDHF

25.*.22i*50o22.0-02-0222ã

9)Ll)RDHF

22dd*22iXo0o22X0-02-0222ã 
9)Ll)RDHF

25Xdd22iã20o22X0-02-0222ã

9)Ll)RDHF

22**A22idã0o22d0-02-0222ã

9)Ll)RDHF

22.d*22ioX0o22*0-02-0222ã

9)Ll)RDHF

22ood22iXd0o22X0-02-0222d

9)Ll)RDHF

(H( 2-s HÁC'"e N MoT l)H) RD D RE

(H( 2-s HÁC'"e N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-N HÁC'"e N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE

2-s HÁC'"e N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE(H(

2-T HÁC'"e N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE(H(

(H( 2-T HÁC'"e N MoN l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N (2a l)H) RD (H)É)LÊD RE

2-N HÁC'"e N M.T l)H) RD (H)É)LÊD RE(H(

(H( 2- T HÁC'"e N M.N l)H) RD (H)É)LÊD RE

HÁC'"e N M.T l)H) RD (H)É)LÊD RE(H( 2- T

2-N HÁC'"e N M.s l)H) RD (H)É)LÊD RE(H(

HÁC'"e N MXT l)H) RD (H)É)LÊD RE(H( 2- T

2-N HÁC'"e N MXv l)H) RD (H)É)LÊD RE(H(

2-N HÁC'Ãe N MXs l)H) RD (H)É)LÊD RE(H(

2- T HÁC'"e N(H( MãT l)H) RD (H)É)LÊD RE

HÁC'"e N MãT l)H) RD (H)É)LÊD RE(H( 2- T

Região * (6* VARA DO TRABALHO DE2-N(H(

(H( 2-s HÁC'"e ç Mãs l)H) RD (H)É)LÊD RE

HÁC'"e N(H( 2-T Mãu l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-u HÁC'"e N Mãs l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N MdT l)H) RD (H)É)LÊD RE
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PODER JUDICI 
JUSTIÇA DC TIíABAl HO

222oA22iXX0o22-0-02-0222d 
9)Ll)RDHF

222Ad22iãA0o22ã0-02-0222A

9)Ll)RDHF

2oX*X22i2.05*Aã0-02-0222*

9)Ll)RDHF

25XA522iã-0o22X3-02-0222*

9)Ll)RDHF

2o5oã22i550o22o0-02-02252

9)Ll)RDHF

22*2*22i*d0o22X0-02-02252

9)Ll)RDHF

22Xd*22i5.0o22-0-02-02252

9)Ll)RDHF

22.d522i-o0o22d0-02-02252

9)Ll)RDHF

25ã*522i*505***0-02-02255 
9)Ll)RDHF

2222ãoXi.ã0o25o0-02-02255

9)Ll)RDHF

2222ã-ãid20o25X0-02-02255

9)Ll)RDHF

2222dA2i5*0o25-0-02-02255

9)Ll)RDHF

2222d*ãid20o25-0-02-02255

9)Ll)RDHF

22AA.22i*d0o22X0-02-0225o 
9)Ll)RDHF

25o-222i-o05**.0-02-0225X

9)Ll)RDHF

25od525i2A0o22ã0-02-0225X

9)Ll)RDHF

2225oã-i.*0o25d0-02-0225X 
9)Ll)RDHF

222222-i*X0o25o0-02-0225-

9)Ll)RDHF

2o.Aã22i.20o22o0-02-0225ã

9)Ll)RDHF

25*2522i*.0o22.0-02-0225ã

9)Ll)RDHF

22X2*22id20o22d0-02-0225ã

9)Ll)RDHF

(H( 2-T HÁC'"e N MdT l)H) RD ( RE

(H( 2-T HÁC'"e N MAT l)H) RD (H)É)LÊD RE

TRT 05a Região * (9a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região ** (9a VARA DO TRABALHO DE

(H( 2- T HÁC'"e N M52T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N M52T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N M52T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N M52T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N M55T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N M55T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N M55T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N M55T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N M55T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N M5oT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N (14a VARA DO TRABALHO DE

(H( 2-T HÁC'"e N M5XT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N M5XT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N M5-T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N M5ãT l)H) RD (H)É)LÊD RE

TRT 05 a Região * (16a VARA DO TRABALHO DE

(H( 2-T HÁC'"e N M5ãT l)H) RD (H)É)LÊD RE
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GPODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DC- TRABALHO

225o-22i5o0o22A0-02-0225ã i (H( 2-T HÁC'"e N M5ãT l)H) RD 
9)Ll)RDHF

2222d*ãi.50o2520-02-0225ã 
9)Ll)RDHF

22255AãiãX0o2550-02-0225ã i (H( 2-T HÁC'"e N M5ãT l)H) RD (H)É)LÊD RE 
9)Ll)RDHF

2225oo*i*A0o2550-02-0225ã i 
9)Ll)RDHF

2225.oãi*A0o2550-02-0225ã i 
9)Ll)RDHF

25.Ao22iãA0o22.0-02-0225d i 
9)Ll)RDHF

22-5522iX50o22X0-02-0225d i 
9)Ll)RDHF

22*Xã22iã20o22X0-02-0225d i 
9)Ll)RDHF

25Xo522io-0o22X0-02-0225d i 
9)Ll)RDHF

22ã--22ioA0o22o0-02-0225A i 
9)Ll)RDHF

25-.522i5*0o22X0-02-0225A i 
9)Ll)RDHF

22*.X22iXX0o22ã0-02-0225A i (H( 2-T HÁC'"e N M5AT l)H) RD (H)É)LÊD RE 
9)Ll)RDHF

25XoX22i2A0o22*0-02-0225A 
9)Ll)RDHF

22*ã222iãã0o22-0-02-022o2 
9)Ll)RDHF

2252od2i2*0o25.0-02-022o2 i (H( 2-T HÁC'"e N Mo2T l)H) RD (H)É)LÊD RE 
9)Ll)RDHF

25*2522i*205**X0-02-022oo 
9)Ll)RDHF

25Xã.22i*X0o22.0-02-022oo 
9)Ll)RDHF

22*2X22i*o0o22X0-02-022oo 
9)Ll)RDHF

22-2522i-X0o22-0-02-022oo 
9)Ll)RDHF

2222-ã2i*20o25o0-02-022oo 
9)Ll)RDHF

255**22i5ã05**A0-02-022o. 
9)Ll)RDHF

ÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N M5ãÉ l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-u HÁC'"e N M5ãT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N M5ãT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N M5dT l)H) RD (H)É)LÊD RE

2-T HÁC'"e N M5dT l)H) RD (H)É)LÊD RE(H(

2-s HÁC'"e N M5dT l)H) RD (H)É)LÊD RE(H(

2-c HÁC'"e N M5dT l)H) RD (H)É)LÊD RE(H(

2-T HÁC'"e N M5AT l)H) RD (H)É)LÊD RE(H(

2-s HÁC'"e N M5A T l)H) RD (H)É)LÊD RE(H(

2- T HÁC'"e N M5A T l)H) RD (H)É)LÊD RE(H(

2-c HÁC'"e N Mo2T l)H) RD (H)É)LÊD RE(H(

2-T HÁC'"e N MooT l)H) RD (H)É)LÊD RE(H(

2-T HÁC'"e N MooT l)H) RD (H)É)LÊD RE(H(

2-c HÁC'"e N MooT l)H) RD (H)É)LÊD RE(H(

(H( 2-c HÁC'"e N MooT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N MooT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N Mo.T l)H) RD (H)É)LÊD RE
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O<PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO D

2522.22iãd0o22o0-02-022o. 
9)Ll)RDHF

252-ã22i.X0o22d0-02-022o. 
9)Ll)RDHF

2222252i-A0o25.0-02-022o.

9)Ll)RDHF

222*252iX.0o25d0-02-022o.

9)Ll)RDHF

2222-d-ioX0o2520-02-022oX

9)Ll)RDHF

2222XX-iã.0o25o0-02-022oX

9)Ll)RDHF

25AA-22io-05**X0-02-022o- 
9)Ll)RDHF

22d.X22i-ã0o22d0-02-022oA

9)Ll)RDHF

22X.222io-0o22A0-02-022oA 
9)Ll)RDHF

22.ã.22i.-0o22-0-02-022o*

9)Ll)RDHF

2225.-AiãX0o2550-02-022o*

9)Ll)RDHF

25.ãã22i*X0o22A0-02-022.2

9)Ll)RDHF

2222X5Xi*.0o2520-02-022.2

9)Ll)RDHF

2222Xo5i5d0o25o0-02-022.2 
9)Ll)RDHF

22*5o22i-ã0o22-0-32-022.o 
9)Ll)RDHF

225XA22iãX0o22ã0-02-022.o 
9)Ll)RDHF

22A2o22io-0o22ã0-02-022.o

9)Ll)RDHF

2222A.Ai*-0o2550-02-022.o 
9)Ll)RDHF

2222-52i*d0o25.0-02-022.o 
9)Ll)RDHF

2222AXdiAã0o25.0-02-022.o

9)Ll)RDHF

22525*di*A0o25.0-02-022.o

9)Ll)RDHF

(H( 2-u NHÁC'"e Mo.jN l)H) RD 01 RE

(H( 2-T NHÁC'"e Mo. l)H) RD (H)É)LÊD RE

N(H( 2-T HÁC'"e Mo.i VARA DO TRABALHO DE

N(H( 2-T HÁC'"e Mo. l)H) RD (H)É)LÊD RE

N(H( 2-T HÁC'"e MoXT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2- jN NHÁC'"e MoXT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 250 NHÁC'"e Mo-T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T NHÁC'"e MoAT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T NHÁC'"e MoAT l)H) RD (H)É)LÊD RE

N(H( 2-T HÁC'"e Mo * T l)H) RD (H)É)LÊD RE

N(H( 2-T HÁC'"e Mo*T l)H) RD (H)É)LÊD RE

2-T HÁC'"e N -.20(H( l)H) RD (H)É)LÊD RE

250 N(H( HÁC'"e M.2T l)H) RD (H)É)LÊD RE

N(H( 2-T HÁC'"e M.2T l)H) RD (H)É)LÊD RE

2-T HÁC'"e N -.A0(H( l)H) RD (H)É)LÊD RE

2-T N(H( HÁC'"e M.oT l)H) RD (H)É)LÊD RE

2- N(H( HÁC'"e M.oT l)H) RD (H)É)LÊD RE

N(H( 2-T HÁC'"e M.o T l)H) RD (H)É)LÊD RE

N
(H( 2-T HÁC'"e M.oT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 250 HÁC'"e N -.A0 l)H) RD (H)É)LÊD RE

N
(H( 2-T HÁC'"e -.A0 l)H) RD (H)É)LÊD RE
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PODER JUDICIÁRIO 
.fM'2ÇA DO TRABALHO

D

22252doiãd0o25d0-02-022.o (H( D9jN HÁC'"e N M.oT l)H) RD (# RE

9)Ll)RDHF

2222X*di*-0o25.0-02-022.. i (H( 2-c HÁC'"e N 
9)Ll)RDHF

22222ooi2A0o25X0-02-022.. i (H( 2-c HÁC'"e N 
9)Ll)RDHF

22225.*i5A0o2oo0-02-022.. i (H( 2-T HÁC'"e N 
9)Ll)RDHF

22A5522i..0o22-0-02-022.- i (H( 2-T HÁC'"e N 
9)Ll)RDHF

22222o-io-0o25o0-02-022.- i (H( 2-c HÁC'"e N 
9)Ll)RDHF

225..22iAo0o22-0-02-022.ã i (H( 2-c HÁC'"e N 
9)Ll)RDHF

22-.X22iX-0o22ã0-02-022.ã i (H( 2-c HÁC'"e N 
9)Ll)RDHF

222ãã22i-20o22ã0-02-022.A i (H( 2-c HÁC'"e N 
9)Ll)RDHF

2225oA.i.o0o2520-02-022.A i (H( 2-T HÁC'"e N 
9)Ll)RDHF

2222oAoid20o25X0-02-022.A i (H( 2-T HÁC'"e N 
9)Ll)RDHF

22.*222i5d0o22ã0-02-022.* i (H( 2-T HÁC'"e N 
9)Ll)RDHF

25-oo22i2o0o22ã0-02-022.*

M..T l)H) RD (H)É)LÊD RE

M..T l)H) RD (H)É)LÊD RE

M..T l)H) RD (H)É)LÊD RE

M.-T l)H) RD (H)É)LÊD RE

M.-T l)H) RD (H)É)LÊD RE

M.ãT l)H) RD (H)É)LÊD RE

M.ãT l)H) RD (H)É)LÊD RE

M.AT l)H) RD (H)É)LÊD RE

M.A: l)H) RD (H)É)LÊD RE

M.AT l)H) RD (H)É)LÊD RE

M.*T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-c HÁC'"e N M.*T l)H) RD (H)É)LÊD RE
9)Ll)RDHF

22ãXã22iA.0o22-0-02-025.. 
A)•)°)HOF

22-Aã22ioX0o22X0-02-025*5 i (H( 2-T HÁC'"e N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE
ÚEOH) RE 9)6()6)F
22ooX22iXX0o22ã0-02-025*o i (H( 2-c HÁC'"e N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE 
ÚEOH) RE 9)6()6)F
25A5-22i.d0o22.0-02-025*. i (H( 2-T HÁC'"e N M.T l)H) RD (H)É)LÊD RE
ÚEOH) RE 9)6()6)F
22A..22io50o22-0-02-025*X

ÚEOH) RE 9)6()6)F
2225XXXido0o25ã0-02-02o-5 
AD6AEO°BD RD ADO(EF
0000434-09.2012.5.05.0291 - TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
0000460-70.2013.5.05.0291 - TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
0001172-65.2010.5.05.0291 - TRT 05* Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
0036500-08.2000.5.05.0291 - TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)

(H( 2-T HÁC'"e N M.T l)H) RD (H)É)LÊD RE

TRT 05 a Região * (4 a VARA DO TRABALHO DE

(H( 2-T HÁC'"e N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE
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ANi1i iA'

gDREH ;7ROAO)H5A 
;79(O°) RD (H)É)LÊD &

0071100-79.2005.5.05.0291 - TRT 05* Regiào * (VARA DO TRABALHO
0082600-11.2006.5.05.0291 - TRT 05* Regiào * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
0146700-67.2009.5.05.0291 - TRT 05* Regiào * (VARA DO TRABALHO DE IRECÈ)
0036500-95.2002.5.05.0401 - TRT 05* Regiào * (VARA DO TRABALHO DE CRUZ
DAS ALMAS)
0001207-23.2010.5.05.0421 - TRT 05a Regiào * (VARA DO TRABALHO DE SANTO

OHEAé0

)6(D6OD RE ;E979F
0033600-06.2007.5.05.0421 - TRT 05* Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS)
2222d-Xi.X0o25o0-02-02Xã5 (H( 2-c HÁC'Ãe N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE
O()É76)F

25.o-22i*505**20-02-02Xão

O()É76)F

0136900-57.2004.5.05.0463

(H( 2-u HÁC'"e N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-É HÁC'Ãe N M. T l)H) RD (H)É)LÊD RE
O()É76)F

25o*o22ioo0o22d0-02-02XãX i (H( 2-T HÁC'Ãe N MXN l)H) RD (H)É)LÊD RE
O()É76)F

0048500-72.2007.5.05.0492 
ILHÉUS)
0178400-32.1999.5.05.0511 
EUNÁPOLIS)
0219700-61.2005.5.05.0511 
EUNÁPOLIS)
0247900-59.1997.5.05.0511

(H( 2-T HÁC'"e N MoN l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2 -T HÁC'"e N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2- T HÁC'Ãe N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

TRT 05* Região * (VARA DO TRABALHO DE
E76bgDLO9F

225-o22i5.05***0-02-02-o5

O()•)H);7F

22o-.22i-50o22X0-02-02-o5 
O()•)H);7F

22X.522i-A0o22-0-02-02-o5

O()•)H);7F

22-*-22ioã0o2220-02-02-o5

(H( 2-N HÁC'"e N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2- T HÁC'Ãe N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-N HÁC'Ãe N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-N HÁC'Ãe N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE
O()•)H);7F

225ãX22id.0o22*0-02-02-.5 i (H( 2-T HÁC'Ãe N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE 
(EOÓEOH) RE ÚHEO()9F
22X..22i2ã0o22.0-02-02-.5 i (H( 2-T HÁC'Ãe N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE 
(EOÓEOH) RE ÚHEO()9F
22A.-22io50o22X0-02-02-.5 (H( 2-N HÁC'"e N M5N l)H) RD (H)É)LÊD RE
(EOÓEOH) RE ÚHEO()9F
22A*X22iXA0o22-0-02-02-.5 i (H( 2-T HÁC'"e N
(EOÓEOH) RE ÚHEO()9F
2222*2oi*-0o25X0-02-02--5 i (H( 2-T HÁC'Ãe N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE ;Eõ7OEF

M5u l)H) RD (H)É)LÊD RE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA D-0 TRABALHO

0002040-34.2013.5.05.0551 - TRT 05a Regiào * (VARA DO TRABALHO 
0179900-23.1993.5.05.0551 - TRT 05a Regiào * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
0000038-13.2010.5.05.0611 
VITÓRIA DA CONQUISTA)
0123800-13.2003.5.05.0611 
VITÓRIA DA CONQUISTA)
2222odAião0o2550-02-02ã5o i (H( 2-T HÁC'Ãe N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE 
lO(QHO) R) AD6õ7O9()F
0001443-76.2013.5.05.0612 
VITÓRIA DA CONQUISTA)
22Xo*22i5.0o22.0-02-02ão5 
O()gE(O6Z)F

25ãX-22io-0o22A0-02-02ão5 
O()gE(O6Z)F

2222.-.iXX0o2550-02-02ã.5 
ÉH7•)RDF

2222AãAidX0o25X0-02-02ã.5 i (H( D9i HÁC'"e N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE 
ÉH7•)RDF

22.A*22i.o0o22ã0-02-02ã.5 
ÉH7•)RDF

22A5d22id20o22*0-02-02ã.5 
ÉH7•)RDF

2222X22idX0o2250-02-02ãã5 
É)HHEOH)9F

22.oã22i*-0o22-0-02-02ãã5 
É)HHEOH)9F

22-XX22iAo0o22-0-02-02ãã5 
É)HHEOH)9F

22ãdo22idX0o22d0-02-02ãã5 
É)HHEOH)9F

2222Aã5i..0o25.0-02ã0222.

HEAOÚEF

2222*22i-*05**o0-02ã0222-

HEAOÚEF

3000400-45.1997.5.06.0011 - TRT 06a Região * (11a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE)
0043500-74.2008.5.06.0251 - TRT 06a Região * (VARA ÚNICA DO TRABALHO DE 
LIMOEIRO)
2222o2-ioo0o25.0-02ã02.5o 
A)H7)H7F

2222A55i*50o25A0-02ã02.d5 i (H( 2ãT HÁC'Ãe N Ml)H) S6OA) RD (H)É)LÊD RE 
9EHH) ()LÊ)R)F

EF

(H( 2-T HÁC'"e N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'"e N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'Ãe N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2- T HÁC'Ãe N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2-T HÁC'Ãe N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2- T HÁC'"e N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE

(H( 2- T HÁC'"e N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

TRT 05“ Região * (VARA DO TRABALHO DE

(H( 2- T HÁC'"e N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2- T HÁC'Ãe N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2- T HÁC'"e NN Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2ãT HÁC'"e N M.T l)H) RD (H)É)LÊD RD

(H( 2ãT HÁC'"e N M-T l)H) RD (H)É)LÊD RD

(H( 2ãT HÁC'"e N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE

r,0nJ
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2< ooPODER JUDICTARIO
:ü5TTÇA dc trabalho

0156400-26.2008.5.07.0007
FORTALEZA)
0051300-05.1997.5.07.0028 
REGIÃO DO CARIRI) 
2351400-49.2008.5.09.0014
CURITIBA)
2225.*-i5o0o25d0-02*0225ã

A7HO(OÉ)F

2225ã5*iXd0o25d0-02*0225ã

A7HO(OÉ)F

2225ããXi-50o25d0-02*0225ã

A7HO(OÉ)F

2225Aã5i2ã0o25d0-02*0225ã

A7HO(OÉ)F

222oo5oidã0o25d0-02*0225ã 
A7HO(OÉ)F

222ooãAi5o0o25d0-02*0225ã

A7HO(OÉ)F

2222o5oiãX0o2o50-02*0225ã 
A7HO(OÉ)F

2222dd*i.*0o25X0-02*0225d 
;)A)HE/O6ÊDF

2222A*Ai*d0o25X0-02*0225d

;)A)HE/O6ÊDF

2225*5.iX*0o25-0-02*022o. 
g)H)6)l)pF

2225ãoãiA50o25A0-02*022o.

g)H)6)l)pF

2225ãodiãã0o25A0-02*022o.

g)H)6)l)pF

(H( 2di HÁC'"e N MdN l)H) RD #2 RE

(H( 2dN HÁC'"e N MoN l)H) RD (H)É)LÊD R)

(H( 2*T HÁC'"e N M5XN l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2*T HÁC'"e N M5ãT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2*T HÁC'"e N M5ãT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2*T HÁC'"e N M5ãT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2*T HÁC'"e N M5ãN l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2*T HÁC'"e N M5ãN l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2*N HÁC'"e N M5ãN l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2*N HÁC'"e N M5ãN l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2*T HÁC'"e N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2*T HÁC'"e NN Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2 *N HÁC'"e N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2*N HÁC'"e N Ml)H) RD (H)É)LÊD RÚ0

(H( 2* T HÁC'"e N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

0002575-71.2013.5.09.0091 - TRT 09a Região * (VARA DO TRABALHO DE CAMPO 
MOURÂO)
2225-o-iã.0o25d0-02*02-5. (H( 2*T HÁC'"e N M.Ç l)H) RD (H)É)LÊD RE
LD6RHO6)F

22--.22i2ã0o22*0-02*02ããX

LD6RHO6)F

0232400-45.2009.5.09.0664
LONDRINA)
2225222i*.0o2o20-02*02Aã.

LD6RHO6)F

22222.ãiAX0o25ã0-05o022Xã 
;)H)Z7b RD 97LF

(H( 2*T HÁC'"e N M-T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2*N HÁC'"e N M-T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 2*T HÁC'"e N MdT l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 5oT HÁC'"e N MoN l)H) RD (H)É)LÊD RE
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PODER JUDICIARIC 
JUSTIÇA DO TRABALHO

0130154-88.2014.5.13.0015 - TRT 13a Regiào *
0000577-86.2016.5.13.0015 - TRT 13a Região *
0000180-30.2021.5.13.0022 - TRT 13a Região * (7a VARA DO TRABALHO DE JOÀO 
PESSOA)
22222*oi520o25d0-05.022o* 
;DBD gE99D)F
25ã5.22iAã0o22ã0-05-02255 
É)HHE(D9F

2o52X22iã50o22d0-05-0225- i (H( 5-T HÁC'Ãe N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE
ÚH)6A)F

0000594-26.2011.5.15.0021 
JUNDIAÍ)
0121600-80.2005.5.15.0030 
OURINHOS)
0010607-94.2015.5.15.0037 
FERNANDOPOLIS)
22555-2iãA0o25X0-05-022-A 
ÉEÉERD7HDF

2252ãAXiX20o25-0-05-022-A 
ÉEÉERD7HDF

22555.diãA0o25ã0-05-022ãA 
)R)•)6(O6)F

0000201-59.2014.5.15.0098 - TRT 15a Regiào * (VARA DO TRABALHO DE GARÇA) 
0071300-18.2007.5.15.0104 - TRT IS* Regiào * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 
0051700-97.2007.5.15.0140 
ATIBAIA)
2222.AXi-d0o25o0-05-025XX 
gEREH6EOH)9F

2222do*iAX0o25-0-05d0222d i (H( 5dT HÁC'Ãe N MdT l)H) RD (H)É)LÊD RE
lO(QHO)F

2225.2di-A0o25d0-05d0225. i (H( 5dT HÁC'Ãe N M5.T l)H) RD (H)É)LÊD RE 
lO(QHO)F

2225ã-.i2*0o25d0-05d0225. i (H( 5dT HÁC'Ãe N M5.T l)H) RD (H)É)LÊD RE 
lO(QHO)F

0001654-91.2017.5.17.0013
VITÓRIA)
0084000-52.2006.5.17.0121 
ARACRUZ)
225.d25i*d0o22d0-05d025*5 i (H( 5dT HÁC'Ãe N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE 9BD 
•)(E79F

222dd22iãd0o22A0-05A022-5 i (H( 5AT HÁC'Ãe N MOT l)H) RD (H)É)LÊD RE 
)6bgDLO9F

(H( 5.T HÁC'"e N M52T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 5-T HÁC'Ãe N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 5-T HÁC'Ãe N MoT l)H) RD (H)É)LÊD RE

TRT 15 a Regiào * (VARA DO TRABALHO DE

(H( 5-T HÁC'Ãe N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 5-T HÁC'Ãe N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 5-s HÁC'Ãe N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( O9c HÁC'Ãe N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 5-T HÁC'Ãe NN Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 5- T HÁC'Ãe N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 5dT HÁC'Ãe N M5.T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 5d T HÁC'"e N Ml)H) RD (H)É)LÊD RE
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JUSTIÇA CO TRABALHO D

22525AXidX0o25ã0-05A022-5 
)6bgDLO9F

2255..2i5*0o25d0-05A022-5 
)6bgDLO9F

0000577-36.2014.5.18.0171 - TRT 18* Região ** (VARA DO TRABALHO DE CERES) 
0010710-35.2013.5.18.0281 
INHUMAS)
0011439-27.2014.5.18.0281 
INHUMAS)
0080700-93.2008.5.20.0003 
ARACAJU)
2225.-.i5d0o25.0-0o20222*

(H( “ÁN HÁC'"e N M5s l)H) RD (# )L E

(H( 5A T HÁC'"e N M5N l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 5A T HÁC'"e NN Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( 5AT HÁC'"e NN Ml)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( o2T HÁC'"e N M.T l)H) RD (H)É)LÊD RE

(H( o2T HÁC'"e N M*T l)H) RD (H)É)LÊD RE
)H)A);7F

0057300-06.1993.5.21.0017 - TRT 21a Região * (VARA DO TRABALHO DE CAICÓ) 
0001367-33.2011.5.22.0003 (H( oo T HÁC'"e N M.T l)H) RD (H)É)LÊD RE
(EHE9O6)F

Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes.

Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 282.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

N Ó

O6ÚDH•)°BD O•gDH()6(E
) AÁJà'I"e ge,'à'fT IÁ Rxn'àe, (JTnT“ê',àT,3 ae§ e, §Á,§e, ÁmÁ'àe, 
IT ÇÁCTà'fT MTJà0 ãXoi)3 y oe3 IT AeÇ,e“'IT'"e IT, LÁ', Ie 
(JTnT“êeF3 TàÁ,àT T Á?',àÁÇa'T IÁ JÁC',àJe Ie AgÚ eÂ Ie A6g; Ie 
’Á,,eT ,enJÁ qÂÁ§ fÁJ,T T aÁJà'I"e Çe ÉTÇae 6Ta'eÇT“ IÁ RÁfÁIeJÁ, 
(JTnT“ê',àT,3 aÂre, Ixn'àe, Á,àÁrT§jae§ Á?'C'n'“'ITIÁ ,Â,’ÁÇ,T eÂ 
CTJTÇà'Ie, ’eJ IÁ’U,'àe3 n“eqÂÁ'e IÁ ÇÂ§ÁJÔJ'e3 ’ÁÇêeJT IÁ nÁÇ, 
,Âm'a'ÁÇàÁ, eÂ3 T'ÇIT3 àÁÇêT ,'Ie IÁmÁJ'IT3 Çe aT,e IÁ Á§’JÁ,T3 T 
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: BANCO BRADESCO S.A.

CPF/CNPJ: 6U.746.94K/00U 1-12

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria- 
Gcral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O ( ndustro .\acionul de Enwresus Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

0 Cadastro Vacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O ( aduslro de I'/iifidades Privmlas sem Lins Lucrativos Impedidas (C’l‘iPIXII apresenta u relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria corn a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:18:56 do dia 27/06/2023 , com validade até o dia 27/07/2023.

Link para consulta da verificação da certidão htlps:.7ecrlidocs.cgu.uov.br/
kü £&SCódigo de controle da certidão: sdBTGM9zDoESMSRSTw0b (oc

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Jk
AÍ^INATURA

MÒES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

CÂMARA I?
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Simões Filho 06 de Julho de 2023.

Assunto: Relatório de regularidade de prestação de serviço.

Ao
Sr. Diretor Rogério de Jesus dos Santos

Eu, Maize Santana dos Santos, na qualidade de Fiscal do Contrato n° 022/2018, 

Portaria n° 048/2023, junto a instituição financeira Banco Bradesco S/A. que tem 

por objeto a contratação de Instituição bancária, autorizada pelo Banco Central, para 

prestação de serviços de processamento e administração da folha de pagamento e 

de todos os serviços ativos (efetivos e comissionados), vereadores, inclusive 

aqueles que vierem a ser admitido futuramente pela Administração, centralização 

financeira, crédito consignado, pagamento de fornecedores para atender a demanda 

da Câmara Municipal de Simões Filho, informo que os serviços prestados 

encontram-se em situação regular, com cumprimento de todas as clausulas 

contratuais e as folhas de pagamento estão sendo executadas normalmente até o 

presente momento.

Estamos a disposição para prestar quaisquer esclarecimento que se façam 

necessários.

Atenciosamente,

c
^Jlze'Santana dos Santos 
Fiscal do contratõ n°'022/2018

Praça da Bihlia Ccnlro - CBP. 43.700-000 SirmV* Filho - Bahia 
Telefax: (71)2108-7227 / 2108-7200

F.-mail recursos humaiKK.ii cainant^inuicsfilho ba.cov.bl www.cajnarasimocsfilho.ba.gov.br
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OFICIAL
CAMARA MUNICIPAL DL SIMOl'S filho/
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕBS FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

s

I
PORTARIA N®. 048/2023

DESIGNAR SERVIDORES PARA ACOMPANHAR E 
(ISCALI/AR EXECUÇÃO DC CONTRATOS NO ÂMBITO 
DESTA CAMARA MUNICIPAI DE SIMÕES FIIMO/BA, EM 
CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NA 
LEI FEDERAL N». 8.666/91, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

!

s
3

O PRCSIDLNTC DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÔLS FILHO, Eíl.nlo da BahlO. no «i>o tio %uas 
atrlbulçfici irKJls conNrldas D'?ln RfRimcnto Interno da < ninar» Municipal, c em conformidade 
com a lei Orgânica Municipal. m

15o
CONSIDIUANDO o disposto no artigo 67, da I el Feder.il n» 8666/93, que dotcrmlna o 
acompanhamento e fitcallzaclo da execuçlo doi contratos, por representante da 
AdminntraçAo espeoalmentc deugn»dor

CONSIDERANDO a importãnd» de a Admimstiai.To Publica adotar procedimentos 
administrativos que permitam a gestlo mais eficiente do*, contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
üstaliraçao dos contratos mantidos por este órgSo público

li\H
« c

II—
2RESOLVE:

IIArt. 1® - Designar a servidora MAIZE SANTANA DOS SANTOS, matricula n«. 0042, 
acompanhar e fiscalizar a execuçlo do Contrato de Prestado de Serviços n» 022/2018, 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA c a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
BANCO BRADESCO S/A. cujo oci-t. - rontratacão de "Instiluiçio bancaria para a prestação de 
serviços, em caráter de e<rlusividad<- para o process.**rento de créditos das Tolhas de 
pagamentos dos parlamentares municipals, dos servido-c e p.ig.imentos dos fornecedores da 
Câmara Municipal de Simões Filho (CMSF) e sem eiclus .ul.<de as consignações em Tolhas dc 
pagamentos e demais serviços bancários regulamentado', pelo Banco Central do Brasil, para 
ntender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Fíllui - Hahla".

para

II
I
*
1

Art. - Designar o servidor ROMÁRIO ARAUJO PEREIRA, matricula n®. 1323, para acompanhar 
c fiscalizar a execução do Contrato d«> Prestação de Serviços iiS'. 014/2019, celebrado entre a
CÂMARA MUNICIPAL Dl MMÕES UI HO • BA e a sociedad- empresaria F ALCOM TECNOLOGIA, 
MANUTENCAO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA cujo obj«tO t a "prestação de serviços de

ó* S Slí*. ». O-CfO 4J70l>000-Si~'<J«.-i*o-a4hU 
»s)a;o* rxo/jioa-rzi» toafkxJs 8f fcxt-o dg**l po*

EACWNESA0E
trX.IIMISUIACAOOr
CONTWTOS
ItDA J Uó 11SCCC0107

EAC EMPRESA DE 
AÜMINISTRACAO DE 
CONTRATOS 
LTDA:213631 SOMO 107 WJJOloS

•OJW
iWJtie

Edição 1.957 | Ano 2023
28 de agosto de 2023

Página 170

Certificação Digital: U2CWPOET-DPEFJG87-MY1EBEOG-O0UJOU4M
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



DIÁIUO1 OFICIAL Quinta-feira, 05 de janeiro de 2023 | Edição N° 1.7131 Caderno IV 2tuttu *1 «M»u M Mt

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

locação, instalação, ativação p manutenção de uma central telefônica do tipo digital e 
manutenção da rede de telefonia da Câmara Municipal de Simões Filho - Bahia, por 12 meses’

£
Art. 3® - Designar a servidora JOSANE PEREIRA SANTOS, matricula n». 258, para acompanhar e 
fiscalirar a execução do Contrato de Prestação de Serv»ço n?. 037/2019, celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL Dl SIMÕES FILHO-BA r a sociedade empresaria MAXIFROTA SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DE FROTA LIDA, cujo objeto 6 "contratação de empresa especializada para 
administrar o fornecimento, gerenciamento, controle & aquisição de combustíveis (gasolina e 
etanol), utilizando sistema mlormatizado, via Internet, com tecnologia de pagamento por meio 
de cartão magnético/eletrómco e/ou chip".

:
£
-
z
£

I
4

■s
Art. 4* - Designar o servidor MAIZE SANTANA DOS SANTOS, matricula n9 0042, para 
acompanhar e fiscalizar o execução do Contrato de Prestação dc Serviço n*. 039/2019, 
celebrando entre .i CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a sociedade empresária 
GREEN CARD S/A, REFEIÇÕES. COMÉRCIO E SERVIÇOS, cujo objeto e ’contratação de emp-esa 
especializada na prestação de serv.ço de gerenciamento e fornecimento de beneficio do tipo 
auxilio alimentação (vale alimentação c/ou vale refeição) para os servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho, por meio de crédito em cartão magnético/cletrónico e/ou chip 
utilizável em estabelecimentos comerciais credenciados, na forma definido nesse edital e seus 
anexos".

nj

O

IIli
ê«

H £
*c

•:

Art. 5« - Designar o servidor HERALDO DC SOUZA SANTANA, matricula n«. 0043, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Locação de Imóvel n*. 022/2020, celebrando 
entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e o Sr. ITALO MOURA SILVA DE OLIVEIRA.
cujo objeto é "locação de imóvel para instalação do arquivo da Câmara Municipal de Simões 
Filho-,

5

n
fA/t. 6» - Designar a servidora CARLA SANTOS DE ANDAOE SANTOS, matricula n9. 0045, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato dc Locação de Veiculo n*. 011/2022, celebrado 
entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a sociedade empresaria LOCALIZA 
VElCULOS ESPECIAIS S/A, cujo objeto c "serviços de locação de veículos sem combustivel e sem 
motorista, com quilometragem livre, objetivando o deslocamento para apoio das atividades e 
atribuições inerentes à Câmara Municipal e aos Gabinetes dos Vereadores".

5:
il

X
P'*ljO»Cr’ Cpnlro-aP.4J700-0CC Slrr5e>Hlho- CbIn» 
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nAAÉi ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Art. 7» - Designar o servidor NATÃLIA RAMOS MELO, matricula n? 1995. para acompanhar o 
fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serv:ço n9. 013/2021. celebracc entre a 
CÂMARA MUNICIPAL Dl SIMÕES FILHO-BA e a sociedade empresária PROJECT CONSULTORIA 
E1RFU, cujo objeto é "fornecimento de licença de uso de Software de painel eletrônico da 
Câmara Municipal de Simões Filho, com plataformas integradas no ambiente mobile e Desktop, 
incluindo a sua instalação, configuração, suporte técnico, manutenção e treinamento’’.

i

a
?
5
??Art. 8* - Designar o servidor ROMÁRIO ARAUJO PEREIRA, matricula n’ 1323, para acompanhar 

e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviço n?. 01S/2021, celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a sociedade empresária FATOR SISTEMAS E 
CONSULTORIAS LTDA, cujo objeto é "locação de sistemas de gestão publica (com os seguintes 
módulos: contabilidade, recursos humanos, portal do servido’, patrimônio, frota, protocolo e 
almoxarifado). para gerenciamento das informações administrativas da Camara Municipal de 
Simões Filho”,

!!

3
$

ü
li:
: §

i/i

tArt. 9. • Designar o servidor ROMÁRIO ARAUJO PEREIRA, matricula n9 1323, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviço n*. 16/2021, celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a Sra. SUELI MARIA RAMOS MELO, cujo objeto é 
"prestação dc serviços de manutenção corretiva e preventiva com suporte técnico em 
equipamentos de informática corn fornecimento de peças e mão de obra para atender à Câmara 
Municipal de Simões Filho”

n*

?!
3TT
3
*1

§i!

tiArt. 10. - Designar a servidora JOSANE PEREIRA SANTOS, matricula n8. 258, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato n* 021/2021, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO-BA e a Sra. SUELI MARIA RAMOS MELO. cu,o objeto é a “prestação de serviços 
ri*' gerenciamento e administração do servidor central de domínio (zeus) e transmissão das 
sessões legislativas ao vivo pelo facebook e youtube oficial da Câmara Municipal de Simões Filho 
-Ba'.

-ê
c.

S

5
5
£

Art. 11. - Designar o seividor ROMÁRIO ARAUJO PEREIRA, matricula nP 1323. para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviço n®. 025/2021, celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA c a sociedade empresária LF DESINSETI2AÇÂO 
PROLONGADA LTDA, cujo objeto é a ■prestação de serviços de dedetizaçSo, descupinização e 
desratização das dependências e area externa da Câmara Municipal de Simões Filho".

Pmko 0« eiblld. s/n -Cenlro - CtP.WCOCOD - Sm5es ti- 5- Danlt 
-elefac (71) zlO0-/WO/2>O:i?2:7
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Art. 12. - Designar a servidora JOSANE PEREIRA SANTOS, matricula n*. 258, para acompanhar e 
fiscalizar a execuçSo do Contiato do Prestação de Serviço n«. 035/2022, celebrado entre .i 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA e a soeedade empresária AMILCA JACQUE DOS 
SANTOS SILVA, cujo objeto é a "prestação de Serviço de reforma de poltronar. do Plenário da 
Câmara Municipal de Simões Filho"

: í
\2
n
01

2
a

yj

ã
Art. 13. - Designar o servidor ROMÁRIO ARAUIO PEREIRA, matricula n*. 1323. para acompanhar 
e fiscalitar a execução do Contrato de Prestação de Serviço n?. 040/2021, celebrado entre a 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a sociedade empresaria SILVER - VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA EIRELI, cujo objeto é a 'contratação de pessoa jurídica especializada para prestar 
serviços contínuos de vigilância armada e guarda de bens patrimoniais, nas dependências 
internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho com fornecimento òe uniformes, 
materiais c quaisquer equipamentos necessários para sua execução".

II
-j
<v~
1 23 •s

• C

53

O
= 3

O

líArt. 14. - Designar a servidora LAIANE DOS SANTOS SOUZA, matricula n». 1432, para 
acompanhar e fiscalizar <i execução do Contrato de Prestação de Serviço n?. 001/2022, 
celebrado entre a CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a sociedade empresina EAC 
EMPRESA DE ADMINISTRACAO DE CONTRATOS LTD A, cujo objeto e n "prestação de serviço de 
licenciamento de uso de software de imprensa oficial eletrônico, solução composta de um sito 
de imprensa oficial e um sistema gerenciador de publicação ilimitada e em tempo real, dos atos 
oficiais que venham atender, prmcipalmente, a Lei Complementar n" 131/2009 e a Federal Lei 
n* 12.527/2011, bem como os serviços de gerenciamento e publicações de Atos Oficiais no 
Diário Oficial da União, em atendimento a lei Municipal h* 1.189/2021 «■ da Lei Federal 
n*14.133/2021 para a Câmara Municipal de Simões Filho"

:8l/’isf« m
. TH
C

-1 

ill
• O

o
: zí:5
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Art. 15. - Designar a servidora LAIANE DOS SANTOS SOUZA, matricula n*. 1432, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviço n*. 009/2022, 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA o a sociedade empresária 
EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO S/A. cujo objeto é a prestação de serviço para publicação 
em espaço publicitário dos atos administrativos d«i Cámar -j Municipal de Simões Filho, em jornal 
impresso de grande circulação, em pagina indeterminada, na cor preto/branco de segunda-feira 
n domingo, conforme solicitação da Administração*.

c
c

: I
ill

PfiçíC.£it'u, */n-CenV0-CEP. WO&dOO-Sirr.Ae* Mho- 6*".» 
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Art. 16. - Designar o servidor ROMÁRIO ARAUJO PtREIRA matrícula n? 1323. para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviço n*. 015/2021, celebrado entie a 
CÂMARA MUNICIPAL OE SIMÕES FILHO-BA e a sociedade empresária NET EXPRESS RD 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS INFORMÁTICA EIRELI. cujo objeto é a "prestação de serviços 
de conexão dedicada a internet, dupla abordagem. 600 MBPS FULL (fibra óptica) e 100 MBPS 
FULL de backup (via radio)".

?

-o.

5

2
at
SI
Si
••J

5
a- -

Art. 17. • Designar a servidora LAIANE DOS SANTOS SOUZA, matricula n* 1432. para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviço n». 016/2022. 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a sociedade empresaria IBDM 
MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTD A zu|o objeto e a 'prestação de serviço de 
hospedagem do site c dos e-mails mstitucionais da Câmara Municipal de Simões Filho, incluindo 
manutenção preventivas, evolutivas, suporte técnico ininterrupto e treinamentos do usuários".

V> C

i|51I!
i!
5 o
3oArt. 18. - Designar a servidoia SfRGlO RICARDO FRAGA SILVA, matricula n?. 700, para 

acompanhar e fiscalizar a execuçiío do Contrato de Prestação de Serviço r)B. 017/2022, 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DF SIMÕES FILHO - BA e a sociedade empresária AJE 
SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI/ME, cujo objeto è a prestação de Serviço de manutenção 
corretiva, preventiva, assistência técnica, instalação/desmstalaçao e reparos dos 
condicionadores de ar e equipamentos de refrigeração com o fornecimento de quaisquer peças 
e msumoi necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-Bahia".

o.

51
p i/1 
§ £4

Í1
% ° C 01

■V íí
!§li?!
illArt. 19. - Designar a servidora PATRICIA CLIMACO DE SOUZA, matricula n? 1694, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviço n?. 027/2022, 
celebrado entre a (AMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA e a sociedade empresária 
ALGAR TELECOM 5/A, cujo objeto <■ « "prestação do Serviço de Telefonia Fixa comutada-SFTC 
na Modalidade Local e DDD. através de ramal e troncos digitais, em chamadas originadas ou

E -35
I

ill
c
><5

-Ç
KJc

illrecebidas".

fi:Q

Art. 20. • Designar a servidora PATRICIA CLIMACO DE SOUZA matricula n? 1694, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato ce Presta;ão de Serviço n5. 028/2022, 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA e a sociedade empresária 
CLARO S.A.. cujo objeto é a "prestação do Serviço de Telefonia Móvel Pessoal - SMP, para 
l.gaçõcs, SMS e uso de rede, com fornecimento de aparelhos de Telefonia rnóvel novo-/

*•*.'»* e* •«. */■> - tf-itrc- ae. «xxxxx - r^o- bjnj
> r'.fSBC (71) 210B* 7200/2104-7227 
SS»!
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Art. ?1. - Designar .t servidora NATALIA RAMOS MELO, matricula n? 1995, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviço np. 026/2022, celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA e a sociedade empresara INFORMÁTICA IRMÃOS 
JUNTOS, cujo objeto é a "prestaçao de serviços de confecção e instalação de adesivos, placas de 
identificação, sinalização e material gráfico, com o fornecimento de toda mão de obra e insumos 
necessários para atender ás necessidades da Câmara Municipal de Simões filho".

!Art. 22. - Designar a servidora SÉRGIO RICARDO FRAGA SILVA, matrícula n?. 700. 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Prestaçlo de Serviço n*. 03J/2022, 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA e a sociedade empresária 
WALDIR MACHADO LOPES SERVIÇOS EM ELEVADORES, cuio objeto é a -|nstalaç3o com 
fornecimento, manutenção preventiva e corretiva dc elevador dc uso restrito hidráulico, do tipo 
sem casn de máquinas, incluso teria miio de obra o Insumòs necessários para o prédio Câmara 
Municipal de Simões Filho".

para

la

ii
ii1Art. 23. Designar a servidora CARLA SANTOS DE AN D ADE SANTOS, matricula n?. 0045, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviço n?. 039/2022. 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA e a sociedade empresária 
TROPICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE TAPETES EIRELI cujo objeto é a "prestação de Serviço 
de Instalação com fornecimento de carpete para Plenário e Galeria da Câmara Municipal de 
Simões Filho".

$I

í
2

c
EArt. 24. - Designar a servidora CARIA SANTOS DE AN D ADE SANTOS, matricula n«. 004S. para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato d<« Prestação de Serviço n?. 040/2022, 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL OE SIMÕES FU HO - BA * a sociedade empresaria 
EDNALDO NEPONUCENO SANTANA, cujo objeto é a "Instalação com fornecimento de corrimão 
com esquadria em aço inox r vidro temperado incluindo a desinstalaçãò, toda mão de obra e 
insumos utilizados para atender as necessidade da Câmara Municipal de Simões Filho".

IIs
H
às

An. 25. - Designar a servidi a LAIANE DOS SANTOS SOUZA, matricula n* 1432, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato dr- Prestação de Serviço n*. 042/2022, 
celebrado entro a CÂMARA MUNICIPAL OE SIMÕES f IlHO-BA «* a sociedade empresária IBDM 
MODIHNIZAÇÀO, ASSESSOR!A I CONSULTORIA LTDA, cujo objeto e a "prestação dc serviço de 
publicidade oficial por meio de site de imprensa elctrôrv;. e sistema gerenciador de publicação 
ihmitada e em tempo real, para a transparência da Câmara Municipal de Simões Filho".

Pii'i da Olhli». l/n -Ceotro IIP. -l?»COC - SinSes rilho - 0ahU 
telefâ»: l7112iaS-7»0/JlC*-»22;
Stc:
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÓES FILHO-BA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DAS ATRIBUIÇÕES DOS FISCAIS DE CONTRATO i2.Art. 26. - São atribuições do fiscal técnico de contrato
&

I - prestar apoio ao Resto' í..í', diversas atividades inerentes ao acompanhamento e á execução 
do contrato devendo, se for o caso, utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou 
Instrumento equivalente estabelecido no Termo de Referência; l
II - participar da reunião inicial da execução dos serviços da contratada, quando convocado.

III - elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 
documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo;

■8

l

II
IoIV - elaborar e assinar o termo ce recebimento provtsóno ou documento equivalente, quando 

da entrega do objeto resultante de cada ordem de serviço, juntamente com o fiscal 
administrativo;

li
'c.« ■N'

V • avaliar, em conjunto com o fiscal administrativo, a qualidade dos serviços realitados e 
justificativas, dc acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato; ii
VI - prestar informações a respeito da execução dos serviços e dc eventuais glosas nos 
pagamentos devidos a contratada; 5

2

I»VII • realizar a pesquisa de preços nos moldes Instruídos em normativos específicos, visando à 
comprovação da vantajosidade dos preços praticados parâ fins de prorrogação de vigência 
contratual, repactuações e/ou reajustes do contrato encammhando-a ao gestor de contrato 
para ateste e prosseguimento; ill
VIII - verificar a manutenção das condições classilicatouas referentes à habilitação técnica da 
contratada;

ÜiIX • encaminhar ao Diretor Administrativo, por escrito, relato das situações que exigirem 
decisões e providências que ultrapassem a sua competência, para que em tempo hábil sejam 
adotadas medidas saneadoras.

X - informar o gestor de contrato sobre a necessidade de aplicação de eventuais sanções 
administrativas á contratada, quando for o caso, mediante justificativa;

Pr*t« Oi ifr - Cmtttt- Ctr 4S70tMXt - C.-t-íw - 6»»"»
{7:j2lCa-7*»/2í<»7ZJ?
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

XI - realizar constantes reavaliaçBes do objeto do contrato, propondo medidas com vistas à 
redução dos gastos, bem como aquelas que visem melhor racionalização dos serviços.

i
Xll - monitorar, durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, constantemente, 
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intetvii para requerer 
à contratada a correção das faltas, faihas e irregularidades constatadas;

I
£*

IXIII - realizar a avaliação diaria, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, afenr o desempenho e qualidade da prestaçSo dos 
serviços; •s

2XIV - apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso. <• análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultai no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor dc 
contrato;

-ê

o
5 ãHnXV - elaborar relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao 

período de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo;
« ca

Art. 27. A critério da autoridade competente e levando em consideração os aspectos 
operacionais de cada contratação em conjunto com a disponibilidade de servidores lotados na 
unidade, as atribuições dos fiscal- técnicos e administrativos poderão ser desempenhadas por 
um único servidor.

|
3
2

li
DISPOSIÇÕES UNAIS

Art. 28. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos 
relacionados a execução do ob|eto poderão ser organizados cm processo de fiscalização 
especifico.

O

<2Parágrafo único - eventual prciesso de fiscalização especifico' deverá ser vinculado, nos 
sistemas de controle de protocolo e movimentação processual, ao processo principal em que 
ocorreu a contratação, e su«r, conclusões deverSo ser trasladadas para os autos principais, a fim 
de evitar perda de informação.

%

<!« H C. I. Vn- Centro - CfP. 41700000 y-nõet lllho !< ' a 
Telefax:fil)2101-7X0/?10B T2Z? 
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Art. 29. Oi contratos deverão ser executados fielmente pelas partes, em conformidade com as 
cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas consequências de sua 
inexecuçâo total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

Art. 30. As demais questões n.io previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em legislação 
pertinente deverão ser tratadas entre a DIRETORIA ADMINISTRATIVA e a empresa
CONTRATADA

IArt. 31. üê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

*Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

ni

Gabinete da Presidência, 05 de janeiro de 2023.

o
sII

PRESIDENTE CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO í*

2?rv o
? 8li
8 5;
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5
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Praça do fiilillu. l/i -Cenlro- CfP.Jiy&aCvX Slnôe» Filho - nania 
frirl*.: 171121PS-7200/Hearer
Vte: 25!
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE UCITAÇÕES E COMPRAS
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MINUTA
1o TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO N° 022/2018

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. NO ESTADO DA BAHIA, ente de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.612.270/0001-03. com endereço 

na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE 

SOUZA, brasileiro portador do RG n° 06 608.322-24. SSP-BA. inscrito no 

CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72. residente e domiciliado em Simões Filho - 
Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a instituição 

BANCO BRADESCO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 60.746.948/0001-12. 
com sede no NUC CIDADE DE DEUS - S/N. VILA YARA, na cidade de Osasco -

e o Sr.
doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente Aditamento ao Contrato n° 022/2018, vinculado ao PP 

n° 002/2018, autorizado pelo despacho constante do Processo Administrativo n°. 
8324/2023, com fundamento nas disposições do art. 57, § 4o da Lei 8.666, de 21 

de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes.

São Paulo, por seus representantes legais: Sr. 
..................... CPF:

CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Permanece inalterado o objeto da contratação original, qual seja: “contratação de instituição 

bancária, autorizada pelo Banco Central, para prestação de serviços de processamento e 

administração da folha de pagamento de todos os servidores ativos (efetivos e comissionados), 

vereadores, inclusive aqueles que vierem a ser admitido futuramente pela Administração, 
centralização financeira, crédito consignado, pagamento de fornecedores para atender a demanda 

da Câmara Municipal de Simões Filho, sem qualquer ônus para a mesma, pelo período de 60 

(sessenta meses), em conformidade com o Termo de Referência".

I
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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Parágrafo único: As especificações dos serviços e demais condições estão descritas no Edital do 

Pregão Presencial n° 002/2018 e seus anexos, inclusive Termo de Referência, e estão de acordo 

com a proposta da CONTRATADA, documentos que fazem parte deste instrumento como se aqui 
estivessem integralmente transcritos.

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DA PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL

2.1 A justificativa à prorrogação excepcional se dá em virtude do Processo Administrativo n° 
8324/2023 não ter sido concluído, o que impossibilitou a contratação de nova instituição bancária 

para o pagamento da folha de funcionários deste Poder Legislativo Municipal, a proximidade do 

término contratual vigente, bem como a natureza essencial e contínua da contração que afeta 

diretamente a manutenção das atividades institucionais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO E DA VIGÊNCIA.

3.1 Por meio deste termo aditivo, fica autorizada a prorrogação excepcional do prazo fixado no 

contrato original por até 03 (três) meses, que passará a viger e a produzir seus efeitos a partir de 

13 de julho de 2023 até 12 de outubro de 2023.

Parágrafo único: Caso seja concluído o processo licitatório em andamento, vinculado ao Processo 

Administrativo n° 8324/2023, que tem por escopo a contratação do mesmo objeto em tela, o presente 

termo aditivo será rescindido automaticamente, mediante comunicação escrita da CONTRATANTE 

á CONTRATADA para fins de apuração do valor residual de pagamento devido.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1 Em virtude da prorrogação contratual, fica estabelecido o valor mensal de R$ 1.333,42 (hum mil, 

trezentos e trinta e três reais e quarenta e dois centavos), totalizando o valor global de R$ 4.000,26 

(quatro mil, e vinte e seis centavos) para o período aditivado de 03 (três) meses.

Parágrafo único: O pagamento será efetuado até o 15° (décimo quinto) dia do mês seguinte a 

assinatura do termo aditivo, através de depósito/transferência para a conta de titularidade da 

CONTRATANTE no BANCO BRADESCO S/A, AGÊNCIA N° 3547, CONTA CORRENTE N° 9.135-

9.

2
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
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CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1 Com o objetivo de atender ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei n0 8.666/93, o 

extrato deste termo aditivo será divulgado no Diário Oficial Próprio da Câmara Municipal de 

Simões Filho para os devidos efeitos legais.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições constantes no Contrato original ora 

aditado, não alcançadas pelo presente instrumento.

Assim, diante do exposto, as partes acordam e firmam o presente termo em 03 (três) vias, na 

presença de duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais e passe a integrar o contrato 

original.

Simões Filho- BA, de......de 2023.

DEVALDO SOARES DE SOUZA- PRESIDENTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA - CONTRATANTE

REPRESENTANTE LEGAL
BANCO BRADESCO S/A - CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL
BANCO BRADESCO S/A - CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 3 &
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Processo Administrativo: n° 8324/2023 

Origem: Gabinete da Presidência 

Destino: Procuradoria Jurídica

Assunto: Autorização e encaminhamento para emissão de parecer referente ao aditivo de 

prorrogação de vigência do Contrato de n° 022/2018 firmado com o BANCO BRADESCO S/A.

DESPACHO

De acordo com as informações da Diretoria Administrativa, constatou-se que o Contrato de n° 

022/2018, firmado entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a instituição bancária BANCO 

BRADESCO S/A, expirará em 12.07.2023. Assim, para que não haja descontinuidade na execução 

contratual, o que ensejaria graves transtornos às atividades institucionais e considerando a 

essencialidade do serviços, autorizo a abertura do procedimento para o aditamento excepcional e 

encaminho o Processo Administrativo de n° 8324/2023, referente a possibilidade de aditamento do 

Contrato de n° 022/2018, a fim de apreciação e emissão de parecer favorável ou não por este 

setor jurídico, em conformidade com a Lei Federal de Licitações e Contratos e outros normativos 

correlates.

Simões Filho- BA, 07 de julho de 2023.

jpevaldo Soares de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho
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IHHPARECER N° 095/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 8324/2023 

CONSULENTE: Gabinete da Presidência 

CONSULTADO: Procuradoria Jurídica 

ASSUNTO: Aditivo Prazo ao Contrato n° 022'2018

EMENTA: CONTRATO N°. 022/2018. ADITIVO PRAZO. CONTRATAÇÃO DE 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO DE TODOS OS SERVIDORES ATIVOS (EFETIVOS E 
COMISSIONADOS) VEREADORES, INCLUSIVE AQUELES QUE VIERREM A SER 
ADMITIDO FUTURAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO, CENTRALIZAÇÃO 
FINANCEIRA, CRÉDITO CONSIGNADO, PAGAMENTO DE FORNECEDORES 
PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 
SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 57, II c/c § 4o 
DA LEI 8.666/93. RESSALVAS. EXCEPCIONALIDADE. PELO CABIMENTO.

CONSULTA

Expediente encaminhado a esta Procuradoria pelo Gabinete da Presidência, solicita parecer jurídico acerca da 

possibilidade e legalidade sobre a prorrogação do prazo fixado no Contrato Administrativo 022/2018, pelo 

período de mais 03 (três) meses, firmado entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a sociedade empresária 

Banco Bradesco S/A, inscrita no CNPJ/MF n°. 13.612.270/0001-03, cujo objeto é xontrataçâo de instituição 

bancária, autorizada pelo banco central, para prestação de serviços de processamento e administração da folha 

de pagamento de todos os servidores ativos (efetivos e comissionados) vereadores, inclusive aqueles que 

vierem a ser admitido futuramente pela administração, centralização financeira, crédito consignado, pagamento 

de fornecedores para atender a demanda da câmara municipal de Simões Filho*.

Nesse sentido, chega-nos o processo para análise, instruído com justificativa exarada pela Diretoria 

Administrativa; cópia do contrato 022/2028; cópia do Protocolo do PA n°. 6335/2023 e DFD vinculada, 

manifestação da contratada; Atos Constitutivos; certidões de regularidade fiscal e trabalhista; minuta do termo 

aditivo e despacho da presidência, dentre outros. Documentos que a este pronunciamento se incorporam.

É o relatório. Passo a opinar.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Inicialmente, cumpre salientar que a hodierna manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 

constam, até a presente data, dos autos do processo em epígrafe. Portanto, incumbe a este órgão prestar
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consultoria sob o prisma estritamente jurídico, nâo lhe competindo imiscuir-se na coi 
oportunidade dos atos a serem praticados e os já praticados pela autoridade solicitante, nem analisar aspectos 
de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

iniência ou

Ademais, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

cabendo a própria autoridade assessorada, dentro da margem de discricionariedade que lhe é 

conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações, conforme entendimento exarado pelo 

Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança n° 24.073, rei. Ministro Carlos Velloso.

PARECER

Ab initio, cumpre registrar que somente as prorrogações expressamente previstas em lei podem ser 

celebradas. De fato, se a regra é licitar, as prorrogações, como contratações sem prévia licitação, 
devem ser havidas como exceções e como tal só podem ser praticadas por expressa autorização legal.

No caso em tela, trata-se de serviço continuado e situação de comprovado interesse e conveniência da 

Administração Municipal, justificando-se a prorrogação do prazo inicialmente estabelecido, visto que o 

motivo apresentado encontra-se amparado em lógico raciocínio jurídico derivado da necessidade de 

respeitar-se a realidade dos fatos efetivamente ocorridos durante a relação contratual, encontrando 

amparo legal no inciso II c/c o parágrafo 4o do artigo 57 da Lei 8.666/93, que assim reza:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos:

II - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses.

$ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II
do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses.
(Incluído pela Lei n° 9.648. de 1998). grifamos
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Em regra, a duração dos contratos dessa natureza (serviços contínuos) não pode superar o limite de60 

(sessenta) meses, por imposição da Lei n° 8.666/1993. Todavia, a mesma Lei possibilita a sua 

prorrogação por mais 12 (doze) meses, em caráter excepcional.

Cumpre, então, perquirir quais situações amoldam-se ao permissivo legal, possibilitando que o contrato perdure 

além do limite ordinário.

Na acepção do Tribunal de Contas da União - TCU, a faculdade prevista no § 4o do art. 57 da Lei n0 8.666/93, a 

priori, deve ser utilizada pelo administrador face à suoerveniéncia de fato de caráter excepcional ou imorevisivel. 
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execucâo do contrato, devendo a 

Administração abster-se de realizá-la apenas com a justificativa de preços mais vantajosos, ou quando 

caracterizada falta de planejamento ou desidia (v/de, nesse sentido, o Acórdão n° 1.159/2008-P, Acórdão n° 

2.702/2006-2C, Acórdão n* 3.231/2011-P).

No caso em análise, a Administração aduziu os motivos que conduziram à necessidade de prorrogação do prazo 

contratual, nos termos da justificativa da Diretoria Administrativa ás fls. 03-04 dos autos. Declarou que encontra- 
se em tramitação processo licitatório tombado sob o n° 6335/2023 para contratação do serviço em tela, e que o 

mesmo não seria concluído em tempo hábil. Assim sendo, a autoridade competente solicita a dilação de prazo 

proposta, com base nas razões descritas.

Diante dessas informações, pode-se asseverar que o fundamento juridico utilizado mostra-se fcrmalmente 

adequado. Quanto aos aspectos técnicos, vale acentuar que é de responsabilidade da Administração a 
veracidade dos motivos alegados, bem como a decisão acerca da necessidade de aumentar a vigência do 

Contrato.

Ainda quanto às justificativas técnicas apresentadas, relembre-se que não está na seara da Procuradoria avaliá- 

las ou emitir juizo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos de caráter 
eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por isso, de competência 

exclusiva da Administração.

Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes-’ preconiza que os atos administrativos, quando 

motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos.

Assim sendo, é possível a prorrogação de prazo pretendida, desde que seja observados os seguintes requisitos, 
a saber: 1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação; 2) interesse da
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Administração na continuidade dos serviços; 3) interesse expresso da contratada na prorrogação; '4)Jimite total 
de vigência de 60 meses; 5) prestação regular dos serviços até o momento; 6) obtenção de preços e corrdiçées* 

mais vantajosas para a Administração; 7) respeito aos limites de preços estabelecidos pelo Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão; e 8) aprovação formal pela autoridade competente; 9) Manutenção da 

condições iniciais de habilitação pela contratada.

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração na continuidade dos serviços (requisito n° 1 
suprido) através da justificativa da Diretoria Administrativa anexas às fls. 03-04 do PA, onde consta a 

apresentação da motivação, já comentada. Também o limite da vigência (requisito n° 4) foi exaustivamente 

exposto. Os demais requisitos serão a seguir tratados.

1. Da previsão contratual admitindo a possibilidade de prorroqacão

A Cláusula Terceira do Contrato de Prestação de Serviço n°. 0022/2018, permite a prorrogação da vigência, em

caráter excepcional, pelo período de até 90 (noventa) dias a fim de se evitar brusca interrupção dos 
serviços, desde que a prorrogação não ultrapasse os limites previstos no art. 57, parágrafo 4o da Lei de 

Licitações.

2. Interesse expresso da contratada na prorroqacão

Constata-se que há interesse por parte da empresa contratada na continuidade do contrato, haja vista o teor da 

manifestação apresentada em 04 de julho de 2023.

3. Prestação reqular dos serviços até o momento

Consta nos autos relatório emitido pela fiscal do contrato, Sra. Maize Santana dos Santos, designada através da 

Portaria n°. 048/2023, publicada no DOM n°. 1.713, em 05.01.2023, abordando, dentre outros aspectos, o 

cumprimento das cláusulas contratuais pelo contratado e a avaliação da qualidade dos serviços prestados até o 

presente momento.

4. Obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração

A área técnica informou que serão mantidas todas as condições e valores contratuais originários e não havendo 

despesa a correr em dotação própria, possibilita-se a execução contratual até a conclusão do novo certame 

licitatório.
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5. Da manutenção das condições iniciais de habilitação pela empresa contratada

Quanto à manutenção das condições de habilitação da contratada, a Administração juntou aos autos Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como certidões que demonstram a regularidade fiscal e junto ao FGTS.

6. Aprovação formal pela autoridade competente

Para prosseguimento do feito e formalização do termo aditivo em apreço, necessário se faz aprovação da 

demanda pela autoridade máxima. Logo, a solicitação de prorrogação de prazo solicitada pela Diretoria 

Administrativa carece de aprovação do Presidente desta Casa Legislativa.

RECOMENDAÇÕES

Recomenda esta Procuradoria que os documentos apontados no relatório do presente devem ter seus 

prazos de expiração observados no momento da elaboração e assinatura do termo aditivo.

Ademais, ressalta a necessidade de manutenção das condições iniciais firmadas no contrato que se 

pretende prorrogar.

Recomenda-se ainda, que a Administração Pública verifique e analise minuciosamente suas reais 

necessidades, com escopo de concluir o processo licitatório em curso, visto que Aditivo de Prazo, 

Dispensa de Licitação e Inexigibilidade de Licitação, devem ser tidas como exceções, e que a regra 

geral contida na Lei Federal 8.666/93 é LICITAR.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, estando o caso em tela submetido à discricionariedade do administrador de forma 

positiva, comprovada a necessidade absoluta e existente o necessário amparo legal, cumpridas as 

formalidades e atendidos aos pressupostos e requisitos da Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as 

recomendações presentes no relatório deste parecer, opina esta Procuradoria pelo cabimento do 

Termo Aditivo em exame.

Na oportunidade, sugere-se que o presente feito seja encaminhado ao Controle Interno, a fim de verificar a 

regularidade dos atos até aqui praticados, advertindo-se que eventuais apontamentos deverão ser superados 

para que a contratação pretendida seja levada a efeito.
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Por fim, ressalte-se que a presente manifestação tem caráter meramente opinàtivo, não vinculando-ò 

administrador em sua decisão, conforme entendimento exarado pelo Supremo Tfibunal Federar no 

mandado de segurança n.° 24.073, rei. Ministro Carlos Velloso.

É o parecer. S.M.J. que submeto a autoridade máxima.

Simões Filho. 07 de julho de 2023.

r\
i

P
Jane llce Sena pa Costa Nune: 

Procuradora Geral
OAB/BA 43.858
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CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n°: 8324/2023

Requerente: Diretoria Administrativa.

Modalidade: Prorrogação da vigência contratual.

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos municípios do Estado da Bahia que "Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo 

e Legislativo municipais, e dá outras providências ”, proccde-sc à verificação documental 

do processo, à luz da lei 8.666/93 e das legislações relacionadas à contratações públicas.

Náo se 
aplicaSim Não

Apresenta capa com identificação número do processo7 X

Foi apresentada justificativa para a prorrogação pretendida? X

Foi encaminhado comunicação a contratada sobre o fim da 
vigência para que demonstre interesse na prorrogação?

X

A Contrata encaminhou documentação manifestando 
interesse na prorrogação?

X

Foi anexado Contrato inicial e seus aditivos? X

Foram apresentadas:

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
Municipal

X

X• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo Estadual

X• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo Federal

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
trabalhista

X

Edição 1.957 | Ano 2023
28 de agosto de 2023

Página 189

Certificação Digital: U2CWPOET-DPEFJG87-MY1EBEOG-O0UJOU4M
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



&\\&
■S

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA f

Não se
aplicaSim Não

XCertidão FGTS

Foi anexado o Estatuto Social ou Contrato? X

Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a prorrogação excepcional? X

Há despacho da autoridade competente autorizando o 
procedimento de aditamento contratual? X

A Minuta contratual foi anexada ao processo? X

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
integrando o aditivo em análise um único processo 
administrativo, devidamente autuado em sequência 
cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os 
respectivos termos de abertura e encerramento?

X

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários ao 
prosseguimento do processo em questão.

Simões filho, 10 de julho de 2023.

Còntroladora Interna

Edição 1.957 | Ano 2023
28 de agosto de 2023

Página 190

Certificação Digital: U2CWPOET-DPEFJG87-MY1EBEOG-O0UJOU4M
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



*■ / *mms s
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

/
o

A

TERMO DE RATIFICAÇAO E HOMOLOGAÇAO

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, com total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 

fundamentos constantes da Lei Federal n° 8.666/93, bem como conforme Parecer 

Jurídico, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo de n° 8324/2023, cujo objeto 

é a prorrogação excepcional do prazo de vigência do Contrato de n° 022/2018. Proceda- 

se a seguir, as providências complementares: comunicado e publicação para os devidos 

efeitos legais.

Simões Filho/Bahia, 10 de julho de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br
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ATO DE PUBLICAÇÃO DO 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 022/2018

Por determinação do Exmo. Sr. Devaldo Soares de Souza, Presidente da Câmara 

Municipal de Simões Filho/BA, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após 

ratificação e homologação, autoriza a publicação do Io Termo Aditivo 

Contratual, referente ao contrato n° 022/2018, que tem como objeto a 

contratação de Instituição Bancária, autorizada pelo Banco Central, para 

prestação de serviços de processamento e administração da folha de pagamento 

de todos os servidores ativos (efetivos e comissionados), vereadores, inclusive 

aqueles que vierem a ser admitido futuramente pela Administração, 
centralização financeira, crédito consignado, pagamento de fornecedores para 

atender a demanda da Câmara Municipal de Simões Filho. A instituição bancária 

contratada é o BANCO BRADESCO S/A, CNPJ n° 60.746.948/0001-12, para o 

período de 13/07/2023 a 12/10/2023.

PUBLICADO NO MURAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SIMÕES FILHO, EMii/S!2Jjã.

D
Rogério Jesus dos Santos 

Diretor de Adm. Geral da Câmar?

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

1o TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO N° 022/2018

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. NO ESTADO DA BAHIA, ente de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.612.270/0001-03. com endereço 

na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste ato 

representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE 

SOUZA, brasileiro portador do RG n°. 06.608.322-24, SSP-BA, inscrito no CPF/MF 

sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões Filho - Bahia, 

doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a instituição BANCO 

BRADESCO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 60.746.948/0001-12, com sede 

no NUC CIDADE DE DEUS - S/N, VILA YARA, na cidade de Osasco - São Paulo, 

por seus representantes legais: Sr. ERICO LAGO MENDES DA SILVA, CPF n° 

013.162.415-64 e o Sr. DANILO DALTRO DE OLIVEIRA, CPF n° 947.199.005- 

00, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

Aditamento ao Contrato n° 022/2018, vinculado ao PP n° 002/2018, autorizado pelo 

despacho constante do Processo Administrativo n°. 8324/2023, com fundamento 

nas disposições do art. 57, § 4o da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Permanece inalterado o objeto da contratação original, qual seja: “contratação de instituição 

bancária, autorizada pelo Banco Central, para prestação de serviços de processamento e 

administração da folha de pagamento de todos os servidores ativos (efetivos e comissionados), 

vereadores, inclusive aqueles que vierem a ser admitido futuramente pela Administração, 

centralização financeira, crédito consignado, pagamento de fornecedores para atender a demanda 

da Câmara Municipal de Simões Filho, sem qualquer ônus para a mesma, pelo período de 60 

(sessenta meses), em conformidade com o Termo de Referência".

I
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Parágrafo único: As especificações dos serviços e demais condições estão descritas no Edital do 

Pregão Presencial n° 002/2018 e seus anexos, inclusive Termo de Referência, e estão de acordo 

com a proposta da CONTRATADA, documentos que fazem parte deste instrumento como se aqui 

estivessem integralmente transcritos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DA PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL

2.1 A justificativa à prorrogação excepcional se dá em virtude do Processo Administrativo n° 

8324/2023 não ter sido concluído, o que impossibilitou a contratação de nova instituição bancária 

para o pagamento da folha de funcionários deste Poder Legislativo Municipal, a proximidade do 

término contratual vigente, bem como a natureza essencial e contínua da contração que afeta 

diretamente a manutenção das atividades institucionais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO E DA VIGÊNCIA.

3.1 Por meio deste termo aditivo, fica autorizada a prorrogação excepcional do prazo fixado no 

contrato original por até 03 (três) meses, que passará a viger e a produzir seus efeitos a partir de 

13 de julho de 2023 até 12 de outubro de 2023.

Parágrafo único: Caso seja concluído o processo licitatório em andamento, vinculado ao Processo 

Administrativo n° 8324/2023, que tem por escopo a contratação do mesmo objeto em tela, o presente 

termo aditivo será rescindido automaticamente, mediante comunicação escrita da CONTRATANTE 

á CONTRATADA para fins de apuração do valor residual de pagamento devido.

CLAUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1 Em virtude da prorrogação contratual, fica estabelecido o valor mensal de R$ 1.333.42 (hum mil, 

trezentos e trinta e três reais e quarenta e dois centavos), totalizando o valor global de R$ 4.000,26 

(quatro mil, e vinte e seis centavos) para o período aditivado de 03 (três) meses.

Parágrafo único: O pagamento será efetuado até o 15° (décimo quinto) dia do mês seguinte a 

assinatura do termo aditivo, através de depósito/transferência para a conta de titularidade da 

Contratante no BANCO BRADESCO S/A, AGÊNCIA N° 3547, CONTA CORRENTE N° 9.135-9.

2
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%
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

*•
ó

5.1 Com o objetivo de atender ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, o extrato 

deste termo aditivo será divulgado no Diário Oficial Próprio da Câmara Municipal de Simões Filho 

para os devidos efeitos legais.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições constantes no Contrato original ora 

aditado, não alcançadas pelo presente instrumento.

Assim, diante do exposto, as partes acordam e firmam o presente termo em 03 (três) vias. na 

presença de duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais e passe a integrar o contrato 

original.
Simões Filho- BA, 12 de julho de 2023.

oevíioo sca»cs ce souia
0MBMO

DEVALDO SOARES DE SOUZA- PRESIDENTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA - CONTRATANTE

Danilo Daltro 

de Oliveira
SiMI* C.«*j UlivO. tfW.

C.íiví. vlru.
1 A. OMW* «v-tavi r»(o

DANILO DALTRO DE OLIVEIRA
BANCO BRADESCO S/A - CONTRATADA

Assinado de forma digital por 
Ertco Lago Mendes da SOva 
Dados: 2023.07.12 08:42-49 
O3O0‘

Erico Lago 
Mendes da Silva

ERICO LAGO MENDES DA SILVA
BANCO BRADESCO S/A - CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ÍsA* f-W' i A À Cfá
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL:

60.746.948/0001-12 
BANCO BRADESCO S.A.
R$87.100.000.000,00 (Oitenta e sete bilhões, cem milhões de reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o 
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

JEFERSON RICARDO GARCIA HONORATO 
10-Oiretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ADELMO ROMERO PEREZ JUNIOR 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

MARCOS VALERIO TESCAROLO 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

MATEUS PAGOnO YOSHIDA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

PAULO ROBERTO SIMÕES DA CUNHA 
08-Conselheiro de Administração

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

MARINA CLAUDIA GONZALEZ MARTIN DE CARVALHO 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

MARCELO DE ARAUJO NORONHA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

MOACIRNACHBAR JUNIOR 
10-Diretor

ANDRE BERNARDINO DA CRUZ FILHO 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:
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ANDRE 1 Dí SI,UACA0
10-Direlor

CADASTRALNome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ROGÉRIO PEDRO CAMARA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

BRUNO D AVILA MELO BOETGER 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ANTONIO DAISSUKE TOKURIKI 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

CARLOS WAGNER FIRETTI 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

PAULO EDUARDO WAACK 
10-Oiretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

CARLOS LEIBOWICZ 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ADEMIR APARECIDO CORREA JUNIOR 
10-Oiretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ALBERTO DO NASCIMENTO LEMOS 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ROBERTO MEDEIROS PAULA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

JDSE AUGUSTO RAMALHO MIRANDA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

JOSE SERGIO BORDIN 
10-Diretor
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Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

NAIRO JOSE MARTINELLI VIDAL JUNIOR 
10-DiretÓíCOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

JULIO CARDOSO PAIXAO 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

DEBORAH D AVILA PEREIRA CAMPANI SANTANA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ANDRE VITAL SIMONIWANDERLEY 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ROGÉRIO HUFFENBAECHER 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

RUBIA BECKER 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

MILTON MATSUMOTO 
OB-Conselheiro de Administração

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ANDRE DAVID MARQUES 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

HEBERCLEY MAGNO DOS SANTOS LIMA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

FRANCISCO ARMANDO ARANDA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

AIRES DONIZETE COELHO 
10-Diretor

LEANDRO KARAM CORREA LEITE 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:
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MARCELO SARNO PASQUINI
10-DiretOTMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

%

ib-o f
Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

OCTAVIO DE LAZARI JUNIOR 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

DELVAIR FIDENCIO DE LIMA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

MARCOS APARECIDO GALENDE 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

EDMIRJOSE DOMINGUES 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

FERNANDO FREIBERGER 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

PAULO ROBERTO ANDRADE DE AGUIAR 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

JOSE ROBERTO GUZELA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

CARLOS HENRIQUE VILLELA PEDRAS 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

MANOEL GUEDES DE ARAUJO NETO 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ROMERO GOMES DE ALBUQUERQUE 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

EDSON MARCELO MORETO 
10-Diretor
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Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

RENATA GEISER MANTARRO
10-DÍret©D\1PROVAWE OE INSCRIÇÃO i DE SITUAÇÃO CADASTRAL 5b.&

Ul
Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

JULIANO RIBEIRO MARCILIO 
10-Direlor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

CARLOS ALBERTO RODRIGUES GUILHERME 
08-Conselheiro de Administração

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

DENISE AGUIAR ALVAREZ 
08-Conselheiro de Administração

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

MAURÍCIO MACHADO DE MINAS 
08-Conselheiro de Administração

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

FERNANDO ANTONIO TENORIO 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

NILTON PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

TELMA MARIA DOS SANTOS CALURA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

CASSIANO RICARDO SCARPELLI 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

CRISTINA COELHO DE ABREU PINNA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ITALIVIO GARCIA MENEZES 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

CLAYTON NEVES XAVIER 
10-Diretor
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Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

MARCELO MAGALHAES
10-DÍretODMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL %

—

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

MELSONPASCHE JUNIOR 
10-üirelor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

LUIZ CARLOS TRABUCO CAPPI 
08-Conselheiro de Administração

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

CINTIA SCOVINE BARCELOS DE SOUZA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ALEXANDRE PÂNICO 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

JOSE LEANDRO BORGES 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

JOSE RAMOS ROCHA NETO 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

JOAO CARLOS GOMES DA SILVA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ALEXANDRE DA SILVA GLUHER 
08-Conselheiro de Administração

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

WALKIRIA SCHIRRMEISTER MARCHETTI 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

MARLOS FRANCISCO DE SOUZA ARAUJO 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ANDRE FERREIRA GOMES 
10-Diretor
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Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ALEXANDRE CESAR PINHEIRO QUERCIA
1 O-OIretODMPRUVAHTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI %

lt>l í
O

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

CESAR CABUS BERENGUER SILVANY 
10-Direlor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

LEANDRO JOSEDINIZ 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

EDILSON DIAS DOS REIS 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

FERNANDO HONORATO BARBOSA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

JOSE GOMES FERNANDES 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

KL AVION TOMAZ DOS SANTOS 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ALTAIR LUIZ GUARDA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

JULIO CESAR JOAQUIM 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

WALTER LUIS BERNARDES ALBERTONI 
08-Conselheiro de Administração

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

DENISE PAULI PAVARINA 
08-Conselheiro de Administração

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

DANIELA PINHEIRO DE CASTRO 
10-Diretor
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Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ANTONIO JOSE DA BARBARA
10-DiretCOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃU CADASTRAL

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ANTONIO CARLOS MELHADO 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

EURICO RAMOS FABRI
10-Oiretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

GUILHERME MULLER LEAL 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

GLAUCIMARPETICOV
10-Oiretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

LAYETTE LAMARTINE AZEVEDO JUNIOR 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ROBERTO DEJESUS PARIS 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

AMADEU EMILIO SUTER NETO 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ROBERTO FRANCA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

OSWALDO TADEU FERNANDES 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ANDRE LUIS DUARTE DE OLIVEIRA 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

SAMUEL MONTEIRO DOS SANTOS JUNIOR 
08-Conselheiro de Administração
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Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

VASCO AZEVEDO
10-DiretODMPROVAMTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

%
l'

(tf 1Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

RUY CELSO ROSA FILHO 
10-Diretor

3

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

MARCOS DANIEL BOLL 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

ALESSANDRO ZAMPIERI 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

RUBENS AGUIAR ALVAREZ 
08-Conselheiro de Administração

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

MARCOS ALBERTO WILLEMANN 
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação:

JULIANA LAHAM 
10-Diretor

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Eitilido no dia 12/07/2023 4j 1221 (daia e hwa de Brasília).
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COMPROVANTE CE INSCRIÇÃO E ÜE SITUAÇÃO CADASTRAL

&tf*
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0125-2.A6

5SA1LS-E-A

Por este instrumento particular de phoçuraçàp/o 
BANCO BRADE5CO S.A., com sede no Núcleo Cidade de Deus, Município e Comarca de 
Osasco, Estado de São Paulo, CEP 06029-900, inscrito no CNPJ sob o n° 
60.746.948/0001-12, neste ato representado por seus Diretores abaixo assinados, 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores: 1. MARCUS VINÍCIUS PIOTO, 
brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n° 3425555 - SSP/PA, 
inscrito no CPF sob O n° 847.042.843-87; 2. JOÃO SEGUNDO DA COSTA NETO, 
brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n° 60121615 - SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o n° 241.341.983-72; 3. JORGE LUIS CARDOUZO, brasileiro, casado, 
bancário, portador da Cédula de Identidade RG n° 56.472.134 - SSP/SP e inscrito no CPF 
sob o n° 481.633.769-53; 4. SANDRA REGINA GUERRA ALMEIDA, brasileira, casada, 
bancária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 32125249-^ - SSP/SP, inscrita no 
CPF sob o n° 215.717.628-41; S. ELIETE MACHADO, brasileira, divorciada, bancária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 18923997 - SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 
114.384.628-16; 6. ELIETE MARIA MARTINS DE SOUZA, brasileira, casada, bancária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 22120485 - 5$P/SD. inscrita no CPF sob o n° 
294.021.648-71; 7. GLEISE ÁVILA ALMEIDA CANELA, brasileira, casada, bancária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 44213501-4 - SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 
217.512.518-10; 8. ALYNE FELIPE TEIXEIRA ORTEGA, brasileira, viúva, bancária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 32642058-7-SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 
296.972.958-08; 9. MICHELLE DE MELLO SOUZA DUARTE, brasileira, solteira, bancária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 44140273-2 - SSP/SP, inscrita no CPF sob o 
n° 345.474.428-86; 10. MICHELLE DE LIMA SOARES GARDEZANI, brasileira, casada, 
bancária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 24289267-X - SSP/SP, inscrita no 
CPF sob o n° 281.357.998-02; 11. TACIO FERREIRA PASSOS, brasileiro, casado, 
bancário, portador da Cédula de Identidade RG n° 66.313.316-6- SSP/SP. inscrito no CPF 
SOb O n° 802.278.215-72; 12. DANIELA SAMPAIO DE SOUZA OYADOMARI, brasileira, 
casada, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 586612203 - SSP/BA, 
inscrita no CPF sob o n° 899.887.795-34; 13. EDINÉIA ROSA CECILIO, brasileira, 
solteira, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 22082539-7 - SSP/SP, 
inscrita no CPF sob O n° 129.770.258-12; 14. FLAVIO GOMES FRAGOSO DE 
ALBUQUERQUE, brasileiro, separado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 26266883 - SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 224.778.628-63; todos com endereço 
comercial no Núcleo Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco - SP, CEP: 06029-900. Para 
finalidade especial de, agindo sempre em conjunto de 2 (dois) Outorgados. 
independentemente da ordem da nomeação, representar o Outorgante na celebração 
de atos, contratos, convênios, acordos, propostas, ajustes e outros instrumentos 
congêneres, para a prestação de serviços de arrecadação inerentes ao pagamento de 
tributos, contas de consumo e demais afins, para concessão de empréstimos 
(mediante consignação em folhas de pagamento) aos servidores, associados.
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I
cooperados, sindicalizados, vinculados às entidades abaixo descritas e Rara participar 
de licitações e de concorrências abertas por entidades Estatais (Unii 
Municípios e Distrito Federal), autárquicas, fundacionais, empresariais e paraestatais, 
nos moldes da Lei e representar o Outorgante e, Pregões Presenciais e Eletrônicos, 
para formular lances verbais e eletrônicos, bem como praticar quaisquer atos 
referentes à Pregào. Os procuradores poderão concordar com os termos, condições e 
cláusulas, enfim, poderão adotar todas as medidas e providências necessárias ao 
correto e integral cumprimento do presente mandato, oue é valido em todo território 
nacional pelo prazo de 1 (um) ano, contado desta data. Os substabelecirrentos do
presente deverão ser assinados sempre em conjunto de 02 (dois), independente da
ordem de outorga, com reserva de iguais poderes.

Esta

Osasco -SrPTQ.8 de maio de 2023
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SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO

Substabelecemos, com reservas de iguais poderes, aos funcionários: VINÍCIUS DAVI DE 
OLIVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, bancário, portador da Cédula de Identidade RG 
n.° 3814419 DTRA/GO, inscrito no CPF/MF sob o n.° 871.498.771-68, JORGE DA SILVA AMARAL, 
brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n.° 120609 OAB/RJ, inscrito 
no CPF/MF sob o n.° 892.950.727-15, PAULA RENATA DE LIMA, brasileira, solteira, bancária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.° 21.706.874-1 Detran/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n.° 
141.777.247-69, ANTONELLE CLEMENTE DA SILVA, brasileira, bancária, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° MG 6872772 SSP/MG. CPF n° 054.321.396-00, ALLYSSON DA 
SILVA COSTA, brasileiro, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n.° MG 6709493 
SSP/MG, Inscrito no CPF/MF sob O n.° 036.267.316-00, AÍRTON JOSÉ EITERER FERNANDES, 
brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n.° M-5441426 SSP/MG, 
Inscrito no CPF/MF sob O n.° 75U24.776-87, MARIO SERGIO RODRIGUES OLIVEIRA SILVA, 
brasileiro, solteiro, bancário, portador da cédula de identidade n,° 2204850 SSP/DF, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n.o 726.832.791-91, JOÃO PAULO MENDES ZAQUEO. brasileiro, solteiro, 
bancário, portador da Cédula de Identidade RG n° 33559108-5 SSP/SP, inscrito no CPF n° 
002.091.171-84, PEDRO RICARDO DO AMARAL AZEVEDO, brasileiro, casado, bancário, 
portador da CNH n0. 00351309093 GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 810.691.971-49, RITA DE 
CÁSSIA DURÃO CABRAL, brasileira, casada, bancária, RG n° 484.208 - Ministério da 
Marinha/RJ, CPF n° 524.734.301-87, THALITA CRISTINA DE LIMA CAVALCANTE FERNANDES, 
brasileira, casada, bancária. RG n° 2796064 SSP/DF. CPF n<> 027.266.411-13, JOÃO EDUARDO 
RODRIGUES, brasileiro, casado, portador da Cédula dc identidade RG n.° 22.829.864-7 - 
SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob O n.° 189.291.238-48. FILIPE RAFAEL DE ASSUNÇÃO, 
brasileiro, outros, bancário, Cédula de Identidade RG n° 2951892 SSP/SC, inscrito no CPF 
027.880.939-18, SAMANTA AMARAL MIRANDA, brasileira, casada, bancária, portadora da 
Cédula de Identidade RG n<> 34556310-4 SSP/CE, inscrita no CPF/MF sob o n.° 220.121.938-97, 
ALINE RAMIRO LUNA CASTRO PEREIRA, brasileira, casada, bancária, Cédula de Identidade RG 
n° 958340609 SSP/BA, inscrita no CPF/MF n° 046.374.093-90, RICHARD JOSÉ SCHWENGBER, 
brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n°. 000748666-SSP/MS, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 607.772.651-68, TIAGO BISPO DA SILVA, brasileiro, casado, 
bancário, portador da Cédula de Identidade RG n° 6351492 SSP/PE. inscrito no CPF/MF sob o 
n° 051.231.114-50, FRANCISCO GRANGEIRO DINIZ JUNIOR, brasileiro, casado, bancário, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 2319250 SSP/RN, inscrito no CPF/MF sob n° 
076.875.864-50, MATEUS LOPES DANTAS, brasileiro, uniào estável, bancário. Cédula de 
Identidade RG n° 2868484 SSP/PB. inscrito no CPF/MF n° 090.343.894-13. VAGNER 
MENEGUSSI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.° 5788703-6,SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o n.° 000.540.659-50, DANIEL DA SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, 
bancário, portador da Cédula de Identidade RG n.° 1939810 SSP/ES, inscrito no CPF/MF sob o 
n.° 121.154.207-64, ROBERTO LÚCIO VENEZIANI JÚNIOR, brasileiro, solteiro, bancário, 
portador da Cédula de Identidade RG n°. 30398356-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
284.043.878-00, CARLOS DONIZETTI CUSTÓDIO, brasileiro, divorciaco, bancário, portador da 
Cédula de Identidade RG n°. 18.666.816 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 122.599.838-71, NEUZA 
ALVES CANUTO. brasileira, outros, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
396801444 SSP/SP. inscrita no CPF/MF sob o n.° 367.138.798-02, DANILO DALTRO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n° 
607220023 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 947.199.005-00. MATHEUS AMARAL NETO, 
brasileiro, solteiro, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n° 35.665.496-5, inscrito no 
CPF/MF sob O n.° 386.373.698-20. DIEGO FONSECA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
bancário, portador da Cédula de Identidade RG n° MG - 15.813.011 SSP/MG, inscrito no CPF/MF 
sob o n.° 110.122.036-89, ADAUTO DA SILVA TEIXEIRA, brasileiro, casado bancário, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 297S13S4-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 016.944.905-05, 
GLEUDSON ABOBOREIRA MARQUES, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula ce
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Identidade RG n° 663806690 SSP/BA. Inscrito no CPF/MF n° 777.715.405-20. LUCAS 
BORGES, brasileiro, solteiro, bancário. Cédula de Identidade RG n° 123129911 SSP/PR, instnrtr 
no CPF/MF 072.034.079-93, ANDRESSA KARLINSKI TAMIOZZO, brasileira, solteira, bancária, 
portadora da Carteira de Habilitação CNH n° 5290864560 DTRA/RS, inscrita no CPF/MF n° 
016.955.780-40. LEONARDO TEIXEIRA GALVÃO, brasileiro, casado, bancário, portador da 
Carteira de Habilitação CNH n° 144383712 DTRA/RJ. inscrito no CPF/MF n° 079.952.257-09, 
EMERSON MARTINS CAMPOS, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade 
RG n° MG 8.058.459 SSP/MG, inscrito no CPF/MF n° 001.323.766-79, JONAS RISKE CORDEIRO, 
brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n° 1211884180 SSP/BA, 
inscrito no CPF/MF n° 015.683.055-83, MARCOS TIMM FILHO, brasileiro, solteiro, bancário, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 58.475.393-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
065.213.769-50, PAULO SERGIO VIANA, brasileiro, casado, bancário, portador da CNH 
02784831551 DETRAN PE, inscrito no CPF/MF n° 661.606.184-15, JESLEI SOUZA E SILVA, 
brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula RG n° 0379586720092SSPMA . inscrito no 
CPF/MF n° 058.532.703-38, ISVI MACEDO DE SOUSA, brasileiro, casado, bancário, portador 
da Cédula RG n° 5030837 SSP/PI, inscrito no CPF/MF n° 054.033.423-54, ERICO LAGO 
MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
0882859285 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 0 n° 013.162.415-64. EDUARDO GOMES DE 
JESUS, brasileiro, casado, bancário, RG n. 571690026 SSP-SP. CPF n. 094.933.996-21, os 
poderes que nos foram conferidos pelo BANCO BRADESCO S.A, no instrumento particular de 
mandato datado de 08 de maio de 2023 especialmente para agindo sempre em conjunto de 
dois, independente de ordem de nomeação, representar ele Outorgante a quen outorgamos 
amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado, 
conferindo-lhes poderes para: apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir 
deles, contra-arrazoar. assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame etc., perante a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA. com a 
finalidade de assinatura do termo aditivo ao contrato de n° 022/2018, oriundo do certame na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.° 002/2018, que tem por objetivo a "...A contratação de 
Instituição bancária, autorizada pelo Banco Central, para prestação de serviço de 
processamento e administração da folha de pagamenlo do todos os servidores ativos 
(efetivos c comissionados), vereadores, inclusive aqueles que vierem a ser admitido 
futuramente pela administração, centralização financeira, crédito consignado, pagamento de 
fornecedores para atender a demanda da Câmara Municipal de Simões Filho.

NISIO

Osasco / SP. 11 de julho de 2023.
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i MINISTÉRIO DA FAZENDA 
f Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BANCO BRADESCO S.A. 
CNPJ: 60.746.948/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 02:19:14 do dia 08/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/12/2023.
Código de controle da certidão: 3B39.F04A.CEE8.C30F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria da Divida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 60746548

Ressalvado o direito do a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever Quaisquer dividas da 
pessoa juridicaWsica acima identificada que vierem a ser apiuadas. é certificado que

Inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os 
seguintes débitos tributários:

NoMtlvosa: (CMSCflCWMO 
Ctignm:
CNPJ:
SUtJÇjO:

SECRETARIADA FAZENDA
eD7Jô<MiMX0'-t’
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Assinado com senha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO / PF-5-CPEN-1000061 • 07í02'2023 
ÔS 21:25 42
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l)fPROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 6C746948
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I 26» 101 560.1 327 4Õ7 1W.' 327 562 920.1 327 õ2i.537.* ;23.0*:'337.1.323.1Ç2 297.1 32£ 343 2C01 323637.650.1 32ÍC65 771 l 329122.879. 
1.329.743.023.1 333102726.’ 33C 247 1X1 330233 «3 * 33iD350 978.1 33i JM633.1 331.833 671.1.332112407.1.332.555£261.332 036 090. 
1 3334?: 077.1 333832 »D.’ 333 937 978 i 3:-5 505.503.1 335 821 059.1.335.C70.43*

Relativos a; Multa ík a
Oiisem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR • PROCCN
CNPJ:
Silua;ào: ln«nio/ Susierso lOaranlo. DEPÓ^TC JUDICIAL

60 716 946CX1-12 IE:

COA
1.133.522.437.1 136£25£32.* 138 653 018.1 140163 35‘
RaMwM a: MUta ipca 
OiiB«m;
CNPJ:
SI(uj;òo.

FJNDAiDÀO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - -ROCCN 
60 7lt 948*0126-33
Irsetilo / Susrarao I Garantia OEPÔSiTC JUDICIAL

IE:

CÜA
13158» U7
Relativos a: lAita Ipca 
Onoem:
CNPJ:

FUNDAÇÃO l€ PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
(0 746948013(389 IE:

Local de emi$sào Resoorsavel

PGE ::
■' I

CR DA n° 43784725 Foiha 2 de 4

Data c hora da ensissSo 07.l02.‘2023 21 16'47 (horário de Brasília)
Prazo de validade da cedidào 180 ( CENTO E OITENTA | dia(s( conforme portaria SubGCTF 20'2021

_
x

Assinado com senha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO - PROCURADOR/\ DO ESTADO / PF-5-CPEN-1000001 - 07/02- 2023 
às 21 25 42
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 60746948

Sitiuçjo: Irscnto' SusptftM / Q#3r03 CEFÒSITO JUDICIAI
CCA

Relídvo» a: Ipti
Oiigom:
CNPJ:
Situação:

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DD CONSUMIDOR • FROCON 
ir«r»l Suswnw / Gararaa DEPÓSITO JUDICIAI

IE:

CCA
Oi? 354 510
Relativo* a: MJK3 W»
Ougair: FUNDAÇÃO C~ PROTEÇÃO E DEFESA CO CONSUMICCR - FRCCON
CNPJ: ------------------------
Situação: lr«rfo I Suí-r^iso / Gíraroa DEFCSITO JUDICIAL

W7463aSOí7MO IE:

COA
1 3ieõl7.2S1
Relativos a: Mjita i=ca 
Oiigetu:
CNPJ:
S<tuaçào:

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA CO CONSUMIDOR - FRCCON 
&D 746 343/21 ?CM 4
KKria 'Sujptnso/Ga-anWt DEPOSITO JÜ0»CIALIE:

COA
1 260 34', 362

Rdaiivos a: Malta it:*
Oro«m: FUNDAÇÃO OE PROTEÇÃO E C€EE$A CO CONSUMIDOR - FROCCN
CNPJ:
Situação: WiCfltO I Suw«r*o' GviCte CEPCSi TO JUOICWL

63 746 346'3S35-t0 IE:

COA
1.239.591.566

Kçiativot a: Muitas
Ons^n: FUNOAÇÃO CE PROTEÇÃO E DErES-A 00 CONSUMIDOR - FROCCN
CNPJ: «.746.948/0031-12
Situação: msento' SuscfrsoGsryna DEPOSITO JUDICIA.IF:

COA
tC<â3M35i

Rtiativos a: Muita lo: a
FUNDAÇÃO DE FROTEÇÃü E DEFESA 00 CCNSUMOOR - PRQCCN 
60.766.948/0001-12

Ofíoeot:
CNPJ:
Situação: Irçcnto/ Su*cerso / Garantia. SEGURO GARANTIA

IE:

COA
t »3 861 266.1 209 72', 818.1 237.435 461.1 293 324 077

Relativo» a:
Origem:
CNPJ:

MJUS
FUNDAÇÃO C= PRC”EÇÃC E DEFESA CC CONSt/.IIDCR - FROCON 
M7469460M1-12 IE:

Local de emissão Responsável.

PGE CO

oCRDA n° 43784726 Folha 3 de 4
OData e hora da err.issão 07/02r2023 21 18 47 (horário de Brasilia}

Prazo de validade da ce.lidào 180 ( CENTO E OITENTA | dia(s} conforme porana ScbGCTF 20'2021

Assinado com senha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO • PROCURADORA DO ESTADO l PF-5-CPEN-10000ei1 - 07/02/2023 
ãs 21:25:42.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 6074<J&43

Sluaçio Irsci-C).1 Sitíruo.' Sjra-tiã SêtkWC QVWITA
CO*
tC««OOJ17

Anoiaçao pge- 
PGE-EXP-2023‘03147
A ccftOJo posrtr.3 tecí efeito Ce negativa pata 0<s) Cét«o{s) acena arretadots) nos termos do artigo 206 do Còdgc Tnbotàrio 
Nacicnal. conlotme manrfestaçio exarada pela Procura dona dc Estado no expecente acima indicado Para elaboração da ccr-jcâc 
foram pesquisados todos os debtos inscritos em divida ativa até a presente data

Fnal do C«rt<Jíio

Local de emissão Responsãi-el

PGE

CRDA n° 43764726 Folha ■t de 4

Data e hora da emissão 07.C2'2023 21 16 47 (horárO de Brasilia)
Pra2c de validade da certidão 180 | CENTO E OITENTA | dia(s) confo'me poctana SubG CTF 202021

Assinado com sonha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO / PF 5 CPEN-1000001 • 07,02-2023 
6s 21:25 42
Documento N° 04558917-7272 - consulta à autenticidade em
mips /Awvw.documentos.spsempapel.sp gov t>r,'sgaex.,pub!ic/app.|autenticar>n=64558917-7272
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-PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE FINANÇAS

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA MUNICIPAL DO
DR

IW )

17S934,A T7a-93e- 47 9S3gL9Ai ãLT3135-3i

17S934,A To **((°B.H*HE

TAã7.S-l'A iA13-“ PP

15J.1T5U P P P P P P P P P

3Ti1S3E,A ãLT3135-“ P

7T47S7EA P P P P P P P P P

g-T1A gS-47i1A i-

I*P(°IPB°C.***ÁÇÁH

*****ÁàECE

T"1“7A 134-47 47 47LiM i.T Ç 5SF43A TAeA Ç eN2Ã ÉÃÊÃ Ç 
A;Ã;Ô).i5

X “3139-E,A

*I*HBÇB**

FINALIDADE

Ã2dÃs) ) sNÊuNc) sÃ JÃtuõsÃ 5ÓQ2NÔÃ ãGõNÔNÚÃ2 õÃ Ô)QÊÃõZÃ su s/QNc); ÚÊ)duõNuõcu; su 
NõM•);c);M cÃÍÃ; Ô ÊPGNcÃ; jGu duõvÃ0 Ã ;uÊ ÃÚGÊÃsÃ; )G jGu ;u duÊNçNjGu0 Ã jGÃ2jGuÊ cu0Ú)M 
NõÔ2G;Ndu u0 Êu2ÃZ#) Ã); cÊNQGcu; u ÚuÊ:)s); ÊuçuÊNs); õu;cÃ ÔuÊcNs#)M )Q;uÊdÃõs)Ç;u Ã 
dÃ2NsÃsu su;cÃ ÔuÊcNs#) Ú)Ê *I é;uN;b 0u;u;M Ô)õcÃs); Ã ÚÃÊcNÊ sÃ sÃcÃ ÃQÃNÍ)M õ); cuÊ0); s) 
-ÊcP EÁCM r ÓõNÔ) sÃ “uN 1)0Ú2u0uõcÃÊ õo ÁEB sÔ H°.ÁÁ.H**àP 1uÊcNçNÔÃ0); jGu ) Ô)õcÊNQGNõcu 
ÃÔN0Ã NsuõcNçNÔÃs) T-4- sudu Ã u;cÃ ÚÊuçuNcGÊÃP i ) jGu ÔG0ÚÊu Nõç)Ê0ÃÊP J)N Ã ÚÊu;uõcu 
ÔuÊcNs#) u0NcNsÃ u2ucÊ)õNÔÃ0uõcuP

3

A;Ã;Ô)M E su ãÃÊZ) su H*HE

- ÃÔuNcÃZ#) su;cÃ ÔuÊcNs#) u;cÃ Ô)õsNÔN)õÃsÃ n duÊNçNÔÃZ#) su ;GÃ ÃGcuõcNÔNsÃsu õÃ 3õcuÊõucM 
õ) uõsuÊuZ)X www. finar,cas. osasco. spP 6)dP br

ep2NsÃ ÃcóX E*.*C.H*HE

1ósN6) su 1)õcÊ)2u sÃ 1uÊcNs#)X gÁ7àP°IàIP1ÁEB

-cuõZ#)X Qualquer ÊÃ;GÊÃ )G u0uõsÃ NõdÃ2NsÃÊp u;cu documento.
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Voltar Imprimir

CAI
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

60.746.948/0001-12

BANCO BRADESCO SA

NUC CIDADE DE DEUS SN / VILA YARA / OSASCO / SP / 06029-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Valldade:04/07/2023 a 02/08/2023

Certificação Número: 2023070409221273465681

Informação obtida em 10/07/2023 16:16:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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V

»-

“od; v-IrtKliJ

X) TRA3ALI

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: BANCO BRADESCO S.A. {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 60.746.948/0001-12 
Certidão n°: 32328221/2023 
Expedição: C4/07/2023, às 08:36:51
eÃ2NsÃsuX EÁ.ÁH.H*HE Ç ÁC* éÔuõc) u )NcuõcÃb sNÃ;M Ô)õcÃs); sÃ sÃcÃ 
su ;GÃ uÍÚusNZ#)P

Certifica-se que BANCO bradesco S.a. (MATRIZ e filiais), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12, CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações 
estabelecidas no(s) processo (s) abaixo, coir. débito garantido ou 
exigibilidade suspensa:
*HIEB**ÇHÁPÁBBÁPàP*ÁP***I 9S9 *ÁR Su6N#) q éIR e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A
47 U-T73SAb
*ÁÁEE**ÇIàPH**EPàP*ÁP***I 
47 U-T73SAb
***CÁ**ÇHIPH**°PàP*ÁP***B 
47 U-T73SAb
**B(Á**Ç*BPÁBBIPàP*ÁP**ÁH 
47 U-T73SAb
**CB***Ç(IPH**(PàP*ÁP**ÁE Ç 9S9 *Áá Su6N#) q éÁER e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A 
47 U-T73SAb
****°*BÇ*HPH*ÁÁPàP*ÁP**ÁE Ç 9S9 *ÁR Su6N#) q éÁER e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A 
47 U-T73SAb
*Áà°E**ÇI(PÁBBEPàP*ÁP**Áà Ç 9S9 *Áq Su6N#) q éÁàR e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A 
47 U-T73SAb
*ÁEHB**Ç°àPH**EPàP*ÁP**Áà 
47 U-T73SAb
*Á°ÁÁ**Ç(*PH**àPàP*ÁP**Áà Ç 9S9 *ÁR Su6N#) q éÁàR e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A 
47 U-T73SAb
****HC°ÇÁEPH*ÁÁPàP*ÁP**H* Ç 9S9 *ÁR Su6N#) q éH*R e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A 
47 U-T73SAb
****Á°EÇHHPH*Á*PàP*ÁP**HH 
47 U-T73SAb
*Á***HàÇ(EPH*ÁCPàP*ÁP**HH Ç 9S9 *ÁR Su6N#) q éHHq e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A 
47 U-T73SAb
**àÁ***ÇÁIPÁBB°PàP*ÁP**HC 
47 U-T73SAb
*Á*ÁE**ÇCÁPÁBBÁPàP*ÁP**HB Ç 9S9 *Áq Su6N#) q éHBR e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A

9S9 *Áq Su6N#) q éIq e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A

9S9 *ÁR Su6N#) q éBÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A

9S9 *ÁR Su6N#) q éÁHq e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A

9S9 *Áq Su6N#) q éÁàR e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A

9S9 *Áq Su6N#) q éHHq e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A

9S9 *Áq Su6N#) q éHCq e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A
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PODEK JUÜlClAr! (.:• 
JUSTIÇA Cí) trabalhí:

47 U-T73SAb
*Á*Á*CÁÇ((PH*ÁBPàP*ÁP**EH Ç 9S9 *ÁÃ Su6N#) ** éEHÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A 
47 U-T73SAb
*Á*Áà**ÇÁIPH**BPàP*ÁP**°E Ç 9S9 *ÁÃ Su6N#) q é°EÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A 
47 U-T73SAb
**Á*à(°Ç(°PH*Á°PàP*ÁP**àà Ç 9S9 *ÁÃ Su6N#) q éààÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A
47 U-T73SAb
**Á*Cà*ÇàIPH*ÁàPàP*ÁP**I* Ç 9S9 *ÁÃ Su6N#) q éI*Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A
DE JANEIRO)
0006400-47.2004.5.01.0063 
DE JANEIRO)
*H*BE**Çà(PÁBB(PàP*ÁP**Ià 
47 U-T73SAb
**à(E**ÇICPÁBB°PàP*ÁP**IC Ç 9S9 *ÁÃ Su6N#) q éICÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A 
47 U-T73SAb
*Á(EI**ÇB*PÁBB°PàP*ÁP*H*à 
4LhL7 47 1-f3-ib
**H°Á**ÇI°PÁBBEPàP*ÁP*H°E 
T397Sx3b

*EHC°**ÇÁHPH**ÁPàP*ÁP*H°° Ç 9S9 *ÁÃ Su6N#) q é°Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47 
T397Sx3b

**Á*HC(ÇI*PH*ÁEPàP*ÁP*H°à 
T397Sx3b

***ÁIB(ÇCEPH*Á°PàP*ÁP*E*H 
579Sx5A“3ib

**ÁàÁ**Ç(IPH**ÁPàP*ÁP*E*H 
579Sx5A“3ib

**IEà**ÇICPÁBB°PàP*ÁP*E*H 
579Sx5A“3ib

**BBI**ÇB°PH**BPàP*ÁP*E*H 
579Sx5A“3ib

*Á**HBIÇàHPH*Á(PàP*ÁP*E*H 
579Sx5A“3ib

****B°BÇI(PH*Á*PàP*ÁP*E°H 
eA“9- S74AT4-b
*Á**àH*ÇH(PH*ÁCPàP*ÁP*E°E 
eA“9- S74AT4-b
**CÁH**Ç°°PH**CPàP*ÁP*°(Á 
39-57SLT-b

*ÁÁB***ÇÁ°PH**àPàP*ÁP*°(Á 
39-57SLT-b

*ÁCÁC**Ç(*PÁBBIPàP*ÁP*àÁÁ Ç 9S9 *ÁÃ Su6N#) q é3Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47 TAe-

9S9 *ÁÃ Su6N#) q éIEÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 4A S3A

9S9 *ÁÃ Su6N#) q (65a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

9S9 *ÁÃ Su6N#) q éEÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *ÁÃ Su6N#) q éàÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *ÁÃ Su6N#) q éHÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *ÁÃ Su6N#) q éHÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *ÁÃ Su6N#) q éHÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *ÁÃ Su6N#) q éHÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *ÁÃ Su6N#) q éHÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *ÁÃ Su6N#) q éHÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *ÁÃ Su6N#) q éEÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *ÁÃ Su6N#) q é3Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *ÁÃ Su6N#) q éÁo e-S- 4A 9S-g-“mA 47

Au;cêu;X XXPs§;cP A d o P y'Ê
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?A47S UL4313ÁS3A 
ULi93E- 4A 9S-g-“mA

JS3gLSaAb

0123000-52.2006.5.02.0032 - TRT 02a Regiào ** (32a VARA DO TRABALHO DE SÀO 
PAULO)
0002285-96.2011.5.02.0034 - TRT 02a Regiào * (34a VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO)
0001713-78.2014.5.02.0053 - TRT 02a Região 
PAULO)
0214000-06.2007.5.02.0063 - TRT 02a Regiào ** (63a VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO)
0073500-33.2002.5.02.0072 - TRT 02a Região ** (72* VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO)
**BàB**Ç(ÁPH**°PàP*HP*H*Á Ç 9S9 *HÃ Su6N#) q é3; e-S- 4A 9S-g-“mA 47 
g-SL7S3b

*HÁHÁ**ÇE*PH**àPàP*HP*H*Á Ç 9S9 *HÃ Su6Nn) qq é3Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47 
g-SL7S3b

1000949-92.2015.5.02.0521 - TRT 02a Região * (VARA DO TRABALHO DE ARUJÁ) 
0011003-18.2015.5.03,0001 - TRT 03a Regiào ** (Ia VARA DO TRABALHO DE BELO 
HORIZONTE)
0002618-86.2013.5.03.0022 - TRT 03a Região * (22a VARA DO TRABALHO DE 
BELO HORIZONTE)
**Á*à°àÇIBPH*H*PàP*EP**àÁ Ç 9S9 *Eq Su6N#) q ée-S- 4A 9S-g-“mA 47 
1-S-93Ta-b

**(àE**ÇB°PH**(PàP*EP*Á*° 
Lg7S“ÂT43-b

0077300-35.2006.5.04.0020 
PORTO ALEGRE)
0016200-10.2005.5.04.0022 - TRT 04a Regiào * (22a VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE)
0000583-14.2012.5.04.0103 - TRT 04a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE 
PELOTAS)
**H*BCCÇBHPH*Á(PàP*°P*Á*° 
57“A9-ib

**H*EI(Ç°IPH*Á°PàP*°P*ÁHH Ç 9S9 *°Ã Su6Nn) q éHÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47 S3A 
aS-T47b

**IC°**ÇI°PH**°PàP*°P*E*Á Ç 9S9 *°Ã Su6Nn) q é3Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47 TAeA 
m-ãgLSaAb

**CE(**ÇEHPH**àPàP*°P*E*Á Ç 9S9 *°Ã Su6N#) q é3Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47 TAeA 
m-ãgLSaAb

**HÁ*((ÇB°PH*Á(PàP*°P*E*à Ç 9S9 *°Ã Su6Nn) q éàÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47 TAeA 
m-ãgLSaAb

**HÁ*C(Ç°ÁPH*Á(PàP*°P*E*à Ç 9S9 *°Ã Su6Nn) q éàÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47 TAeA 
m-ãgLSaAb

éàEÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47 i,Aqq

9S9 *EÃ Su6Nn) q é°Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *°Ã Su6Nn) q éH*Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *°Ã Su6N#) q é°Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47
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?ODEK
;;a do trabalhc

TRT 04a Região * (4a VARA DO TRA:0013100-26.2009.5.04.0404
1-f3-i 4A iL“b
**H**B*ÇBÁPH*ÁEPàP*°P*°*° 
1-f3-i 4A iL“b
**H*H*CÇIHPH*ÁIPàP*°P*°*° 
1-f3-i 4A iL“b
**H*EIÁÇBàPH*ÁIPàP*°P*°*° 
1-f3-i 4A iL“b
**H*°CàÇ°BPH*Á°PàP*°P*°*° 
1-f3-i 4A iL“b
**H*àCIÇ(IPH*H*PàP*°P*°*°

1-f3-i 4A iL“b
**H*B°ÁÇHCPH*ÁIPàP*°P*°*° 
1-f3-i 4A iL“b
**HÁ**EÇB(PH*ÁCPàP*°P*°*° 
1-f3-i 4A iL“b
**HÁEH*ÇIÁPH*ÁBPàP*°P*°*° 
1-f3-i 4A iL“b
**HÁàCEÇI°PH*Á(PàP*°P*°*° 
1-f3-i 4A iL“b
**HÁIEÁÇHEPH*Á(PàP*°P*°*° 
1-f3-i 4A iL“b
**HÁIBCÇCàPH*Á(PàP*°P*°*° 
1-f3-i 4A iL“b
**HÁCB°ÇHIPH*ÁàPàP*°P*°*° 
1-f3-i 4A iL“b
**Á*°àCÇ*CPH*ÁEPàP*°P*àÁH 
g7T9A aATE-“e7ib
***Áà(°ÇEEPH*Á*PàP*°P*IIÁ 
5-iiA JLT4Ab
****Áà*ÇàBPH*ÁHPàP*°P*(*Á

i-T9- ã-S3-b
****(à(Ç°EPH*Á*PàP*°P*(*Á 
i-T9- ã-S3-b
**H*ÁECÇ°IPH*Á°PàP*°P*(CH 
7i9S7“-b

**H*°Á°ÇECPH*ÁCPàP*°P*(CH 
7i9S7“-b

***Á*àEÇIHPH*Á°PàP*àP***Á Ç 9S9 *àE Su6N#) q é3Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47 
i-“e-4ASb

*HÁH***Ç((PH**EPàP*àP***H 
i-“e-4ASb

9S9 *°Ã Su6N#) q é°Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *° Ã Su6N#) q é° Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *°Ã Su6N#) q é°o e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *°Ã Su6N#) q é°Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *°Ã Su6N#) q é°Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *°Ã Su6N#) q é°Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *°Ã Su6N#) q é°Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *°Ã Su6N#) q é°Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *° Ã Su6N#) q é° Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *°Ã Su6N#) q é°C e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *°Ã Su6N#) q é°Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *° Ã Su6N#) q é° Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *°o Su6N#) q éHÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *°Ã Su6N#) q é3Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *°Ã Su6N#) q é3Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *°Ã Su6N#) q é3Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *°Ã Su6N#) q éHÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *°Ã Su6N#) q éHÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q éHÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47
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5A4iS UL4313ÁS3A 
ULi93E- 4A 9S-g-“mA

9S9 *àÃ Su6N#) q éHá e-S- 4A 47**HBÁ**ÇBHPH**°PàP*àP***H 
i-“e-4ASb

**EEI**Ç*(PH**°PàP*àP***H

i-“e-4ASb

**E*E**ÇBàPH**CPàP*àP***H 
i-“e-4ASb

*****HàÇBàPH*Á*PàP*àP***H

i-“e-4ASb

***Á*IHÇI*PH*Á*PàP*àP***H 
i-“e-4ASb

****(CàÇÁ*PH*ÁÁPàP*àP***H 
i-“e-4ASb

*****H°Ç(ÁPH*Á°PàP*àP***H 
i-“e-4ASb

**(II**Çà°PH**°PàP*àP***E 
i-“e-4ASb

*Á*°°**ÇCIPH**IPàP*àP***E

i-“e-4ASb

*ÁÁ*(**ÇE*PH**(PàP*àP***E 
i-“e-4ASb

****CHBÇààPH*ÁEPàP*àP***E

i-“e-4ASb

**(BÁ**ÇB*PH**°PàP*àP***° 
i-“e-4ASb

***ÁÁ*CÇ°EPH*Á*PàP*àP***°

i-“e-4ASb

****BàHÇÁIPH*Á°PàP*àP***° 
i-“e-4ASb

**à*E**ÇÁ(PH**HPàP*àP***I 
i-“e-4ASb

*ÁEBE**ÇBÁPH**EPàP*àP***I 
i-“e-4ASb

**((B**Ç°HPH**°PàP*àP***I

i-“e-4ASb

*Á°((**ÇI*PH**°PàP*àP***I 
i-“e-4ASb

**BBC**Ç(IPH**(PàP*àP***I

i-“e-4ASb

**E(B**ÇH°PH**BPàP*àP***I

i-“e-4ASb

**HH(**Ç°(PH**°PàP*àP***( 
i-“e-4ASb

9S9 *àÃ Su6N#) q éH'’ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q éHÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q éHÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q éHÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q éH Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q éHÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q éEÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q éEÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *ào Su6N#) q éEÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q éEÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q é°Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q é°Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q é°Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 Ai'q Su6N#) q éIÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q éIÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *à Ã Su6N#) q éIÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *à Ã Su6N#) q éIÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q éIÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q éIÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q é(Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

Çvidas ft sjíjlvj: *

Edição 1.957 | Ano 2023
28 de agosto de 2023

Página 223

Certificação Digital: U2CWPOET-DPEFJG87-MY1EBEOG-O0UJOU4M
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



PODER JUDICIÁRIC 
JUSTIÇA DO TEíABALHO

0002800-44.2005.5.05.0007 
SALVADOR)
***C(**ÇICPH**IPàP*àP***C 
i-“e-4ASb

*H°B°**Ç*EPÁBCIPàP*àP***B 
i-“e-4ASb

*Á°CÁ**ÇIàPH**°PàP*àP***B 
i-“e-4ASb

*HÁHI**ÇÁÁPH**HPàP*àP**Á* 
i-“e-4ASb

**B*B**ÇB(PH**°PàP*àP**Á* 
i-“e-4ASb

**°(B**ÇÁEPH**àPàP*àP**Á*

i-“e-4ASb

**E(Á**ÇàHPH**(PàP*àP**Á*

i-“e-4ASb

*ÁIBÁ**ÇBÁPÁBBBPàP*àP**ÁÁ 
i-“e-4ASb

****IH°ÇEIPH*ÁHPàP*àP**ÁÁ 
i-“e-4ASb

****IàIÇ(*PH*Á°PàP*àP**ÁÁ

i-“e-4ASb

****(C*ÇÁBPH*ÁàPàP*àP**ÁÁ

i-“e-4ASb

****(BIÇ(*PH*ÁàPàP*àP**ÁÁ 
i-“e-4ASb

**CCE**ÇB(PH**°PàP*àP**ÁH 
i-“e-4ASb

*ÁHà***ÇàHPÁBBEPàP*àP**Á°

i-“e-4ASb

*ÁH(Á*ÁÇ*CPH**IPàP*àP**Á° 
i-“e-4ASb

***ÁHIàÇEBPH*Á(PàP*àM**Á°

i-“e-4ASb

******àÇB°PH*ÁHPàP*àP**Áà 
i-“e-4ASb

*HECI**ÇE*PH**HPàP*àP**ÁI 
i-“e-4ASb

*ÁB*Á**ÇBEPH**EPàP*àP**ÁI

i-“e-4ASb

**°*B**Ç(*PH**(PàP*àP**ÁI

i-“e-4ASb

9S9 *àÃ Su6N#) q é(Ã e-S- 4A T. A 47

9S9 *àÃ Su6N#) q éCÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q éBÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

TRT 05a * *Região éBÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ q éÁ*Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47Su6N#)

Região * (10a VARA DO TRABALHO DE9S9 *ào

q éÁ*Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 479S9 *àÃ Su6N#)

* (10° VARA DO TRABALHO DE9S9 *àÃ Su6N#)

q éÁÁÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 479S9 *ào Su6N#)

9S9 *àÃ q éÁÁÃSu6N#) e-S- 4A 9S-g-“mA 47

q éÁÁ9S9 *àÃ Su6N#) VARA DO TRABALHO DE

q éÁÁÃ9S9 *àÃ Su6N#) e-S- 4A 9S-g-“mA 47

q éÁÁÃ9S9 *àÃ Su6N#) e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ q éÁHÃSu6N#) VARA DO TRABALHO DE

q éÁ°Ã9S9 *àÃ Su6N#) e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àÃ Su6N#) q éÁ°Ã e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *àR q éÁ°oSu6N#) e-S- 4A 9S-g-“mA 47

9S9 *ào q éÁàÃSu6N#) e-S- 4A 9S-g-“mA 47

q éÁIÃ9S9 *ào Su6N#) e-S- 4A 9S-g-“mA 47

q éÁIÃ9S9 *àÃ Su6N#) e-S- 4A 9S-g-“mA 47

q éÁIÃ e-S- 4A 9S-g-“mA 47TRT 05a Região
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32B221/2C2

['0 DE R U U DC T A R T 0 
JUSTIÇA DO TRADALHO

0012500-12.200A.5.05.0016

SALEADOR)

0000796-31.2010.5.05.0016

SALEADOR)

00011A6-64.2011.5.05.0016

SALEADOR)

0001229-9A.2011.5.05.0016 
SALEADOR)

0001326-9A.2011.5.05.0016

SALEADOR)

013A200-6A.2003.5.05,0017

SALEADOR)

0051100-41.2004.5.05.0017

SALEADOR)

0094600-60.2004.5.05.0017 
SALEADOR)

0142100-25.2004.5.05.0017

SALEADOR)

0065500-2A.2002.5.05.001A

SALEADOR)

0153100-19.2004.5.05.001A

SALEADOR)

0093400-44.2006.5.05.001A 
SALEADOR)

0142400-0A.2009.5.05.001A 
SALEADOR)

0096000-66.2005.5.05.0020 
SALEADOR)

0010270-09.2013.5.05.0020 
SALEADOR)

0190100-90.1994.5.05.0022 
SALEADOR)

0146300-94.2003.5.05.0022

SALEADOR)

0090400-92.2004.5.05.0022 
SALEADOR)

0050100-54.2005.5.05,0022 
SALEADOR)

0000560-90.2012.5.05.0022 
SALEADOR)

0119900-16.199A.5.05.0023 
SALEADOR)

TRT 05a Região * (16° EARA DO TRABALHO DE

TRT 05 * Região * (16a VARA DO TRABALHO DE

TRT 012 * (16a EARA DO TRABALHO DERegião

TRT 05° Região * (16* VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (le- EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (17a EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (17a EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a * (17a EARA DO TRABALHO DERegião

TRT 05a Região * (17a EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (1Aa EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (1A'“ EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (1Aa EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (1Aa EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a * (20a EARA DO TRABALHO DERegião

* (20a EARA DO TRABALHO DETRT 05a Região

TRT 05a Região * (22a EARA DO TRABALHO DE

TRT 05“ Região * (22a VARA DO TRABALHO DE

* (22 a EARA DO TRABALHO DETRT 05a Região

* (22a VARA DO TRABALHO DETRT 05a Região

TRT 05a Região * (22° EARA DO TRABALHO DE

* (23a EARA DO TRABALHO DETRT 05a Região
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO IRAPiAriílO

0100300-67.2002.5.05.0023 
SALEADOR)

0105600-34.2007.5.05.0023 
SALEADOR)

0000010-5A.2013.5.05.0023

SALEADOR)

0009010-43.2017.5.05.0023

SALEADOR)

0000575-24.2010.5.05.0024 
SALEADOR)

0000445-63.2012.5.05.0024 
SALEADOR)

01AA500-25.1994.5.05.0025

SALEADOR)

0073400-56.2007.5.05.002A 
SALEADOR)

0043000-25.200A.5.05.002A 
SALEADOR)

0036300-35.2005.5.05.0029

SALEADOR)

000135A-64.2011.5.05.0029 
SALEADOR)

0136600-94.200A.5.05.0030 
SALEADOR)

0000414-93.2010.5.05.0030

SALEADOR)

0000421-17.2012.5.05.0030 
SALEADOR)

0091200-56.2005.5.05.0032 
SALEADOR)

0014A00-64.2006.5.05.0032

SALEADOR)

00A0200-25.2006.5.05.0032

SALEADOR)

0000A3A-95.2011.5.05.0032 
SALEADOR)

0000510-97.2013.5.05.0032

SALEADOR)

0000A47-A6.2013.5.05.0032 
SALEADOR)

0010197-9A.2013.5.05.0032 
SALEADOR)

Região *TRT 05a 5-.2 EARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 05a 5-.2 EARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 05a 5-.2 A262 SA L62E2DOA SR

Região *TRT 05“ 5-.2 EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (24“ EARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 05a 5-)2 EARA DO TRABALHO DE

TRT 012 Região * (25a EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (2Aa EARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 05“ 5-72 EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (29a EARA DO TRABALHO DE

TRT 012 Região * (29a EARA DO TRABALHO DE

TRT 012 Região * (30a EARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 05a 5.0 2 EARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 05a (30a EARA DO TRABALHO DE

TRT 012 Região * (32 a EARA DO TRABALHO DE

TRT 012 Região * (32a EARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 05a (32a EARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 05a (32a EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * 5.-2 EARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 05a (32a EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (32a EARA DO TRABALHO DE

■'i
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRA3ALHC

0001072-67.2017.5.05.0032

SALEADOR)

0000497-95.2013.5.05.0033

SALEADOR)

0000022-0A.2014.5.05.0033

SALEADOR)

0000139-1A.2022.5.05.0033

TRT 05a Regiào * (32a EARA DO TRABALHO DE

TRT 05 a Regiào * (33“ EARA DO TRABALHO DE

TRT 05° Regiào * (33a EARA DO TRABALHO DE

TRT 05" Regiào * (33“ EARA DO TRABALHO DE
SALEADOR)

00A1100-33.2005.5.05.0035 - TRT 05a Regiào * 
SALEADOR)

0000025-25.2012.5.05.0035 - TRT 05a Regiào * 
SALEADOR)

0013300-A2.2005.5.05.0036

(35a EARA DO TRABALHO DE

(35a EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Regiào * (36a EARA DO TRABALHO DE
SALEADOR)

0053400-45.2006.5.05.0036

SALEADOR)

0006600-50.2006.5.05.003A

TRT OS'* Regiào * (36a EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (3Aa EARA DO TRABALHO DE
SALEADOR)

00012A3-32.2010.5.05.003A - TRT 05a Regiào * (3Aa EARA DO TRABALHO DE 
SALEADOR)

00002A2-70.2014.5.05.003A - TRT 05* Regiào * (38a EARA DO TRABALHO DE 
SALEADOR)

0039000-17.2006.5.05.0039 - TRT 05a Região * (39a EARA DO TRABALHO DE 
SALEADOR)

0152200-02.2006.5.05.0039 - TRT 05a Regiào * (39a EARA DO TRABALHO DE 
SALEADOR)

0064600-A3.2005.5.05.0133 - TRT 05a Regiào * (3a EARA DO TRABALHO DE 
CAMAÇARI)

005A600-24.2004.5.05.0191 - TRT 05a Regiào * (Ia EARA DO TRABALHO DE 
FEIRA DE SANTANA)
0022400-44.2006.5.05.0192 - TRT 05a Região * (2a EARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA)
01A1500-37.2003.5.05.0193 - TRT 05a Regiào * (3a EARA DO TRABALHO DE 
FEIRA DE SANTANA)
00A3300-21.2005.5.05.0194 TRT 05a Regiào * (4a EARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA)
0001444-72.2016.5.05.0251 
CONCEIÇÃO DO COITÉ)
0000434-09.2012.5.05.0291 - TRT 05a Regiào * (EARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
0000460-70.2013.5.05.0291 - TRT 05a Região * (EARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
0001172-65.2010.5.05.0291 - TRT 05a Regiào * (EARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
0036500-0A.2000.5.05.0291 - TRT 05a Regiào * (EARA DO TRABALHO DE IRECÊ)

TRT 05* Regiào * (EARA DO TRABALHO DE

’ias ç slices ties:
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PODER JUDICIÁRIO 
STIC;A DO TRABALHO

0071100-79.2005.5.05.0291 - TRT 05a Regiào * (VARA DO TRABALHO DE 'LREG&y 
0082600-11.2006.5.05.0291 - TRT 05a Regiào * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 
0146700-67.2009.5.05.0291 
0036500-95.2002.5.05.0401 
DAS ALMAS)
0001207-23.2010.5.05.0421 
ANTÔNIO DE JESUS)
0033600-06.2007.5.05.0421 - TRT 012 Região * (EARA DO TRABALHO DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS)
0000754-34.2012.5.05.0461 
ITABUNA)

0132500-91.1990.5.05.0462 
ITABUNA)

0136900-57.2004.5.05.0463 
ITABUNA)

0129200-22.2007.5.05.0464 
ITABUNA)

004A500-72.2007.5.05.0492 
ILHÉUS)

017A400-32.1999.5.05.0511 
EUNÁPOLIS)

0219700-61.2005.5.05.0511 
EUNÁPOLIS)

0247900-59.1997.5.05.0511 
EUNÁPOLIS)

0015200-13.1999.5.05.0521 
ITAMARAJU)

0025300-51.2004.5.05.0521 
ITAMARAJU)

0043100-58.2005.5.05.0521 
ITAMARAJU)
0059500-26.2000.5.05.0521 
ITAMARAJU)
0016400-73.2009.5.05.0531 
TEIXEIRA DE FREITAS)
0043300-06.2003.5.05.0531 
TEIXEIRA DE FREITAS)
00A3500-21.2004.5.05.0531 
TEIXEIRA DE FREITAS)
00A9400-4A.2005.5.05.0531 
TEIXEIRA DE FREITAS)
0000902-95.2014.5.05.0551 - TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ)

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
• TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE CRUZ

TRT 05a Região * (EARA DO TRABALHO DE SANTO

TRT 05a Região * (Ia EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Regiào * (2EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (3a EARA DO TRABALHO DE

TRT 012 Região * (4 a EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (2* VARA DO TRABALHO DE

TRT 0 12 Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 05 a Regiào * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 05 a Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 05 a Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 05 a Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Regiào * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 012 Região * (Ia EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (Ia EARA DO TRABALHO DE

TRT 012 Região * (Ia EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (Ia EARA DO TRABALHO DE

1.15 d sucestões
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

0002040-34.2013.5.05.0551 - TRT 05a Regiào * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
0179900-23.1993.5.05.0551 - TRT 05a Regiào * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
0000038-13.2010.5.05.0611 - TRT 05a Regiào * (Ia VARA DO TRABALHO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA)
0123A00-13.2003.5.05.0611 
EITÓRIA DA CONQUISTA)
000027A-62.2011.5.05.0612 
EITÓRIA DA CONQUISTA)
0001443-76.2013.5.05.0612 
EITÓRIA DA CONQUISTA)
0042900-13.2003.5.05.0621 
ITAPETINGA)

0164500-25.200A.5.05.0621 
ITAPETINGA)

0000353-44.2011.5.05.0631 
BRUMADO)

0000A6A-74.2014.5.05.0631 
BRUMADO)

003A900-32.2006.5.05.0631 
BRUMADO)

00A1700-70.2009.5.05.0631 
BRUMADO)

0000400-74.2001.5.05.0661 
BARREIRAS)

0032600-95.2005.5.05.0661 
BARREIRAS)

0054400-A2.2005.5.05.0661 
BARREIRAS)

0067200-74.2007.5.05.0661 
BARREIRAS)

0000A61-33.2013.5.06.0003 - TRT 06a Regiào * (3a EARA DO TRABALHO DO 
RECIFE)

0000900-59.1992.5.06.0005 - TRT 06a Regiào * (5a EARA DO TRABALHO DO 
RECIFE)

3000400-45.1997.5.06.0011

TRT 05a Regiào * (Ia EARA DO TRABALHO DE

TRT 05" Regiào * (2a EARA DO TRABALHO DE

TRT 05“ Regiào * (2a EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 05 a Regiào * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 05° Regiào * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 05 a Regiào * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 05 a Regiào * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 05 a Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 05° Regiào * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região ** (EARA DO TRABALHO DE

TRT 06a Regiào * (11 “ EARA DO TRABALHO DO
RECIFE)

0043500-74.2008.5.06.0251 - TRT 06a Regiào * (VARA ÚNICA DO TRABALHO DE 
LIMOEIRO)
0000A11-91.201A.5.06.0371 TRT 06a Regiào * (EARA ÚNICA DO TRABALHO DE
SERRA TALHADA)
0156400-26.200A.5.07.0007 - TRT 07" Regiào * (7a EARA DO TRABALHO DE 
FORTALEZA)

*. .
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PODER JUDTCIARIC 
JUSTIÇA DO TRABALHO

0051300-05.1997.5.07.0028 
REGIÃO DO CARIRI)
2351400-49.200A.5.09.0014 - TRT 09a Região * (14* EARA DO TRABALHO DE 
CURITIBA)

0001395-12.2017.5.09.0016 •

CURITIBA)

0001619-47.2017.5.09.0016 •

CURITIBA)

0001664-51.2017.5.09.0016 •

CURITIBA)

0001A61-06.2017.5.09.0016 •

CURITIBA)
0002212-76.2017.5.09.0016 
CURITIBA)
0002268-12.2017.5.09.0016 
CURITIBA)
0000212-64.2021.5.09.0016
CURITIBA)
0000779-39.2014.5.09.0017 
JACAREZINHO)
0000898-97.2014.5.09.0017 
JACAREZINHO)
0001913-49.2015.5.09.0023 
PARANAEAÍ)

0001626-A1.201A.5.09.0023 
PARANAEAÍ)

0001627-66.201A.5.09.0023 
PARANAEAÍ)

0002575-71.2013.5.09.0091 - TRT 09* Região * (VARA DO TRABALHO DE CAMPO 
MOURÃO)
0001525-63.2017.5.09.0513 
LONDRINA)

0055300-06.2009.5.09.0664 
LONDRINA)

0232400-45.2009.5.09.0664 
LONDRINA)

0001000-93.2020.5.09.0A63 
LONDRINA)

0000036-A4.2016.5.12.0046 
JARAGUÁ DO SUL)
0130154-AA.2014.5.13.0015 - TRT 13* Região *

0000577-A6.2016.5.13.0015 - TRT 13* Região *

TRT 07a Região * (2* EARA DO TRABALHO DA

TRT 09“ Região * (16“ EARA DO TRABALHO DE

TRT 09" Região * (16“ EARA DO TRABALHO DE

TRT 09“ Região * (16a EARA DO TRABALHO DE

TRT 09“ Região * (16* EARA DO TRABALHO DE

TRT 09“ Região * (16* EARA DO TRABALHO DE

TRT 09“ Região * (16* EARA DO TRABALHO DE

TRT 09“ Região * (16* EARA DO TRABALHO DE

TRT 09* Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 09* Região ** (EARA DO TRABALHO DE

TRT 09“ Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 09“ Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 09* Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 09- Região * (3* EARA DO TRABALHO DE

TRT 0 9" Região * (5“ EARA DO TRABALHO DE

TRT 09“ Região * (5* EARA DO TRABALHO DE

TRT 09" Região * (7“ EARA DO TRABALHO DE

TRT 12* Região * (2* EARA DO TRABALHO DE

jvidas * suç#At.'*s: t J
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Certidão n

PODER JUDICIÁRIO 
IUÍ1TIÇA DO TRABALHO

0000180-30.2021.5.13.0022 - TRT 13‘‘ Região * 
PESSOA)
0000092-10.2017.5.13.0029 
JOAO PESSOA)
0161300-86.2006.5.15.0011 
BARRETOS)
0210400-61.2007.5.15.0015 
FRANCA)
0000594-26.2011.5.15.0021 
JUNDIAÍ)

0121600-A0.2005.5.15.0030 
OURINHOS)

0010607-94.2015.5.15.0037 
FERNANDOPOLIS)
0011150-6A.2014.5.15.005A 
BEBEDOURO)

00106A4-40.2015.5.15.005A 
BEBEDOURO)

0011137-6A.2016.5.15.006A

OÃO(7a VARA DO TRAB.

TRT 9.2 Região * (10a EARA DO TRABALHO DE

TRT 15 a Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 15a Região * (l* EARA DO TRABALHO DE

TRT 15a Região * (2A EARA DO TRABALHO DE

TRT 15a Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 15a Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 15a Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT 15 a Região * (EARA DO TRABALHO DE

TRT IS" Região * (EARA DO TRABALHO DE
ADAMANTINA)

0000201-59.2014.5.15.009A - TRT 15a Região * (EARA DO TRABALHO DE GARÇA) 
0071300-1A.2007.5.15.0104 - TRT 15a Região * (EARA DO TRABALHO DE TANABI) 
0051700-97.2007.5.15.0140 
ATIBAIA)

00003A4-57.2012.5.15.0144

TRT 15 a Região ** (EARA DO TRABALHO DE

TRT 15 a Região * (EARA DO TRABALHO DE
PEDERNEIRAS)
0000729-84.2015.5.17.0007 
VITÓRIA)

0001307-58.2017.5.17.0013
EITÓRIA)

0001653-09.2017.5.17.0013 
EITÓRIA)

0001654-91.2017.5.17.0013 
EITÓRIA)

00A4000-52.2006.5.17.0121

ARACRUZ)

0013701-97.2007.5.17.0191

MATEUS)

0007700-67.200A.5.1A.0051

ANÁPOLIS)

00101A4-74.2016.5.1A.0051 
ANÁPOLIS)

TRT 17a Região * (7a EARA DO TRABALHO DE

TRT 17a Região * (13B EARA DO TRABALHO DE

TRT 17a Região * 59.2 EARA DO TRABALHO DE

TRT 17 a Região * (13 a VARA DO TRABALHO DE

TRT 17 a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 17 a Região * (VARA DO TRABALHO DE SÀO

TRT 1Aa Região * 532 EARA DO TRABALHO DE

TRT 18a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

r.d“ ■: t. s t.. ] us. L' r■JU<I25
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tidâo !i'‘

<SR JUDI
:a di> trabalhoH ST

s
TRT IB" Região * (Ia EARA DO TRABALHO DE0011330-19.2017.5.1A.0051

ANÁPOLIS)

0000577-36.2014.5.18.0171 - TRT IS* Região ** (VARA DO TRABALHO DE GERES) 
0010710-35.2013.5.18.0281 
INHUMAS)
0011439-27,2014.5.1A.02A1 
INHUMAS)

00A0700-93.200A.5.20.0003 
ARACAJU)

0001353-17.2013.5.20.0009 
ARACAJU)

0057300-06.1993.5.21.0017 - TRT 21a Região * (VARA DO TRABALHO DE CAICÓ) 
0001367-33.2011.5.22.0003 
TERESINA)
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes.

TRT 1Aa Região ** (EARA DO TRABALHO DE

TRT 1A" Região ** (EARA DO TRABALHO DE

TRT 20" Região * (3a EARA DO TRABALHO DE

TRT 20a Região * (9a EARA DO TRABALHO DE

TRT 22a Região * (3a EARA DO TRABALHO DE

* * Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 281.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

0125-.A6S5 0.A5-LA1LE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art.
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

642-A., § 2o, da Consolidação das Leis do

.rias e y'ftfiti'.ftS :
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c

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: BANCO BRADESCO S.A.

CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12

Certifica-sc que, cm consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP c CEPIM mantidos pela Corrcgcdoria- 
Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Sacioiml de Empresas fnidôncas e apresenta a relação de empresas e pessoas Jisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

Susoensas (CEIS)

O ( adastro /'•'(icioir 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

u relação de empresas que sofreram qualquer das punições

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fitts Lucrativo* Impedidas tCPPLMi apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou lermos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:43:50 do dia 04/07/2023 , com validade até o dia 03/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão hUpsi'/cerlidoes cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: vDHhAu8xLQJwDskiLD7a

Qualquer rasuru ou emenda invalidará este documento.

l/l

Edição 1.957 | Ano 2023
28 de agosto de 2023

Página 233

Certificação Digital: U2CWPOET-DPEFJG87-MY1EBEOG-O0UJOU4M
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



DIÁRIO OFICIAL Edição 1.915 I Ano 2023 
12 de julho de 2023 

Página 3Càmaro Municipal
SIMÕES FILHO

^ClPAuúç

EXTRATO TERMO ADITIVO N° 001/2023, BANCO BRADESCO S/A
$ (M

EXTRATO DO 1o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 022/2018.

A Câmara Municipal do Sirnõos Filho torna públK» o resumo do 1o Termo Aditivo de Prazo; Processo 
Administrativo n° S324/2023. rofurcntu ao Contraio n° 022<,2018; Instituição bancária contratada: BANCO 
BRADESCO SíA; CNPJ n° 60.746.948'0001 -12; Objeto: contratação de instituição bancária, autorizada pelo 
Banco Contrai, para prestaçáo de serviços de processamento e administração da folha de pagamento de 
ledos os servidores ativos (efetivos e comissionados), vereadores, inclusive aqueles que vierem a ser 
admitido futuramente pela Administração, centralização financeira, crédito consignado, pagamento da 
fornecedores para atender a demanda da Câmara Municipal de Simões Filho. Valor Global de RE 4.000.26 
(quatro mil e vinte seis centavos); Data da assinatura: 12'07/2023; Vigência; 13/07/2023 a 12/10/2023. 
Devaklo Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Simões Fllho/BA, 12 de julho de 2023.

Cerfi/ícação Digital: WRF5UXL7-3191SERC-XU5I5IC2-OG11SUO
Versão eletrônica disponível em: /itfps://camaras/moesfi//?o.0a(7ov.br/

Documento assinado digitaimente conforme MP n°2.200-2/200! de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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MAMO OFICIAL Edição 1.751 : Ano 2023 
13 de fevereiro de 2023 

Página 3SS Câmara Municipal
»,/ SIMÕES FILHO

PORTARIA N.°110/2023

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N*. 110/20?)

NOMÍ IA GÜSTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO
Âmbito da camara municipal de simoes fhho-da.

O PRESIOCNTE DA CÂMARA MUNICIPAL DL SIMÕES (llllO. Eitado da Bah.a. no use d<* 
atrlbUlt-Sa» ccnte-idai pele R?g;im?nto Inlfrno da ' rra-a Municipal, e err can'crnidj-i- com
a If I Oiíinlca Muoleipai
COftSUMRANOO q«ç. cato a Aerrànljtfa^lo Put <». r . i “e-'roo; C: Lei Federa! n». 33/21 e
Decreto Legislativo n*. 001/2022. «oirpa-'-ar e fica' ’.' 3 e.eojçio des corirato-, ce^traoci 
atiavíi da umivpresentôAU daAdm • slradoPutl ca raalmentedes-iuado;

CONSIDERANDO á in-pr>nãnc^ -r 3 Acrr>nH!raçSo Ptbllca »dotj' prcccdime-tot que pernvta^' . 
BsstSo ma:s elclente dos coniiatos *dm niurarivo»;

CONSIDERANDO õ necessidade de padren.-or o\ crocídlmenlos de acompanhamento lin:jli/a;3o 
dc* conlratos mantidos pot este úrgJa público:
RfSOIVE:

Art. \v Designar o servidor ROOERIO DE JESUS DOS SANTOS, matricula n?. 1990. como Gesto* «e 
Contratei Mmin^tratlvc» no im; to da Cárrara M.itlc > de Sirrõcs filho-3A, em conform tlade 
com 0 an. 6 do Oec-eic tegblathro n». M2/2C23.

1

An. ?•. Oe:ign»r o servidor UEUTON GOMES DOS SANTOV ní" :ula nt 2013, cerro j íOst.tuto do 
Gestorde Contratos Administrativos i>0 ámbltod» Cim»'.* !.'un.cpal3eS'mõc< F iho^A. cornlul ito 
no art. 6 do Decreto leg.sUtlvo nt. 0CJ/202J.

Art. 3». O cesto' Co contrato e. nos scos afístomchlos impeíllmentos legais, ao seu substituto. 
devriA oDsaivar o atiantodlspasto no. n. 13 do :>ecroto i.ee.nlstlvo n'. CO2/2021.

Art. 4’. Esto Pa>ta'la entra em v^o< na data de »w j p jbliraçllo.

Registro se. Publque-ve, Cjmp-j-se.

Gabinete da PtestdéfK*. li de 'evW*o de 2025.

flfcvAtDO SOARS» DE SOU2A 
PRESIDENT^ CÂMARA MUNICIPAL Dí SIMÕES FILHO

':«! M ifo-Cefilio* útP *i;C»C(V: •■rfmi )dio-ailiu 
refiatr (7!)2ica T»0/3IM »:.*í

Cen.ücação Digital: HQJX2E3 V-FM88CBWN-4 YON TBTX-FYTHW VPD
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Página 3n Câmara Municipal
LM SIMÕES FILHO

PORTARIA N° 329/2023

ESTADO DA 3AHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N" 329/2023

DESIGNA SERVtDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO AMDITO 
DESTA GAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/DA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO W 
002X023 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMdES FILMO. Eslodo da Bahia, no u*o rie 
s_as alnbuiçôes legs-s confe-Zdas p*o Rcgmenlo Interno da Cémafa fAuaotoi pela Lei CXgJr. ca 
do Município de SimOe» Filho- BA e ooMcrme o Decreto n° 002/20? 3 qve •Reg^amenla o d «posto 
no § 3" co ai B” da l.el n° lrt.133, co 01° d abril de 2021. para dispc: soluc as regras para a 
atuação do agente do contralnç3o. da eauipo du apoio, da comssàc do contratação o dos 
gesto-es o fiscais de contrates no èrr p*o da Câmara Municipal de Simòes Filhe '
RESOLVE:

Art Io - Dosgnar o (a) servidor (a) Maizo Santana dos Santos, malrlcula n° 0042, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do 1o Termo Adrtvo ac Contrato de Prestado de Ser/çcs n5 
022^018. oéebraoo trtn a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILMO-BA e BANCO 
BRADESCO S,'A. ojjo obeto: é a Co'tratcçSc da Instituição Bancária, autonzada pe.o Banco 
Central, pura prestação oe serviços do processa monto c administração da Iclfui do pagamnnto cte 
todos cs sorvidores alvos (efetvos e comissonados), vereadores. Indus ve squdes que vierom. a 
ser admit do lutmamante peia Admr yjaçSo ccnl'a‘;z=;3o financeira, ciódito cons^-ado. 
pagamento de tc-necedores oara alervdtr s demanda da Câmara M.-nicoal <Sc S mCes Filho

Ari 2'’ - üfi-r.o ciérda para c (a) servidor (a) desgnndo (a> e pud que-se

Art 3* - Esta Pcnana enta em «gor na data do sus publicação, com efelcs ranoatives a data de
assinatura do respect vo contraio

Gabinete da Presdânoa 12 de julho dc 2023.

OS/ÂCOO feOARES DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal dc Simões Filhe

Fuça 3a eilia. vi - Cent»-C/P.41.?<»<t3-Smôri r.lho - »>h.s 
Tcefone; (71) Í10H-7JO3 

Sitir: wv.vj,f(vnarii>iiTce\llho.fca «ov tir

Certfícaçõo DkfHal: JXI1EOQL-BN1XCSTG-DYJ2QZQ&4KYC8U9D 
Vcrsóo eletrônica disponível em: https://camarasimoesrtlho.ba.QOv.br/

Documento assinado dlgitalmcnte conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001 que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Edição 1.957 | Ano 2023
28 de agosto de 2023

Página 236

Certificação Digital: U2CWPOET-DPEFJG87-MY1EBEOG-O0UJOU4M
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Ficha de Informação

----j Dados do Processo j 
N°: 8324

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Data: 27.,06/2023 18-30:22'-

Ficha de Informações

Emitido em: 27/06.‘2023 16:30 54 Págira 1 de 1CcnlaDilis • Desenvolvido por OTecnos Tecnologia /

Edição 1.957 | Ano 2023
28 de agosto de 2023

Página 237

Certificação Digital: U2CWPOET-DPEFJG87-MY1EBEOG-O0UJOU4M
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/


